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EDITAL DE RESULTADO  
 
 

REF.: TOMADA DE PREÇO N. º 001/2018 
         
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do 
processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - 
Centro, Alto Paraíso, Estado do Paraná, no dia 27/03/2018 às 09:00 horas, na modalidade TOMADA 
DE PREÇO, o qual tem como objeto: Contratação de uma empresa para fornecimento de Materiais e 
Equipamentos Ambulatorial, Hospitalar, Mobiliário e Ar Condicionado, conforme condições e 
especificações estabelecidas no Edital – Anexo I. 
 

 RESULTADO: 
 
P H B JUNIOR REFRIGERAÇÃO EIRELI ME >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES  VLR UNIT    VAL. TOTAL    MARCA  
9 10 Und Aparelho de Ar Condicionado 

Pequeno Porte. Aparelho de ar 
condicionado, modelo Split Reverso, 
quente e frio, 220v 12.000 BTUs 
Instalados e no mínimo um ano de 
garantia. 

 R$ 1.770,00   R$   17.700,00  

ELGIN 

  
    TOTAL 

  
 R$   17.700,00  

  
 
 
RP MOVEIS E PAPELARIA LTDA - EPP >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES  VLR UNIT    VAL. TOTAL    MARCA  
11 4 Und Quadro de avisos em feltro com vidro. 

Quadro de aviso com vidro, forro em 
feltro, moldura em alumínio, com chave, 
medindo no mínimo 50 x 100 cm, 
contendo parafusos e buchas para 
fixação. 

 R$   289,00   R$     1.156,00  

W MILL- QGF 
17 8 Und Cadeira giratória executiva c/braços, 

tamanho médio.  
 R$   294,00   R$    2.352,00  RP 

EXECUTIVA 
19 10 Und Cadeira fixa tipo secretária.   R$     74,00   R$       740,00  RP 

SECRETARIA 

  
    TOTAL 

  
 R$    4.248,00  

  
 
 
CARLA CHARLISE RUIZ LOPES - PAPELARIA >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES  VLR UNIT    VAL. TOTAL    MARCA  
13 2 Und Mesa para refeitório. Com tampo em 

compensado, com espessura de 25 mm, 
revestido nas duas faces em laminado 
melamínico na cor branca, com bordas em 
PVC preta.  

 R$   407,00   R$        814,00  

MARTIMAQ 
15 8 Und Mesa escritório com gavetas (1,20 m 

larg.x 0,70 cm).  
 R$   291,00   R$    2.328,00  

LUNASA 

  
    TOTAL 

  
 R$     3.142,00  
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ASSUNÇÃO & MORETTO LTDA >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES  VLR UNIT    VAL. TOTAL    MARCA  
4 2 Und Aspirador de secreção.   R$   364,50   R$       729,00  

NS 
6 1 Und Bolsa / maleta de materiais emergência.   R$   162,00   R$        162,00  

V. R 

  
    TOTAL 

  
 R$        891,00  

  
 
 
J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA ME >>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 
ITEM QUANT. UND ESPECIFICAÇÕES  VLR UNIT    VAL. TOTAL    MARCA  
1 8 Und Poltrona reclinável com banqueta para 

repouso 
 R$   443,80   R$    3.550,40  

OURO VERDE 
2 7 Und Biombo triplo. Estrutura tubular em aço 

redondo. Pés com ponteiras plásticas. 
Pintura eletrostática a pó epoxi. 
Dimensões: 1,82m largura aberto x 
0,66m largura fechado x 1,77m altura x 
0,50m comprimento 

 R$   315,00   R$    2.205,00  

OURO VERDE 
3 2 Und Estadiômetro (Régua antropométrica)   R$   166,60   R$       333,20  

AVANUTRI 
5 1 Und Carrinho de urgência e emergência.   R$  1.811,60   R$      1.811,60  

OURO VERDE 
7 1 Und Oxímetro de pulso de mesa R$ 2.240,00  R$    2.240,00  

GENERAL 
8 3 Und Purificador de Água.   R$   488,60   R$     1.465,80  

CONSUL 
12 2 Und Carro para material de limpeza. 

Confeccionado 100% polipropileno, com 1 
balde espremedor 30 litros, com divisão 
para água limpa e suja, c/ kit mop liquido 
e pó, placa sinalizadora, pá e saco de 
vinil. 

 R$   882,00   R$     1.764,00  

BRALIMPIA 
16 8 Und Armário 02 portas Corpo (laterais, base, 

prateleiras e fundos) confeccionado em 
madeira aglomerada 18 mm de espessura, 
revestimento dupla face em laminado 
melamínico de baixa pressão, bordas 
laterais com fita de PVC.  

 R$   693,00   R$    5.544,00  

STIVARI 
18 2 Und Aparelho para inalação- uso individual.   R$   139,30   R$       278,60  

G-TECH 

  
    TOTAL 

  
 R$   19.192,60  

  
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, 11 de Abril de 2018. 

 
 
 
 
 
 

VALDEMIR RIbEIRO SPARAPAN 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

 

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2018 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 11 de abril de 2018. 

ADEMIR ELIZEU LAUTENSCHLAGER 

CONTRATADA CONTRATANTE 
AGENCIA FZ LTDA-EPP 

CNPJ:049.985.110-00103 

RG:3.026.836-9 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
5° Termo aditivo do contrato nº.148/2013, decorrente de Tomada de Preços n° 2/2013 de Contratação de 
uma agência de publicidade/propaganda para criação, produção de peças publicitárias, materiais gráficos, 
planejamento, contratação, controle de campanhas publicitárias, publicações em jornais de editais, avisos e 
informativos referentes aos atos da administração, mídia de rádio, elaboração e confecção de folders, 
banners, faixas, cartazes e outros elementos de divulgação de campanhas, ações, programas, para 
atendimento as necessidades das diversas Secretarias Municipais de Alto Piquiri - Pr.. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
AGENCIA FZ LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 04.998.511/0001-03, com sede no endereço AVENIDA 
ESPÍRITO SANTO, 1203, CENTRO, ZONA 01 CIANORTE-PR neste ato representada por ADEMIR ELIZEU 
LAUTENSCHLAGER, portador do RG n° 3.026.836-9, portador do CPF sob n° 481.993.469-49, acordam 
por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Dilatação do Prazo de Vigência término 11/12/2018. Fica 
aditivado em mais 08 (oito) meses o prazo de vigência do presente CONTRATO, com fundamento art. 65, I, 
alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:481.993.469-49 

www.elotech.com.br Prefeitura Municipal de cidade gaúcha
Estado do Parana
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 016/2018 - PMCG
PROCESSO N.º 024
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante da Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/2006 e Lei Complementar n.º 147/2014, tem 
a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito do lote, deste edital que visa atender 
às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
ENTREGA DOS ENVELOPES:
Até as 09:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 25/ 04/ 2018 na 
Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA DOS ENVELOPES:
Dia 25/ 04/ 2018 as 09:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à 
contratação de empresas habilitadas, para aquisição futura e parcelada de diversos 
materiais de construção, destinados as Secretarias Municipais deste Município de 
Cidade Gaúcha - PR.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela portaria n.º 014/2018, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 11 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  27.728.210,00  3.025.171,41  7.448.978,89 10,74  26,44  20.720.115,63 28.169.094,52

    RECEITAS CORRENTES  25.226.410,00  3.025.171,41  7.348.978,89 11,97  29,07  17.934.256,29 25.283.235,18

      RECEITA TRIBUTÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições de Intervenção no Domínio Econômico  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  35.200,00  29.193,94  95.107,54 82,94  270,19 -59.907,54 35.200,00

        Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Valores Mobiliários  35.200,00  29.193,94  95.107,54 82,94  270,19 -59.907,54 35.200,00

        Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Compensações Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em 
Áreas de Domínio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Vegetal  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Produção Animal e Derivados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Agropecuárias  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria Extrativa Mineral  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Transformação  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita da Indústria de Construção  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas Industriais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  16.614.250,00  2.315.061,95  5.243.595,27 13,93  31,56  11.370.654,73 16.614.250,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  8.566.892,22  680.915,52  2.010.276,08 7,90  23,31  6.613.441,32 8.623.717,40

        Transferências Intergovernamentais  8.566.892,22  680.915,52  2.010.276,08 7,90  23,31  6.613.441,32 8.623.717,40

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  10.067,78  0,00  0,00 0,00  0,00  10.067,78 10.067,78

        Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações e Restituições  10.047,78  0,00  0,00 0,00  0,00  10.047,78 10.047,78

        Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de 
Déficit Atuarial do RPPS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas Correntes Diversas  20,00  0,00  0,00 0,00  0,00  20,00 20,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.501.800,00  0,00  100.000,00 0,00  3,47  2.785.859,34 2.885.859,34

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  2.501.800,00  0,00  100.000,00 0,00  3,47  2.785.859,34 2.885.859,34

        Transferências Intergovernamentais  2.501.800,00  0,00  100.000,00 0,00  3,47  2.785.859,34 2.885.859,34

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instit. Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências para o Combate à Fome  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional 
Resgatados

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

www.elotech.com.br Continua 1/2

CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA
CONSÓRCIO PÚBLICO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A JUNHO 2.017/BIMESTRE MAIO-JUNHO

        Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de 
Construção-CEPAC

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outras Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 27.728.210,00  28.169.094,52  3.025.171,41  7.448.978,89 10,74  26,44  20.720.115,63SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito Internas
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito Externas
      Mobiliária
      Contratual
SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 27.728.210,00  28.169.094,52  3.025.171,41  10,74  7.448.978,89  26,44  20.720.115,63

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL (VII) = (V + VI) -- 27.728.210,00  28.169.094,52  3.025.171,41  10,74  7.448.978,89

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

Reabertura de Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  27.728.210,00  28.169.094,52  3.368.256,74  8.049.920,55  3.176.939,66  6.742.340,06  6.506.049,79 20.119.173,97  21.426.754,46

    DESPESAS CORRENTES  24.924.981,79  24.924.981,79  3.124.236,74  7.768.041,25  2.929.679,66  6.462.852,76  6.350.957,49 17.156.940,54  18.462.129,03

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  3.552.700,00  3.552.700,00  404.746,45  1.231.791,60  393.627,98  1.220.673,13  1.219.137,51 2.320.908,40  2.332.026,87

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  21.372.281,79  21.372.281,79  2.719.490,29  6.536.249,65  2.536.051,68  5.242.179,63  5.131.819,98 14.836.032,14  16.130.102,16

    DESPESAS DE CAPITAL  2.775.500,00  3.216.384,52  244.020,00  281.879,30  247.260,00  279.487,30  155.092,30 2.934.505,22  2.936.897,22

      INVESTIMENTOS  2.775.500,00  3.216.384,52  244.020,00  281.879,30  247.260,00  279.487,30  155.092,30 2.934.505,22  2.936.897,22

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  27.728,21  27.728,21  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 27.728,21  27.728,21

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  28.169.094,52 27.728.210,00  8.049.920,55 3.368.256,74  6.742.340,06 3.176.939,66  6.506.049,79 20.119.173,97  21.426.754,46

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI)  27.728.210,00  28.169.094,52  3.368.256,74  8.049.920,55  3.176.939,66  6.742.340,06  6.506.049,79 20.119.173,97  21.426.754,46

- 706.638,83-----SUPERÁVIT (XIII) - -

TOTAL (XIV) = (XII + XIII)  27.728.210,00  28.169.094,52  3.368.256,74  8.049.920,55  3.176.939,66  7.448.978,89  6.506.049,79 20.119.173,97  21.426.754,46

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CISA - CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, emitido em 11/abr/2018 as 10h e 05m.

CONTADOR

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

PRESIDENTE

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

CONTROLE INTERNO

CARLOS EDUARDO BARBOSA DA SI
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Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
TERCEIRO TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO Nº 029/2017.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em lei celebra o TERCEIRO termo 
aditivo do contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES e o 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR. 
Por este instrumento de contrato de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob 
nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ MISTURA, 
denominado CONTRATANTE e o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA 
DO PARANÁ – CIEE/PR, pessoa jurídica de direito privado, Entidade Beneficente de 
Assistência Social, sem intuito lucrativo, isento de inscrição estadual, de Utilidade 
Pública, devidamente inscrito no CNPJ/MF sob n.º 76.610.591/0001-80, com sede à 
Rua Ivo Leão, n.º 42, bairro Alto da Glória, CEP: 80.030-180 na cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Diretor Presidente o Sr. DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO, portador do RG 
nº 678.516-6 SSP/PR, CPF nº 005.916.379-87, resolve firmar o presente Contrato 
Público, amparado no resultado obtido Pregão Presencial sob nº-006/2017, nos 
termos das cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Por meio do presente Termo Aditivo, considerando o que determina as cláusulas 
contratuais referentes à alteração de valores, as partes resolvem alterar a quantidade 
contratual constante na Cláusula Primeira do contrato, em que a partir desta data 
fica alterada a quantidade da concessão de estágios de estudantes de instituições 
de ensino para um total de até 37 (trinta e sete) estudantes do ensino médio técnico 
e superior para prestarem serviços a Prefeitura Municipal de Francisco Alves, em 
consequência dos acréscimos de 25% da quantidade inicial. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO
Em decorrência do acréscimo da quantidade constante na CLÁUSULA PRIMEIRA 
deste aditivo, em que houve um reajuste no valor de R$-97.200,00 (noventa e sete mil 
e duzentos reais) fica o valor global do contrato devidamente acrescentado do valor 
ora suprido na Cláusula Segunda deste aditivo. O valor global do Contrato passa a ser 
de R$ 486.0000,00 (quatrocentos e oitenta e seis mil reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESPESA
Em decorrência do acréscimo os pagamentos necessários correrão à conta da 
Dotação Orçamentária constante no orçamento vigente do exercício de 2018.
CLÁUSULA QUARTA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 65, § 8º da 
Lei nº. 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato nº 029/2017. 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da 
Comarca de Iporã, Estado do Paraná. 				  
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente 
Termo Aditivo para que produza seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar 
ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes na presença de duas 
testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 10 DE ABRIL DE 2018.
ALIRIO JOSE MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ – CIEE/PR
CNPJ nº 76.610.591/0001-80
Contratado
DOMINGOS TARÇO MURTA RAMALHO 
Diretor Presidente 
TESTEMUNHAS:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO           ALESSANDRA SAYURI F. TOMAZINI
CPF: 077.076.779-57                                       CPF: 066.655.529-00

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/2018.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 024/2018.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 10 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a seleção de proposta para Aquisição 
de Concreto Usinado e bombeado tipo FCK 30 MPA, para reparos em obras, 
de conformidade com a necessidade do município de Francisco Alves, Paraná, 
observadas as características e demais condições definidas neste Edital e em seus 
Anexos.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
O pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Sr. Daniel das 
Santos Terceiro Chamorro, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
o certame acima referenciado deflagrou-se DESERTO, considerando a inexistência 
de licitantes na sessão. Ante este fato, notando-se a falta de licitante que atenda ás 
exigências atuais para a contratação pretendida, torna-se inviável a continuação do 
presente certame. 
Oportunamente será aberto outro processo para a aquisição de Concreto Usinado 
e bombeado tipo FCK 30 MPA, para reparos em obras, de conformidade com a 
necessidade do município de Francisco Alves, Paraná.
Francisco Alves – Pr. 11 de Abril de 2018.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
DECRETO N° 030/2018
Súmula: Dispõe sobre o lançamento oficial do Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional – PLAMSAN 2018/2021 do município de Esperança Nova - Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL ESPERANÇA NOVA, no uso das atribuições legais e tendo 
em vista o Termo de Adesão nº 051/2016 processos nº 13.779.916-2, firmado junto 
ao Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e o Sistema de 
Segurança Alimentar e Nutricional do Estado do Paraná, na data de 04 de 10 de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica lançado o 1º Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 
PLAMSAN – 2018/2021, em cumprimento ao compromisso assumido pelo Município 
de Esperança Nova.
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de abril do ano de dois mil e dezoito.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
DECRETO Nº 032 DE 11 DE ABRIL DE 2018.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E 
EQUIPE DE APOIO REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 035/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 023/2018 NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
DÃO OUTRAS PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, na pessoa de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado 
pela portaria do executivo sob n.º 055/2018; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que 
determina o Edital Licitatório amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 
de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, com alterações introduzidas posteriormente e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e adjudicado pelo que trata 
o processo licitatório n.º 035/2018, na modalidade de Pregão presencial – SRP n.º 
023/2018 que tem como objeto: PREGÃO PRESENCIAL – SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, objetivando a Implantação do sistema de registro de preços, visando: 
a contratação de empresas objetivando o fornecimento de Materiais e serviços 
gráficos, que serão destinados à Prefeitura Municipal de Francisco Alves, a suas 
Secretarias e Departamentos vinculados, a Administração Municipal de Francisco 
Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital, para a(s) seguinte(s) empresa(s) licitante(s): a) A. P. RODRIGUES & I. 
C. RODRIGUES LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado 
de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em 
conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em 
ata de sessão pública para o(s) lote(s) n°04. b) MN - COMERCIO, SERVIÇOS E 
REPRESENTAÇOES LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com 
o resultado de melhor proposta realizado em sessão pública em forma de lance 
sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e 
homologada em ata de sessão pública para o(s) lote(s) n° 01, 02, 03, 05.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de sessão Pública 
com lance sequencial, Ata de Registro de Preços, Edital de Resultados, Extrato de 
ata, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no Diário Oficial do Município 
e demais documentações pertinentes ao processo licitatório de conformidade com 
o que determina Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal 
nº. 030/2006 de 15 de maio de 2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, 
Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se subsidiariamente, no 
que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações introduzidas posteriormente e demais normas e/ou legislação 
regulamentares aplicáveis à espécie tanto perante a legislação federal e/ou municipal 
pertinente à matéria.
Art. 3°- Fica autorizado a formalizar o devido contrato e/ou ata de registro de preços 
nos termos do Artigo 54, dos demais artigos seguintes da Lei Federal 8.666/1993, 
Lei 10.520/2002 e das demais legislações municipal e federal em vigor e pertinente 
a matéria.
Art. 4°- A existência de quantidade e preços registrados na ata de registro de preços 
constitui apenas estimativa e não obriga o município a firmar se de quaisquer 
contratações ou aquisições que deles poderão advir e que não caiba o direito a 
indenização de qualquer espécie por parte da licitante vencedora, facultando o 
município a utilização de outros meios para aquisição, respeitada a legislação 
pertinente as licitações e ao SRP-Sistema de Registro de Preços, assegurando ao 
beneficiário do registro de preferência a preferência em igualdade de condições.
Art. 5°- A homologação do resultado da licitação e a firmação da Ata de Registro de 
Preços não obriga o Município a realizar a aquisição total dos produtos e/ou serviços 
ou quaisquer contratações do objeto licitado se não for de sua necessidade, não 
cabendo à empresa vencedora quaisquer direitos caso não sejam atingidos para 
fornecimento da totalidade. 
 Art. 6°- Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste decreto.
 Art. 7°- Este Decreto entra em vigor na data de sua emissão e/ou publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos onze dias 
do mês de abril de dois mil e dezoito.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 043/2018
PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 027/2018
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  24 DE ABRIL DE 2018.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação tem por objeto: a aquisição de matérias de consumo 
para escritório, cartuchos, recargas de cartuchos e confecção de panfletos, 
provenientes do Recurso do Bloco de Gestão IGD/PBF que serão utilizados 
pela Secretaria municipal de Ação Social de Francisco Alves, Estado do Paraná, 
Reprogramação dos Saldos de 2017 em aplicação no ano de 2018, observadas as 
características e demais condições definidas neste Edital e em seus Anexos.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail licitacaopmfa@
hotmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 11 de Abril de 2018.
DANIEL DOS SANTOS T CHAMORRO
PREGOEIRO 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 016/2018
PROCESSO Nº 732/2018
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES, 
CULTURA E LAZER.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DOIS PARES DE TRAVES PARA GOL PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE IVATÉ.
CONTRATADA: ALEXANDRE MILANI 03879687927
CNPJ: 17.447.562/0001-80
VALOR MÁXIMO: R$ 2.960,00 (DOIS MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30/06/2018

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Parana
DECRETO N.º 062/2018
SÚMULA: Homologa resultado do processo Licitatório.
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica homologado em favor da empresa A.A. CAVALARI ENGENHARIA 
ELETRICA, o resultado do Pregão Presencial nº. 020/2018, que tem como objeto 
a contratação de empresa para Prestação de serviços de reestruturação elétrica 
do prédio do ginásio de esportes do município de Ivaté-PR, com fornecimento de 
material e mão de obra, com vigência ATÉ 31/12/2018, ressalvado o direito de 
prorrogação nos termos da lei.
Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do 
Pregão Presencial nº 033/2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada para recuperação e pintura de para-choque, 
capo, lateral, ponteira e colunas dos micro ônibus da Secretaria de Educação e Cultura.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal.
Informação: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 
1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 24/04/2018 até às 14h00min
Abertura das Propostas: 24/04/2018, as 14h00min.
Maria Helena – PR, 11 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
PORTARIA Nº 061/2018	
Súmula: concede  aposentadoria  por  idade  e  tempo  de contribuição.
O Prefeito Elias Bezerra de Araújo, do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, considerando o processo 
de aposentadoria do(a) servidor(a) Maria Helena da Silva Pereira;     		
RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida ao servidor(a) MARIA HELENA DA SILVA PEREIRA, brasileiro(a), 
servidor(a) público(a) municipal de Maria Helena, ocupante do cargo de Gari, nível EFE-
03, portador(a) do RG nº 5.480.436-9/PR e inscrito no CPF/MF sob nº 740.684.159-00, 
aposentadoria voluntária por idade e tempo de contribuição - comum, com proventos 
mensais e integrais, com fundamento no art. 40, III, “a”, da Constituição Federal, alterado 
pelo art. 6º, incisos de I a IV, da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003, c/c art. 129, 
“a”, da Lei Complementar Municipal nº 002/1993, de 28/01/1993 e art. 30, incisos I, II e III, 
da Lei Complementar Municipal nº 5/2001, de 16/11/2001.  
Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 
R$ 1.324,30(um mil, trezentos e vinte e quatro reais e trinta centavos), constante na 
planilha de cálculos de proventos de fls 8.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias.
Município de Maria Helena-PR, 11 de abril de 2018.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal
					   

Prefeitura Municipal de mariluz
Estado do Parana
A Secretaria Municipal de Educação convoca os produtores rurais para cadastramento 
e estimativa de produtos, que eventualmente poderão ser adquiridos pelo município 
em atendimento ao Programa Nacional da Alimentação Escolar – PNAE. O prazo 
para o cadastramento é de 20 dias, a partir desta data.
Atenciosamente, 
Geisiane Soares Nunes                                                   Maria Madalena Batista 
      Nutricionista                                                               Secretária da Educação
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Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO 044/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: MERCADO JB LTDA - EPP, CNPJ sob nº 05.827.089/0001-88.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, COPA E COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS EM TODOS OS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS LIGADOS A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 101.564,40 (CENTO E UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA 
CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 10/04/2019 (DEZ DE ABRIL DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS 
Item	 Qtde/Unid.	 Descrição do Produto	 Marca	 V. Unit. R$	 V. Total R$
01	 200 pct c/ 5 kg	 - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g 
de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60%
sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07% 
OBS :Não contém glútem.	 ALTO ALEGRE	7,30	 1.460,00
02	  800 cx c/ 200gr	- Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá) contém 0 calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio.
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis) 
OBS: Não contém glútem.	 MATTE LEÃO	 6,70	 5.360,00
03	 250 pct	 - Café, tipo torrado, apresentação moído, tipo embalagem a vácuo, característica 
adicionais extra forte, 500g.	 FOGÃO DE LENHA	 8,20	 2.050,00
04	 500 lt	 - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.
- Informação nutricional e composição:Cada 200ml  do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de 
proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de gorduras saturadas.  
OBS: Não contém glútem.	 COOPELER	 2,28	 1.140,00
05	 450 und	 - Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pote de 500 
gr.
- Informação nutricional e composição: Cada 10g  do produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de 
carboidrato, 0g de proteína, 2g de gorduras totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 100mg 
sódio, 45mg de vit A.
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos 
e ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao natural de manteiga, conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato 
de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, 
antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.  
OBS: Não contém glútem.	 DELICIA	 3,04	 1.368,00
07	 1000 KG	 Mortadela, produto de origem animal industrializada. Informação nutricional: Cada 40g 
contém: 84 calorias, 3,6g de carboidrato, 5,4g de proteína, 5,3g de gordura total, 2,0g de gordura saturada, 0g de 
gordura trans, 0g de fibra alimentar e 704mg de sódio.
OBS: Contém glútem	 PERDIGÃO	 17,00	 17.000,00
                                                                                                                                                                                                         
LOTE 02 – MATERIAIS DE  HIGIENE E LIMPEZA
 Item	 Qtde/Unid.	 Descrição do Produto	 Marca	 V.Unit	 V.Total
01	 250
Unid	 Cera líquida – variadas cores – Alta resistência a riscos, Anti-Pó – FM casa – 750 ml	
INGLEZZA	 6,25	 1.562,50
02	 150
 fardo	 Esponja de lâ de aço  –  Com 14 embalagens com 8 unidades cada – 60g.	 BOMBRIL	 20,00	
3.000,00
03	 150
unid	 Lustra-móveis –  Brilho seco – Lavanda – 200ml – Composição: Cera Microcristalina, Cera de parafina, 
Silicine, Emulsificante, espessante, conservantes,  solventes alifáticos, perfume e água.	 POLIFLOR
	 3,00	 450,00
04	 150
unid	  Corante líquido – cores variadas – corante pigmento de alto poder e resistência. Produto inflamável – 
50ml 	 XADREZ	 2,35	 352,50
05	 500
Unid	 Sapólio Radium –Cremoso/en crena original – 300ml	 BOMBRIL	 3,95	
1.975,00
07	 200
pct	 Sabão Glicerinado – 5 unidades de 200g. Peso Líquido 1 kg – Composição: Sabão de ácidos graxos de 
aço/babaçu 	 YPE	 5,75	 1.150,00
08	 800
unid	 Detergente para Alumínio – Tradicional verdadeiro – glicerinado – 500 ml Tensoativos não tóxicos, 
Biodegradável, sabão coadjuvante, corante, água e glicerina.	 MAGIC BRILHO	 1,50	
1.200,00
10	 180
unid	  Multiinseticida Eficaz contra moscas – Mosquitos baratas – mata também mosquitos da dengue. 300 
ml /232g – Tampa com travaq de segurança especial para crianças – inflamável – ingredientes  ativos – D-aletrina 
0,135% - D-tetrametina 0,10% - Permetrina 0,10% - Composição ingredientes ativos – veículos, propelente, aditivos e 
anti-oxidante.	SBP	 9,10	 1.638,00
11	 200
unid	 Amaciante de roupas – tradicional – 2 litros  - Composição: Ativo coadjuvante, Emulsão de silicone, 
diluente, conservante(5 cloro- 2 metil isotiazolim – 3 – ona e 2 metil isotiazolim – 3 – 0na) perfume, pigmento e 
água – Componente e água: Cloreto de dialquele- Dumetil amônio – Tradicional	 YPE	 5,70	
1.140,00
17	 200
unid	 Odorizante de Ambiente –  neutra Fresh – clássico – neutralizador de odores – 400 ml/255 g – Johnson 
– composição: perfume, álcool – nitrito de sódio, água e propelente( Butano, Propano)	 BOM AR	 8,50	
1.700,00
18	 50
 kg	 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS– Peso líquido 1.000g – Desincrustante alcalino – hidróxido de sódio – 
Composição: Na OH (Hidróxido de sódio em escamas 96/98%) – Princípio ativo Na OH (Hidróxido de sódio).	
SODA BEL	 13,55	 677,50
19	 200
unid	 ESPONJAS DE AÇO – Multiuso – Limpeza pesada – Embalagem com 3 esponjas – Tam. 110 x 75 mm 
x 20 mm – composição: espuma de poliuretano com agente antibactericida e fibra sintética com abrasivo	
SCOTH BRITE	 1,09	 218,00
20	 800
unid	 Sabonetes – Luxo – pétalas de rosas + vitamina E – azul – sódium – tallowate, sódium palm Kermelate 
– glicerim e perfum, sódium chloride	 LUX	 1,47	 1.176,00
25	 140
 pct	 Sacos em rolo picotados – 30 l – 50 unidades – Tam. 59 x 62 cm	ASSIS ROLL	 7,40	
1.036,00
26	 350
 Unid	 Pano de chão –Saco de algodão CRU – GPA – 100% algodão Medida 58 x 80 cm	
PANOSUL	     4,30	 1.505,00
27	 150
unid	 Limpa vidros – Proteção contra manchas de chuva – 500 ml – Composição – Lauril Eter, Sulfato de 
sódio, Tensoato de amônio, fluorado, coadjuvante, perfume e água	 VIDREX VEJA	 6,65	
997,50
28	 400 unid	 Vassoura de capim natural com cabo	 -	 13,30	
5.320,00
29	 400 unid	 Vassoura de capim natural sem cabo	 -	 10,50	
4.200,00
30	 250 unid	 Vassouras de nylon e plástico com cabo em madeira.	 CONDOR 	 5,70	
1.425,00
31	 180 unid	 Rodos para encerar com espuma em madeira	 CONDOR	 6,65	
1.197,00
32	 100 unid	 Rodo para raspar água de borracha em madeira	CONDOR	 7,00	
700,00
33	 50 unid	 Baldes plásticos capacidade para 12 litros	 PLASUTIL	 4,80	
240,00
34	 100  unid	 Baldes para lixo de plástico com tampa (Grande 20 l)	 PLASUTIL	 9,20	
920,00
35	 100 unid	 Lixeiro aberto (médio10 lts)	 PLASUTIL	 3,30	 330,00

LOTE 03 – MATERIAIS DE CONSUMO ( COPA E COZINHA).
Item	 Descrição	 Qtde 	 Unid.	 Marca	 P. Unit.	 Pç. Total 
01	 COPOS DESCARTÁVEIS DE 180ML COM 25 PACOTES DE 100UNIDADES CADA CAIXA	 100	
CXS	 COPOBRAS	 73,00	 7.300,00
02	 COPOS DESCRATÁVEIS DE 50ML COM 5.000 UNIDADES	 10	 CXS	
COPOBRAS	52,80	 528,00
03	 GUARDANAPOS DE PAPEL PEQUENO	 30	 CXS	 SANTEPEL	 60,00	
1.800,00
04	 PC DE SAQUINHOS PARA PIPOCA C/ 100 UNIDADES	 50	 PCT	
BRINK FEST	2,17	 108,50
05	 EMBALAGENS PARA CACHORRO QUENTE DE PLÁSTICO	 5.000	 UND	
BRINK FEST	0,18	 900,00
06	 PRATO PARA BOLO DESCARTÁVEL MÉDIO	 5.000	 UND	 BRINK FEST	 0,18	
900,00
07	 EMBALAGENS PARA FREEZER CAPACIDADE DE  05 KG	 1.000	 UND	 ITALY	
4,30	 4.300,00
08	 EMBALAGENS PARA FREEZER CAPACIDADE DE 3 KG	 500	 UND	 ITALY	
4,10	 2.050,00
09	 PAPEL ALUMÍNIO GRANDE	 05	 CXS	 WYDA	 98,00	
490,00
10	 PAPEL TOALHA DE ROLO PARA COZINHA	 50	 CXS	 SNOB	 35,00	
1.750,00
11	 ROLOS DE PAPEL FILME	 03 	 CXS	 WYDA	 99,00	
297,00
12	 Garrafas térmica para café ou chá capacidade 1 litro	 20
	 UND	 TERMOLAR	 29,20	 584,00
13	 Garrafas térmica, capacidade 5 litros	 6
	 UND	 TERMOLAR	 23,90	 143,40
14	 Pratos de vidro (fundos)	 100
	 UND	 DURALEX	 3,75	 375,00
15	 Facas de mesa com cabo plástico (pequenas)	 30
pct c/ 3	 UND	 TRAMONTINA	 4,35	 130,50
16	 Colheres de mesa com cabo plástico	 300
pct c/3	 UND	 TRAMONTINA	 3,40	 1.020,00
17	 Garfos de mesa com cabo plástico	 130
pct
c/ 3	 UND	 TRAMONTINA	 3,35	 435,50
18	 Coador para café em pano flanelado	 30
	 UND	 -	 2,65	 79,50
19	 Coador para café em papel	 200	 UND	 MELITTA	 3,15	
630,00

LOTE 04
Item	 Descrição	 Qtde 	 Unid.	 Marca	 P. Unit.	 Pç. Total 
01	 BALA MASTIGÁVEL MOLE DE FRUTAS	 400	 KG	 LOVE MANIA	 7,30	
2.920,00
02	 PIRULITOS DO CHAVES COLORIDO TAMANHO MÉDIO	 2000	 UND	
SIMONETO	 3,60	 7.200,00
03	 PIRULITO COMUM SEM CHICLETE DE SABOR FRUTA	 4000	 UND	
SIMONETO	 0,25	 1.000,00
04	 PIRULITO DE CORAÇÃO	 1000	 UND	 SIMONETO	 0,25	
250,00
05	 BALA DADINHO	 2000	 UND	 DIZIOLI	 0,18	
360,00
06	 PAÇOCAS	 1500	 UND	 DOTA	 0,50	 750,00
07	 DOCES DE ABÓBORA DE CORAÇÃO	 1500	 UND	 DOTA	 0,90	
1.350,00
08	 DOCES DE LEITE	 1500	 UND	 DOTA	 0,95	
1.425,00
FRANCISCO ALVES-PR, 10 DE ABRIL DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 045/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: SANDRA MARA RODRIGUES BERA ALCARRIA 83786082987, CNPJ sob nº 15.546.557/0001-08.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, COPA E COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS EM TODOS OS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS LIGADOS A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 17.740,00 (DEZESSETE MIL SETECENTOS E QUARENTA REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 10/04/2019 (DEZ DE ABRIL DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
LOTE 01 – GENEROS ALIMENTICIOS 
Item	 Qtde/Unid.	 Descrição do Produto	 V.Unit	 V.Total
06	 1500kg	 Pão Francês: Produto de origem vegetal, preço por kg.
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 
4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras trans.
Ingredientes: Trigo, água, fermento.
Obs: Contém glútem.	 9,90	
14.850,00
08	 500 Kg	 Bolacha Caseira:Produto de origem caseira preço por kg.
Ingredientes: Trigo, sal moníaco, ovos, leite, nata.
Informação nutricional: Cada 15g do produto contém 11,11g de carboidrato, 1,35g de proteína, 1,17g de gorduras 
totais.
OBS: Contém glútem.	 5,78	 2.890,00
FRANCISCO ALVES-PR, 10 DE ABRIL DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO 046/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 018/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: V. L. DA CRUZ - ME, CNPJ sob nº 23.875.104/0001-45.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PERECÍVEIS E NÃO 
PERECÍVEIS, COPA E COZINHA, MATERIAIS DE LIMPEZA, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS EM TODOS OS 
DEPARTAMENTOS E SECRETARIAS MUNICIPAIS LIGADOS A ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 24.684,00 (VINTE E QUATRO MIL SEISCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 10/04/2019 (DEZ DE ABRIL DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
         LOTE 02 – MATERIAIS DE  HIGIENE E LIMPEZA
     Item	 Qtde/Unid.	 Descrição do Produto	 Marca	 V. Unit R$	 V. Total R$
06	 700
 unid	  Multi-uso Limpeza instantânea – Comp. Dodecilbenzeno. Sulfonato de sódio -  Tripolifosfato de sódio – 
Nonifenol Sal sódico do ácido Etilenodiaminotetracético. Tolueno sulfonato de sódio, Butilglicol, Formaldeido, essência 
e água. Componente: Dodecilbenzeno sulfonato de sódio – 500 ml.	

ALPES	 3,83	 2.681,00
09	 350
litro	 Álcool – tradicional – uso doméstico – Álcool Etílico Hidratado 92,8º - INPM – 1l – Produto inflamável	
ARAUCARIA	5,30	 1.855,00
12	 1200
pct	 Papel higiênico – 4 rolos de 30m x 10 cm C/U	 TROPICOS	 2,35	 2.820,00
13	 300
 unid	 SABÃO EM PÓ – 1KG, SOLUÇÃO DE LAVAGEM, A BASE DE ÁGUA SANITÁRIA -  Alvejante a base de 
cloro, detergentes, contém enzimas.	 BREZZE	 6,20	 1.860,00
14	 600
unid	 ALVEJANTE – Água sanitária – alveja, desinfeta, bactericida – emb. 2 Litros – composição: hipoclorito, 
Princípio ativo, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo 2,o% e 2,5% p/p – produto à base de cloro.	 LAR	
4,80	 2.880,00
15	 800
unid	 Detergente – Neutro    lava-louças – 500ml – corante – perfume água, componente ativo – Linear  Alquel 
Benzeno – Sulfato de sódio – contém tensoato Biodegradável	DEVIDA	 1,50	 1.200,00
16	 300
unid	 Desinfetante – Uso geral – Lavanda – ação bactericida – 2 litros – Composição: Emulsificante, perfume, 
controlador de pH – conservante (5 cloro – 2 metil isoliazolim – 3 – ona e 2 metil – 4 – isoliazolim – 3 – ona ) – corante 
e água	 LAR	 3,76	 1.128,00
21	 400
pct	 Sacos para lixo – extra forte – 5 unidades – 100 l – tam. 75 x 105 cm – Tolerância + 0,5	
NEKPLAST	 7,60	 3.040,00
22	 350 pct	 Sacos para lixo – 15 l – 20 undades – 39 x 50 cm	 NEKPLAST	 7,60	
2.660,00
23	 300pct	 Sacos para lixo – 30 l – 20 undades – 59 x 62 cm	 NEKPLAST	 7,60	
2.280,00
24	 300pct	 Sacos para lixo – 50 l – 10 unidades –63 x 80 cm   	 NEKPLAST	 7,60	
2.280,00
FRANCISCO ALVES-PR, 10 DE ABRIL DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana 
EXTRATO DO CONTRATO 047/2018.
PREGÃO PRESENCIAL N.º 022/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
CONTRATADA: M G PEREIRA - MERCADO - ME, CNPJ sob nº 16.757.610/0001-74.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS E 
NÃO PERECÍVEIS E MATERIAIS DE CONSUMO E LIMPEZA, QUE SERÃO UTILIZADOS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
VALOR GLOBAL: R$ 57.487,85 (CINQUENTA E SETE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 
OITENTA E CINCO CENTAVOS).
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO É ATÉ O DIA 10/04/2019 (DEZ DE ABRIL DE 
DOIS MIL E DEZENOVE).
PELO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS, OBJETO DESTE CONTRATO, A CONTRATANTE PAGARÁ A 
CONTRATADA, O VALOR ABAIXO DISCRIMINADO CONFORME ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS A SEGUIR: 
      LOTE 01 – GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
Itens	 Qtde	 Descrição dos Produtos	 Valor Unit R$	     Valor Total R$
01	 200
Pct c/ 5 Kg	 - Açúcar cristal, produto de origem vegetal industrializado embalagem de 5kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 5g do produto (1colher de chá) contém 20 calorias, 5g de carboidrato, 0g 
de proteína, 0g de gorduras totais, 0 mg de sódio, sacarose mín-99,60% sais minerais máx- 0,10%, umidade- 0,07%. 
OBS: Não contém glútem.	 7,50	 R$ 1.500,00
02	 100 kg	 Apresuntado
- Produto de origem animal, Industrializado, preço por kg.
Informação nutricional e composição: Cada 30g (01 fatia fina), contém: 40 calorias, 1,1g de carboidrato, 4g de proteína, 
2g de gorduras totais, 0,5g de gorduras saturadas, 0g de gorduras trans, 0g de fibra alimentar, 400mg de sódio.
Ingredientes: Carne suína, água, amido de mandioca, antioxidante, eritorbacto de sódio INS 316, estabilizante 
polifosfato de sódio INS 452 INS, Conservante nitrito extrato de sódio INS-250, aromatizantes naturais, carmim, 
xoconilha INS- 120 
OBS:Não contém glútem.	 13,40	 R$ 1.340,00
03	 200 kg	 - Biscoito água e sal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pacote de 
1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 30g (06 unidades) do produto contém 135 calorias, 23g de carboidrato, 
2g de proteína, 4g de gorduras totais, sendo 1,2g de gordura saturada 0,9g de gordura trans, 0,8g de fibra alimentar, 
250mg de sódio.
 -Ingredientes: Farinha de trigo enriquecida com ferro, ácido fólico, gordura vegetal hidrogenada, açúcar invertido, sal, 
açúcar, amido de milho, extrato de malte, fermento biológico, fermento químico. 
OBS: Contém glúten.	 5,90	 R$ 1.180,00
04	 200 cx c/ 200gr	- Chá mate granulado produto de origem vegetal industrializado, caixa de 200g. 
- Informação nutricional e composição: Cada 20mldo produto (01 xícara de chá) contém 0 calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 0g de gorduras totais, 0g de gorduras trans, 0g de fibra total, 0mg de sódio, 37mg de potássio.
Ingredientes: Folhas e talos tostados de erva-mate (ilexparaguriensis) 
OBS:Não contém glútem.	 6,75	 R$ 1.350,00
05	 2500 Lt	 - Leite integral, produto de origem animal pasteurizado, embalagem de 1 litro.
- Informação nutricional e composição: Cada 200ml  do produto contém 122,2 calorias, 10,66g de carboidrato, 6,4g de 
proteína, 6,0g de gorduras totais, 1,86g de gorduras saturadas.  
OBS:Não contém glútem.	 2,29	 R$ 5.725,00
06	 200 Kg	 - Margarina vegetal, produto de origem vegetal industrializado, embalagem pote de 1kg.
- Informação nutricional e composição: Cada 10g do produto (01 colher de sopa) contém 18 calorias, 0g de carboidrato, 
0g de proteína, 2g de gorduras totais, sendo 0,5g de gorduras saturada e 0,3g de gorduras trans, 100mg sódio, 45mg 
de vit A.
 Ingredientes: Água, óleo vegetal líquido e hidrogenados, sal (2,6%), vitamina A, estabilizante: mono e diglicerídeos 
e ésteres, de poliglicerol, aroma idêntico ao natural de manteiga, conservadores: sorbato de potássio e/ou benzoato 
de sódio, acidulante, ácido lático, corante natural de urucum e cúrcuma ou idêntico ao natural beta-caroteno, 
antioxidantes: et 70-cálcico dissódico, BHT e ácido cítrico e vit A.  
OBS:Não contém glútem.	 3,00	 R$ 600,00
07	 1000 Kg	 Pão Francês:Produto de origem vegetal, preço por kg.
Informação nutricional: Cada 50g (01 unidade) do produto contém: Em média 142,80 calorias, 28,7g de carboidrato, 
4,65g de proteína, 1g de gorduras totais, 0g de gorduras trans.
Ingredientes: Trigo, água, fermento.
Obs: Contém glútem.
	 9,90	 R$ 9.900,00

LOTE 02 – MATERIAIS DE HIGIENE E LIMPEZA.
 Item	 Qtde/Unid.	 Descrição do Produto	 V. Unit R$	 V. Total R$
01	 70
unid	 Cera líquida – variadas cores – Alta resistência a riscos, Anti-Pó – FM casa – 750 ml	 6,35	
R$ 444,50
02	 30
 Fardo	 Esponja de lâ de aço – Com 14 embalagens com 8 unidades cada – 60g.	 20,10	 R $ 
603,00
03	 150
unid	 Lustra-móveis – Brilho seco – Lavanda – 200ml – Composição: Cera Microcristalina, Cera de parafina, 
Silicine, Emulsificante, espessante, conservantes, solventes alifáticos, perfume e água.	 3,05	 R $ 
457,50
04	 80
unid	  Corante líquido – cores variadas – corante pigmento de alto poder e resistência. Produto inflamável – 
50ml 	 2,40	 R$ 192,00
05	 110
unid	 Sapólio Radium –Cremoso/en crena original – 300ml	 3,99	 R$ 438,90
06	 110
 unid	  Multi-uso Limpeza instantânea – Comp. Dodecilbenzeno. Sulfonato de sódio -  Tripolifosfato de sódio – 
Nonifenol Sal sódico do ácido Etilenodiaminotetracético. Tolueno sulfonato de sódio, Butilglicol, Formaldeido, essência 
e água. Componente: Dodecilbenzeno sulfonato de sódio – 500 ml.	 3,84	 R$ 422,40
07	 150
pct	 Sabão Glicerinado – 5 unidades de 200g. Peso Líquido 1 kg – Composição: Sabão de ácidos graxos de 
aço/babaçu 	 5,75	 R$ 862,50
08	 300
unid	 Detergente para Alumínio – Tradicional verdadeiro – glicerinado – 500 ml Tensoativos não tóxicos, 
Biodegradável, sabão coadjuvante, corante, água e glicerina.	 1,57	 R$ 471,00
09	 200
litro	 Álcool – tradicional – uso doméstico – Álcool Etílico Hidratado 92,8º - INPM – 1l – Produto inflamável	
5,15	 R$ 1.030,00
10	 120
unid	  Multiinseticida Eficaz contra moscas – Mosquitos baratas – mata também mosquitos da dengue. 300 
ml /232g – Tampa com travaq de segurança especial para crianças – inflamável – ingredientes ativos – D-aletrina 
0,135% - D-tetrametina 0,10% - Permetrina 0,10% - Composição ingredientes ativos – veículos, propelente, aditivos e 
anti-oxidante.	9,15	 R$1.098,00
11	 200
unid	 Amaciante de roupas – tradicional – 2 litros - Composição: Ativo coadjuvante, Emulsão de silicone, 
diluente, conservante (5 cloro- 2 metil isotiazolim – 3 – ona e 2 metil isotiazolim – 3 – 0na) perfume, pigmento e água 
– Componente e água: Cloreto de dialquele- Dumetil amônio – Tradicional	 5,60	 R$ 1.120,00
12	 500
pct	 Papel higiênico – 4 rolos de 30m x 10 cm C/U	 2,45	 R$ 1.225,00
13	 150
 unid	 SABÃO EM PÓ – 1KG, SOLUÇÃO DE LAVAGEM, A BASE DE ÁGUA SANITÁRIA -  Alvejante a base de 
cloro, detergentes, contém enzimas.	 6,20	 R$ 930,00
14	 200
unid	 ALVEJANTE – Água sanitária – alveja, desinfeta, bactericida – emb. 2 Litros – composição: hipoclorito, 
Princípio ativo, hipoclorito de sódio, teor de cloro ativo 2,o% e 2,5% p/p – produto à base de cloro.	 4,90	
R$ 980,00
15	 450
unid	 Detergente – Neutro    lava-louças – 500ml – corante – perfume água, componente ativo – Linear Alquel 
Benzeno – Sulfato de sódio – contém tensoato Biodegradável	1,55	 R$ 697,50
16	 210
unid	 Desinfetante – Uso geral – Lavanda – ação bactericida – 2 litros – Composição: Emulsificante, perfume, 
controlador de pH – conservante (5 cloro – 2 metil isoliazolim – 3 – ona e 2 metil – 4 – isoliazolim – 3 – ona ) – corante 
e água	 3,75	 R$ 787,50
17	 110
unid	 Odorizante de Ambiente – neutra Fresh – clássico – neutralizador de odores – 400 ml/255 g – Johnson 
– composição: perfume, álcool – nitrito de sódio, água e propelente (Butano, Propano)	 8,90	 R $ 
979,00
18	 50
 kg	 SODA CÁUSTICA EM ESCAMAS– Peso líquido 1.000g – Desincrustante alcalino – hidróxido de sódio – 
Composição: Na OH (Hidróxido de sódio em escamas 96/98%) – Princípio ativo Na OH (Hidróxido de sódio).	 13,70	
R$ 685,00
19	 100
unid	 ESPONJAS DE AÇO – Multiuso – Limpeza pesada – Embalagem com 3 esponjas – Tam. 110 x 75 mm 
x 20 mm – composição: espuma de poliuretano com agente antibactericida e fibra sintética com abrasivo	 1,15	
R$ 115,00
20	 500
unid	 Sabonetes – Luxo – pétalas de rosas + vitamina E – azul – sódium – tallowate, sódium palm Kermelate 
– glicerim e perfum, sódium chloride	 1,50	 R$ 750,00
21	 100
pct	 Sacos para lixo – extra forte – 5 unidades – 100 l – tam. 75 x 105 cm – Tolerância + 0,5	 7,70	
R$ 770,00
22	 350  pct	 Sacos para lixo – 15 l – 20 undades – 39 x 50 cm	 7,70	 R $ 
2.695,00
23	 200 pct	 Sacos para lixo – 30 l – 20 undades – 59 x 62 cm	 7,70	 R $ 
1.540,00
24	 200 pct	 Sacos para lixo – 50 l – 10 unidades –63 x 80 cm   	 7,70	 R $ 
1.540,00
25	 40 
 pct	 Sacos em rolo picotados – 30 l – 50 unidades – Tam. 59 x 62 cm	7,65	 R$ 306,00
26	 100
 unid	 Pano de chão –Saco de algodão CRU – GPA – 100% algodão Medida 58 x 80 cm	 4,40	
R$ 440,00
27	 100
unid	 Limpa vidros – Proteção contra manchas de chuva – 500 ml – Composição – Lauril Eter, Sulfato de 
sódio, Tensoato de amônio, fluorado, coadjuvante, perfume e água	 6,75	 R$ 675,00
28	 100 unid	 Vassoura de capim natural com cabo	 13,50	 R$ 1.350,00
29	 250 unid	 Vassoura de capim natural sem cabo	 10,50	 R$ 2.625,00
30	 120 unid	 Vassouras de nylon e plástico com cabo em madeira.	 5,70	 R $ 
684,00
31	 60 unid	 Rodos para encerar com espuma em madeira	 6,90	 R$ 414,00
32	 60 unid	 Rodo para raspar água de borracha em madeira	7,00	 R$ 420,00
33	 30 unid	 Baldes plásticos capacidade para 12 litros	 4,70	 R$ 141,00
34	 30  unid	 Baldes para lixo de plástico com tampa (Grande 20 l)	 9,50	 R $ 
285,00
35	 60 unid	 Lixeiro aberto (médio10 lts)	 3,35	 R$ 201,00

LOTE 03 – MATERIAIS DE CONSUMO (COPA E COZINHA).
Item	 Qtde/Unid.	 Descrição do Produto	 V.Unit	 V.Total
01	 50
CX	 COPOS DESCARTÁVEIS DE 180ML COM 25 PACOTES DE 100UNIDADES CADA CAIXA	 76,00	
R$ 3.800,00
02	 10 CX	 COPOS DESCRATÁVEIS DE 50ML COM 5.000 UNIDADES	 52,00	 R $ 
520,00
03	 40 CX	 Papel toalha	 35,50	 R$ 1.420,00
04	 16  unid	 Garrafas térmica para café ou chá capacidade 1 litro	 29,30	 R $ 
468,80
05	 6   unid	 Garrafas térmica, capacidade 5 litros	 24,00	 R$ 144,00
06	 100 Unid	 Pratos de vidro (fundos)	 3,90	 R$ 390,00
07	 30  pct c/ 3 unid	Facas de mesa com cabo plástico (pequenas)	 4,50	 R$ 135,00
08	 30 pct c/3 unid	 Colheres de mesa com cabo plástico	 3,30	 R$ 99,00
09	 30  pct c/ 3 unid	Garfos de mesa com cabo plástico	 3,30	 R$ 99,00
10	 55 unid	 Coador para café em pano flanelado	 2,75	 R$ 151,25
11	 03  cxs	 Papel alumínio – de 45 cm x 4,0 m	 97,00	 R$ 291,00
FRANCISCO ALVES-PR, 10 DE ABRIL DE 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.560/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.500 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.48.00		  OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS	 42.000,00
FONTE:	 303	SAÚDE - RECEITAS VINCULADAS (EC 29/00 - 15%) - EXERCÍCIO CORRENTE  	42.000,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0009.2.141	MANUT. DA DIV. DE SAUDE - ATENCAO PRIMARIA SAUDE
3.3.90.39.00	 262	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA	 42.000,00
FONTE:	 000	RECURSOS ORDINARIO LIVRES	 42.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

REPUBLICADO
DECRETO Nº 4.562/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.502 de 27 de Março de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 990,00 (Novecentos e noventa reais), mediante a seguinte ordem classificatória:
10	 SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
4.4.90.52.00.00	 507	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE	 990,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 990,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
10	 SEC. FOM. INDUSTRIA, COM. GERACAO EMPREGO
10.01	GABINETE DA SECRETARIA
22.661.0021.2.062	APOIO E FOMENTO A INDUSTRIA, COM. E SERVICOS
3.3.90.30.00	 501	MATERIAL DE CONSUMO	 990,00
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 990,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 03 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 4.568/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.504 de 10 de Abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 5.571,10 (cinco mil quinhentos e setenta e um reais e dez centavos), mediante a 
seguinte ordem classificatória: 
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.061	PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO - CORIPA
3.3.71.70.00.00	 653	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO	 5.571,10
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 5.571,10
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
13	 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
13.03	DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
18.541.0020.2.061	PROGRAMA A CARGO DO CONSORCIO - CORIPA
3.1.71.70.00.00	 652	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO	 3.553,19
4.4.71.70.00.00	 654	 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSORCIO PUBLICO	 2.217,91
FONTE	 000 – RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES	 5.571,10
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 4.569/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.505 de 10 de Abril de 2018.

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 75.000,00 (Setenta e cinco mil reais), referente aos saldos disponíveis em banco do 
exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas 
atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
11.00	SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.04	FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E ADOLESCENCIA
08.243.0028.6.001	FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 10.000,00
4.4.90.52.00		  EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 65.000,00
FONTE	 902 – PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA	 75.000,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	Descrição	 Valor
902	 PROGRAMA CRESCER EM FAMILIA	 75.000,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 4.570/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.503 de 10 de Abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual 
de 2018 a 2021, no limite de R$ 147.796,07 (Cento e quarenta e sete mil e setecentos e noventa e seis reais e 
sete centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício 
corrente de acordo com a seguinte ordem classificatória:
11	 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.02	FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.244.0031.2.128	MANUT. DOS SERVICOS DE CONV. E FORTALECIMENTO DE VINCULOS
3.3.90.30.00		  MATERIAL DE CONSUMO	 64.796,07
3.3.90.36.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA	 3.000,00
3.3.90.39.00		  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 80.000,00
FONTE	 783 - PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783	 147.796,07
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	Descrição	 Valor
783	 PISO BASICO VARIAVEL - SCFV - FONTE 783	 147.796,07
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 4.571/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.506 de 10 de Abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2018, 
inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do Plano Plurianual de 
2018 a 2021, no limite de R$ 6.700,98 (seis mil setecentos reais e noventa e oito centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, e aplicação financeira do exercício corrente de acordo com a seguinte 
ordem classificatória: 
07	 SECRETARIA DE SAUDE
07.01	FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA  DE SAUDE
10.301.0008.2.139	CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE RESOLUÇÃO 597 DE 2015
3.3.90.30.00.00	 MATERIAL DE CONSUMO	 6.700,98
FONTE	 349 - QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 	 6.700,98
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2017, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações e aplicação financeira 
do exercício corrente de acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte	Descrição	 Valor
349	 QUALIFICAÇÃO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE	 6.700,98
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

DECRETO Nº 4.572/2018
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Especial 
nº 1.507 de 10 de Abril de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2018, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2018 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de 295.300,00 (duzentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), de acordo 
com a seguinte ordem classificatória:
06.00	SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.02	DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
15.452.0005.2.017	MANUTENÇÃO DA DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
4.4.90.51.00	 1636OBRAS E INSTALAÇÕES	 295.300,00
FONTE	 808 -PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CONT. 846497/17 MINIST. CIDADE/CAIXA	 295.300,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
Fonte	Descrição	 Valor
808	 PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA CONT. 846497/17 MINIST. CIDADE/CAIXA	 295.300,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
PrefeitoPrefeitura Municipal de cafezal do sul

Estado do Parana
TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE PREÇOS, ORIUNDO DO PREGÃO PRESENCIAL 28/2016, 
FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL DO 
SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL E 
DIESEL S10 PARA ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e em conformidade com a redação 
do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 8.666/93, firmada em 09 de Setembro de 2016, fica, pelo presente 
TERMO DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para os ITENS: 01, 02, 03 e 04 do referido Pregão 
conforme segue:
ITEM	 DESCRIÇÃO		  VALOR REGISTRADO	 VALOR REAJUSTADO
01	 ETANOL		  R$ 2,98		  R$ 3,02
02	 GASOLINA COMUM	 R$ 4,12		  R$ 4,14
03	 DIESEL COMUM	 R$ 3,14		  R$ 3,16
04	 DIESEL S10		  R$ 3,22		  R$ 3,27
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme tabela em anexo. As despesas 
decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data da publicação.
Cafezal do Sul, 10/04/2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA                                        AUTO POSTO CAFEZAL LTDA
          PREFEITO		  CONTRATADO

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 031/2018.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços horas maquinas, com vistas a implementação de ações 
insertas no programa de gestão de solo e agua em micro bacias, recursos do Convenio nº 261/2017- SEAB.
Edital disponível: No portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena – PR.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 24/04/2018 até às 10h00min
Abertura das Propostas: 24/04/2018, as 10h00min.
Maria Helena – PR, 11 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

Prefeitura Municipal de maria helena
Estado do Parana     
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Maria Helena – PR, torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial nº 032/2018.
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de exames laboratoriais para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde e seus Departamentos.
Edital disponível: No portal da transparência da Prefeitura Municipal de Maria Helena.
Informações: no Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR.
Entrega das Propostas: 24/04/2018 até às 11h00min
Abertura das Propostas: 24/04/2018, as 11h00min.
Maria Helena – PR, 11 de abril de 2018.
CELSO JESUS OLIVEIRA
Pregoeiro Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Estado do Paraná
Avenida Marília, 1920 – Centro – CEP: 87.470-000
E-mail: mariluz@mariluz.pr.gov.br
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2018
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido 
pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Presencial nº 014/2018 cujo objeto é Contratação de 
empresa de empresa para a prestação de serviços de retífica completa do motor da patrola “Case” conforme descrição 
detalhada no termo de referência, nos elementos instrutores do edital do Pregão Presencial nº 014/2018.
EMPRESA (S) VENCEDORA (S):
LOTE I – REMOBRAS RETIFICA DE MOTORES - LTDA – CNPJ: 10.423.698/0001-01; com proposta de R$ 22.700,00 
(vinte e dois mil e setecentos reais), a serem pagos em até 10 (dez) dias, após a realização dos serviços, mediante 
emissão de nota fiscal.
Mariluz, 11 de abril de 2018
NILSON DE SOUZA CARDOSO
Prefeito Municipal

SUMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PREVIA
O Produtor Rural Michel Martim Wedmann, torna público que solicitou do IAP, Licença Prévia para estudo de 
instalação de uma unidade de Recebimento, limpeza, Secagem e Armazenamento de Cereais, a ser implantado em 
sua propriedade rural localizada Santa Rita do Oeste.
Município: Terra Roxa-PR.

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EDITAL Nº 001/2018 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA 
CONFORME EDITAL N.º 001/2015 DE 21 DE JANEIRO DE 2015.        
JOÃO BATISTA PACHECO, prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento à decisão judicial prolatada no processo de Mandado de Segurança nº 0002446-
80.2016.8.16.0070.0003, em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2015, datado de 21 de janeiro de 
2015 realizado em 29 de março de 2015, e considerando o Edital n.º 010/2015, de 21 de maio de 2015, que homologou 
o resultado final do Concurso Público, CONVOCA, o candidato abaixo relacionado, para no prazo de 15(quinze) dias 
a contar da data da publicação deste Edital, apresentar documentações para contratação, observadas as condições 
previstas no edital nº 001/2015, itens: 11.1 a 11.5.
INSCRIÇÃO	 CARGO	 NOME	 NOTA FINAL	 CLASSIFICAÇÃO
27320	 AGENTE TRIBUTÁRIO II	 JOELMA SANDRA DA SILVA	 70,00	 1	 P a r a 
efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico a ser realizado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, devendo para tanto apresentar-se a Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Nova Olímpia – Paraná,  situada à Avenida Higienópolis, nº 821,  para encaminhamento à da avaliação 
de sanidade física e mental, conforme prevê o Art. 17, Parágrafo Único, da Lei n.º 790 – Estatuto dos Funcionários 
Públicos do Município de Nova Olímpia, portando os  resultados dos exames abaixo relacionados, previamente 
realizados e obedecendo a seguinte ordem:
a) Hemograma completo;
b) Urina I;
c) Raio X do Torax;
As despesas decorrentes com a realização dos Exames acima mencionados, são de responsabilidade do Candidato 
aprovado, e serão ressarcidas quando não puderem ser realizadas pela Secretaria Municipal da Saúde mediante a 
apresentação do recibo da despesa, que após aprovação nos Exames Médicos, deverá comparecer a Divisão de 
Recurso Humanos da Prefeitura Municipal de Nova Olímpia – Paraná, portando os seguintes documentos:
-     Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia autenticada; 
-	 Título de Eleitor e fotocópia autenticada;
-	 Comprovante de voto na ultima eleição ou a justificativa da ausência;
-	 C.P.F. e fotocópia autenticada;
-	 Reservista e fotocopia autenticada;
-	 Comprovante de residência atual;
-	 Carteira de trabalho, fotocópia;
-	 Comprovante de escolaridade e habilitação exigida, autenticada;
-	 Certidão de Nascimento ou casamento e fotocópia;
-	 Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber;
-	 Uma foto 3X4 recente;
-	 Atestado de Sanidade Física.
-	 Certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde 
o candidato residiu nos 5(cinco) últimos anos.
-	 Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Nova Olímpia, 11 de abril de  2018.
JOAO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 11 de abril de 2018.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade de licitação nº 001/2018 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Administração para a contratação de empresa para prestação de 
serviços em manutenção e fornecimento de Software específico para atendimento a INSTITUTO DE PREVIDENCIA 
DE PEROBAL - IPREVP, Estado do Paraná com os Sistemas: Contabilidade, Gestão de Pessoal, Informações 
Automatizadas, Planejamento e Orçamento LOA, Responsabilidade Fiscal, Transparência Brasil, com a empresa 
GOVERNANÇABRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com Inexigibilidade de licitação nº. 
001/2018, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
AMAURI DE ALMEIDA
Secretario da Administração

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade de Licitação nº001/2018
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que 
emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação de empresa para prestação de serviços em manutenção e 
fornecimento de Software específico para atendimento INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PEROBAL - IPREVP, 
Estado do Paraná com os Sistemas: Contabilidade, Gestão de Pessoal, Informações Automatizadas, Planejamento 
e Orçamento LOA, Responsabilidade Fiscal, Transparência Brasil, com a empresa GOVERNANÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS LTDA, com Inexigibilidade de licitação nº. 001/2018, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93. 
Perobal, 11 de abril de 2018.
AMAURI DE ALMEIDA
Superintendente IPREVP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 133/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal VANESSA PRANDINI 
BARREIROS, portadora da Cédula de Identidade Nº. 8.382.971-0 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 10/04/2018 a 14/04/2018, sem 
prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2018.
PREGÃO PRESENCIAL 020/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
Consignatária: C. ROCHA FERREIRA & CIA LTDA – ME - CNPJ: 26.519.545/0001-00.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
JUNTO AS SUAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS, SETORES E ÓRGÃOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 42.990,00 (QUARENTA E DOIS MIL NOVECENTOS E NOVENTA REAIS).
Vigência: Até o dia 10/04/2019 (dez de abril de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 01
ITEM	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 V.UNIT	 V. TOTAL
1	 2	 Unid.	 KIT COMPUTADOR LITHIUM INTEL I5 8600 3.6GHZ 8ª GER MEMÓRIA 8GB DDR4, HD 
1TB SATA, HDMI/VGA 
MONITOR ACER V206HQL LED	
R$3.550,00	
R$7.100,00
1	 1	 Unid.	 KIT COMPUTADOR LITHIUM INTEL CORE I7-8700 3.7GHZ 8ª GER MEMÓRIA 8GB 
DDR4, HD 1TB SATA, HDMI/VGA 
MONITOR ACER V206HQL LED	
R$3.960,00
	
R$3.960,00
3	 1	 Unid.	 Notebook Samsung Expert X51 Intel Core i7 8GB (GeForce 940MX de 2GB) 1TB Tela LED 
Full HD 15.6” Windows 10 - Preto	
R$4.090,00	
R$4.090,00
4	 1	 Unid.	 NOTEBOOK VAIO
VJF155F11X-B0111B FIT 15S, INTEL CORE I3-7100U 2.40 GHz, 1TB SATA -  4GB DDR4 -  15,6 LED WIN10 
SL	
R$2.940,00	
R$2.940,00
5	 1	 Unid.	 Notebook Acer Aspire F5-573-51LJ - Prata - Intel Core i5-7200U - RAM 8GB - HD 1TB - 
LED 15.6” - Windows 10	
R$3.910,00	
R$3.910,00
				    Total do Lote	 R$22.000,00

LOTE 03
ITEM	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 V. UNIT	 V. TOTAL
1	 2	 Unid.	 Impressora HP Laserjet Mono
PRO M402DNE REDE/DUPLEX 40PPM	
R$ 1.460,00	
R$ 2.920,00
2	 2	 Unid.	 Impressora HP Laserjet Mono M102w	 R$ 580,00	 R$ 1.160,00
3	 1	 Unid.	 Impressora Multifuncional Laser Mono M130Fw	 R$ 1.180,00	 R$ 1.180,00
4	 2	 Unid.	 Multifuncional HP Color LaserJet Pro MFP M277dw Wireless	
R$ 4.320,00	
R$ 8.640,00
				    Total do Lote	 R$ 13.900,00

LOTE 04
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	 V.UNIT	 V.TOTAL
1	 5	 Unid.	 HD Seagate Barracuda 1TB 5400 sata	 R$ 269,00	 R$ 1.345,00
2	 10	 Unid.	 Placa de Rede DEX dp-01	 R$ 75,88	 R$ 758,80
3	 3	 Unid.	 Placa Mãe Asus H110m-a	 R$ 380,20	 R$ 1.140,60
4	 4	 Unid.	 Memória Kingston Hype X Fury 8GB	 R$ 648,9	 R$ 2.595,60
5	 2	 Unid.	 Processador Intel core I3-8100 3,6Ghz – LGA 1151 4 núcleos de 8ª Geração	 R $ 
625,00	 R$ 1.250,00
				    Total do Lote	 R$ 7090,00
Francisco Alves-PR, 10 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2018.
PREGÃO PRESENCIAL 020/2018.
Consignante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL.
Consignatária: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA - ME, CNPJ sob nº 08.053.975/0001-90.
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS 
DE INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO 
COM AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
JUNTO AS SUAS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS, SETORES E ÓRGÃOS VINCULADOS AO MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 23.310,00 (VINTE E TRÊS MIL TREZENTOS E DEZ REAIS).
Vigência: Até o dia 10/04/2019 (dez de abril de dois mil e dezenove), contados da data da assinatura da Ata de 
Registro de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS:
LOTE 02				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO IMPRESSORA	 HP	 50,9000	 1.018,000
2	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA	 HP	 75,9000	 1.138,500
3	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO IMPRESSORA	 HP	 31,2500	 625,000
4	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE 
DO IMPRESSORA	 HP	 37,6200	 564,300
5	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL DO FABRICANTE DO 
IMPRESSORA	 HP	 50,9500	 764,250
6	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 60 (preto) para Impressoras HP Deskjet preto ORIGINAL DO 
FABRICANTE DA IMPRESSORA 10ml	 HP	 60,5200	 1.210,400
7	 25	 Unid.	 Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 18ml	
Creative	 24,8700	621,750
8	 15	 Unid.	 Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 12ml	
Creative	 30,6200	459,300
9	 25	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 12ml	
Creative	 19,1200	478,000
10	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 13 ml	
Creative	 22,3100	446,200
						    
11	 20	 Unid.	 Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet (COMPATÍVEL) 10 ml	 Click	
31,2500	625,000
12	 60	 Unid.	 Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet preto 	 Click	
9,5700	 574,200
13	 30	 Unid.	 Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet tricolor	 Click	
9,5700	 287,100
14	 100	 Unid.	 Toner para Impressoras Laser (compatível)	 Evolut	 31,8800	
3.188,000
TOTAL DO LOTE 	 	  	  	 12.000,000
						    
			 
LOTE 05				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 3	 Unid	 GABINETE MID-TOWER GAMER FAN FRONTAL 120MM, USB 2.0	 Vinik	
144,4100	 433,230
2	 10	 Unid.	 Bateria para Nobreak 12V, 7,0Ah, Posição de terminais: D-  DIMENSÕES: Comprimento: 
151 mm, Largura: 65 mm, Altura com Terminal: 100 mm, Peso: 2,00kg 	 Unipower	 62,1500	
621,500
3	 5	 Unid.	 ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS 2.4GHZ 4 PORTAS 2 ANTENA INTERNAS OU 
EXTERNA	 TP-Link	 73,0300	 365,150
4	 10	 Unid.	 SWITCH (HUB)  8 PORTA 10/100 ENH908 ENCORE 115V 8 portas	 T P -
Link	 63,9000	 639,000
5	 15	 Unid.	 TECLADO Km-1828-PB PS/2 Brasil ABNT II	 Pixxo	 31,9000	
478,500
6	 2	 Unid.	 MONITOR  Tipo de Display: LED; Widescreen; - Tamanho Minimo da Tela: 18,5”; 	 AOC	
410,4100	 820,820
7	 10	 Unid.	 MOUSE PS2 NETSCHOLL MO-B33P-DB 3D Óptico	 Multilaser	
18,1800	181,800
TOTAL DO LOTE 	 	  	  	 3.540,000
	
LOTE 06				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 15	 Unid.	 Pen Drive 16 GB 	 Sandisk	 26,6660	 399,990
TOTAL DO LOTE 	 	  	  	 399,990
						    
LOTE 07				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 1000	 Mt.	 CABO LAN UTP REDE CAT5E	 Soho-Plus	 1,1100	 1.110,000
2	 10	 Unid.	 FONTE de Alimentação ATX 200W 	 Vinik	 33,0000	
330,000
TOTAL DO LOTE 	 	  	  	 1.440,000
						    
LOTE 08				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 5	 Unid.	 CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 200W PMPO	 Multilaser	 30,0000	
150,000
TOTAL DO LOTE 	 	  	  	 150,000
						    
LOTE 09				  
ITEM 	 QUANT	 UNID.	 DESCRIÇÃO	  	 VALOR UNIT.	 VALOR TOTAL
1	 150	 Horas	 Prestação de serviços de instalação de componentes e periféricos de informática e 
software, formatação de computadores e suporte técnico conforme descrição na minuta do contrato.	 Click	
38,5330	5.779,950
TOTAL DO LOTE 	 	  	  	 5.779,950
Francisco Alves-PR, 10 de abril de 2018.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 134/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal DOUGLAS ROGERIO FURLAN, 
portador da Cédula de Identidade Nº. 8.663.029-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista 
Cat. D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06/04/2018 a 12/04/2018, sem prejuízo de seus 
vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de perobal
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 135/2018
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde à servidora pública municipal MAYARA TURQUINO REINA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 10.297.967-2 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de 
Chefe da Divisão de Assistência Social, lotada na Secretaria Municipal de Ação Social, no período de 02/04/2018 a 
06/04/2018, sem prejuízo de seus vencimentos.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 10 de abril de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
·  4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI
Objeto: Ficam prorrogados os prazos de execução e de vigência até a data de 27 de agosto de 2018. 
Data da Assinatura: 25 de agosto de 2017.
Fundamentação: Tomada de Preços  nº 004/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  11 de abril de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
·  5º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 011/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA.
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI
Objeto: Fica reduzido do valor total do Contrato de Empreitada Global nº 011/2014 a quantia de R$. 1.335,16 (um mil 
e trezentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos), obedecida a reprogramação aprovada pela Caixa Econômica 
Federal conforme Ofício Eletrônico Caixa nº 01336/2018, alterando-se o valor final do Contrato para o valor de R$. 
855.066,88 (oitocentos e cinqüenta e cinco mil e sessenta e seis reais  e oitenta e oito centavos).
Data da Assinatura: 26 de março de 2018.
Fundamentação: Tomada de Preços  nº 004/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  27 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal              

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 012/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Locação de um Imóvel Urbano de propriedade particular, localizado a Rua  Belo Horizonte Nº 223 – Centro nesta 
cidade, com as seguintes características: Casa em Alvenaria com 60,00 M², destinado as instalações administrativas 
do CONSELHO TUTELAR do município de Nova Olímpia pelo período de 1 (um) ano.
5 - LOCATÁRIO: JOSE ALEXANDRE TRENTINI
CPF: 017.334.509-39
RG: 7.123.258-1
Endereço: RUA SÃO PAULO 223
CIDADE: NOVA OLÍMPIA 	                                                                        U.F.: PR
6 - PREÇO: 
R$. 7.200,00 (sete mil e duzentos  reais).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha,  02 de abril  de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 013/2018.
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de empresa especializada em Arquitetura para  elaboração dos projetos de reforma e adequação da 
Unidade Hospitalar, com PROJETOS ARQUITETÔNICO, ESTRUTURAL, ELÉTRICO,  HIDRO-SANITÁRIO, PLANO 
DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIOS E PÂNICO E DE SPDA, MEMORIAL DESCRITIVO, ORÇAMENTO E 
CRONOGRAMA, conforme relação constante no Anexo I deste Memorando.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso I do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: APOIO ARQUITETURA E PROJETOS TÉCNICOS LTDA- ME 
CNPJ: 20.372.189/0001-50
Endereço: R. SANTO ANDRÉ, 2171                 JARDIM SÃO CRISTOVÃO
Cidade:UMUARAMA                                          U.F.: PARANÁ
PREÇO: 
R$. 14.985,00 (quatorze mil, novecentos e oitenta e cinco reais)
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 03 de março de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de nova olimpia
Estado do Parana
EXTRATO DE DISPENSA Nº 014/2018
DESCRIÇÃO DO OBJETO:
Contratação de Empresa, para  fornecimento de  materiais para oficinas de Gestantes  e artesanatos do Clube do 
idoso da Secretaria de Assistência Social do  Município de Nova Olímpia.
FUNDAMENTO LEGAL: Inciso II do art. 24 da Lei nº 8.666/93
CONTRATADA: ESPOLIO DE JOSE MARTINS CARDOSO
CNPJ: 81.033.441/0004-34
Endereço: AV. PARANA, 4.520 - CENTRO
Cidade: UMUARAMA                                                         U.F.: PARANÁ
PREÇO:     R$. 7.999,83 (sete  mil, novecentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos).
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 06 de abril de 2018.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA, 
VIGILANCIA, TRANSPORTE DE VALORES, SEGURANÇA ORGANICA, ESCOLTA 

ARMADA, VIGILANCIA MONIT E SIMILARES DE UMUARAMA E REGIÃO.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE CHAPA

A comissão eleitoral comunica aos associados e demais interessados, nos termos do art. 80 
do Estatuto da Entidade, o encerramento de prazo para inscrição de chapas, conforme edital 
publicado no Diário Oficial da União e no Jornal Diário “Umuarama Ilustrado”, publicados no dia 
06/04/2018, oportunidade que torna-se publico que houve o registro de 01 (uma) chapa que 
concorrerá as eleições a ser realizada nos dias 16 e 17 de agosto de 2018. A chapa 1 denominada 
“Unidos Venceremos”, é composta pelos seguintes membros: DIRETORIA EXECUTIVA: 
Presidente: Adalberto Alves Pereira, Empresa: Master Vigilância; Secretario Geral: Mauro 
Lourenço Lucio, Empresa: Master Vigilância; Secretario de Finanças e Administração: Vanessa 
Albino de Oliveira, Empresa: Embrasil; Secretario de Imprensa e Comunicação: Aguinaldo 
Domingos Martins, Empresa: Master Vigilancia;  Secretario de Assuntos Jurídicos: Arlindo Junio 
Oliveira Garcia, Empresa: Poliservice; Secretario de Formação Sindical: Jose Ângelo Porta, 
Empresa: Poliservice; Secretario de Política Social: Israel Batista da Silva, Empresa: Poliservice. 
SUPLENTE DE DIRETORIA EXECUTIVA: 1º Vagner Rocha, Empresa: Intersept – 2º Sebastião 
Monteiro, Empresa: Master – 3º Ailton Rodrigues Pinto, Empresa: Intersept – 4º Jose Sicero de 
Aguiar, Empresa: Poliservice – 5º Antonio Marcos Roncolato, Empresa: Poliservice – 6º Roberto 
Silva Filho, Empresa: Master – 7º Clodoaldo Alves dos Santos, Empresa: Intersept. CONSELHO 
FISCAL: 1°Helio de Souza Aranha, Empresa: Embrasil – 2° Ademir Barbosa da Silva, Empresa: 
Proteção – 3° Dediel Elvis Pereira de Souza, Empresa: Genesy. SUPLENTE DE CONSELHO 
FISCAL: 1º Jucimar da Silva, Empresa: Master, Empresa: Master – 2º Marcio Teodoro, Empresa: 
Intersept – 3° Fabio Rogerio Marti, Empresa: Intersept. DELEGAÇÃO FEDERATIVA: 1° Vanessa 
Albino Oliveira, Empresa: Embrasil – 2º Miguel Ricardo Castro Soares, Empresa: Master. 
SUPLENTE DE DELEGADO: 1° Ezequiel de Souza Rego, Empresa: Ondrepsb, 2º Aldo de Alencar 
Bezerra, Empresa Force, Empresa: Master. Concede-se o prazo, na forma do art. 80 do Estatuto 
da Entidade, de 02 (dois) dias a contar da data desta publicação, para a impugnação, que deverá 
ser feita através de requerimento fundamentado e dirigido à Comissão Eleitoral nos termos do 
Estatuto da Entidade. Umuarama, 11 de abril de 2018.
João Soares	
Comissão Eleitoral

municipio de pérola
Estado do Parana
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2018
EDITAL Nº 01/2018
Abre as inscrições do processo seletivo para Assistente de Alfabetização, no âmbito do programa Mais Alfabetização 
instituído pela Portaria MEC 142 de 22 de fevereiro de 2018.
A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, do município de Pérola – Paraná, 
no uso de suas atribuições torna público a abertura das inscrições no período de 12 à 18 de abril de 2018, para o 
processo seletivo de Assistente de Alfabetização, no âmbito do programa Mais Alfabetização instituído pela Portaria 
MEC nº 142 de 22 de fevereiro de 2018.
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º - O processo seletivo para assistentes de alfabetização será realizado sob a responsabilidade das escolas 
de Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino, do município de Pérola – Paraná, que aderiram ao Programa 
Mais Alfabetização. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 2º - O Programa Mais Alfabetização, com o objetivo de fortalecer e apoiar as unidades escolares no processo 
de alfabetização, para fins de leitura, escrita e matemática, dos estudantes nos 1º e 2º anos do ensino fundamental.
§ 1º - O Mais Alfabetização será implementado com o intuito de garantir apoio adicional, no turno regular, do assistente 
de alfabetização ao professor alfabetizador (regente), por um período de cinco horas semanais para cada turma de 
1º e 2º ano do ensino fundamental, com vigência de seis meses, conforme o estabelecido no Plano de Atendimento 
das escolas.
§ 2º - O programa será implementado, ainda, por meio do fortalecimento da gestão da Secretaria da Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, do Município de Pérola – Paraná, das respectivas unidades escolares e do monitoramento 
processual da aprendizagem.
Art. 3º - A formação continuada ofertada pelo MEC, dos professores alfabetizadores (regentes de turmas), dos 
assistentes de alfabetização, das equipes de gestão das unidades escolares e da Secretaria da Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, do município de Pérola – Paraná, será elemento indissociável do programa.
Art. 4º - O programa tem por finalidade contribuir para:
- a alfabetização (leitura, escrita e matemática) dos estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º anos dos anos 
iniciais do ensino fundamental por meio de acompanhamento pedagógico específico; e
- a prevenção ao abandono, à reprovação, à distorção idade/ano, mediante a intensificação de ações pedagógicas 
voltadas ao apoio e fortalecimento do processo de alfabetização.
Art. 5º - São diretrizes do Programa Mais Alfabetização:
I - fortalecer o processo de alfabetização dos anos iniciais do ensino fundamental, por meio do atendimento às turmas 
1º e 2º anos; 
II - promover a integração dos processos de alfabetização das unidades escolares com a política educacional da 
rede de ensino; 
III - integrar as atividades ao projeto político-pedagógico da rede e das unidades escolares; 
IV - viabilizar atendimento diferenciado às unidades escolares vulneráveis;
V - estipular metas do Programa entre o Ministério da Educação - MEC, os entes 
federados e as unidades escolares participantes no que se refere à alfabetização das crianças do 1º ano e do 2º ano 
do ensino fundamental, considerando o disposto na BNCC; 
VI - assegurar o monitoramento e a avaliação periódica da execução e dos resultados do Programa;
VII- promover o acompanhamento sistemático, pelas redes de ensino e gestão escolar, da progressão da 
aprendizagem dos estudantes regularmente matriculados nos 1º e 2º anos iniciais do ensino fundamental;
VIII- estimular a cooperação entre União, estados, Distrito Federal e municípios;
IX- fortalecer a gestão pedagógica e administrativa das redes estaduais, distrital e municipais de educação e de suas 
unidades escolares jurisdicionadas; e
X - avaliar o impacto do Programa na aprendizagem dos estudantes, com o objetivo de gerar evidências para seu 
aperfeiçoamento.
DO ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO
Art. 6º - O Assistente de Alfabetização tem as seguintes atribuições: 
I - Tem como principal função auxiliar o professor alfabetizador (regentes de turmas) nas atividades estabelecidas e 
planejadas pelo mesmo, de acordo com o Projeto Político Pedagógico da escola e orientações do diretor e equipe 
pedagógica da escola.
II- Realizar as formações indicadas pelo MEC.
III- Dar suporte ao professor Alfabetizador (professor regente) privilegiando as principais fragilidades dos alunos 
identificadas pelo resultado das avaliações externas, pela escola e pelo professor regente;
IV- Seguir o Plano de Ação definido pela escola, com o que cabe ao assistente de alfabetização e o que é próprio do 
professor alfabetizador (regente de turma).
V – Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 
VI – Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele; 
VII – Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas 
desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem posteriormente; 
VIII – Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa. 
IX – Elaborar e apresentar à Equipe Pedagógica da escola, relatório dos conteúdos e atividades realizadas 
mensalmente. 
Art. 7º - O Assistente de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização realiza trabalho voluntário, sem vínculo 
empregatício, contando com benefício de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) por turma, para alimentação e 
transporte. 
§ 1º - O apoio financeiro às unidades escolares dar-se-á por meio da cobertura de despesas de custeio, via Programa 
Dinheiro Direto na Escola – PDDE, sendo que a transferência de recursos ocorrerá apenas às Unidades Executoras 
– Uex, através da mantenedoura do Programa Mais Alfabetização. 
§ 2º - Em cada turma o Assistente de Alfabetização trabalhará 5 horas semanais, podendo acumular até 4 turmas por 
turno na mesma escola ou em escolas diferentes, desde que consiga conciliar os horários, ou seja, cada Assistente de 
Alfabetização poderá acumular no máximo 8 turmas, sendo 4 no turno matutino e 4 no turno vespertino.
Art. 8° Considera-se o apoio dos assistentes de alfabetização ao professor alfabetizador como de natureza voluntária 
nos termos da Lei Federal nº 9.608/1998 – Lei do Voluntariado. Considera-se serviço voluntário, a atividade não 
remunerada, que tenha objetivos cívicos, culturais, educacionais, científcos, recreativos ou de assistência social, 
inclusive mutualidade.
DAS INSCRIÇÕES E DAS VAGAS
Art. 9º - A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções contidas na 
PORTARIA MEC 142 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2018.
Art. 10º - As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período de 12/04/2018 a 18/04/2018, na Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, sito à Rua do Rosário nº 220, de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 11:30h e das 
13:30h às 16:30h.
Art. 11° - O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição constante no Anexo I do presente Edital, ficando o campo 
(nº da inscrição) a cargo do Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 
Art. 12° - No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples dos  documentos listados abaixo, 
acompanhados dos originais, além da documentação descrita no Anexo II: 
a) Carteira de Identidade (frente e verso); 
b) CPF; 
c) Comprovante de Residência. 
Art. 13° - A Rede Municipal de Ensino de Pérola – Pr dispõe de 04 (quatro) vagas para Assistentes de Alfabetização 
de 5 horas semanais. 
Art. 14° - Não será cobrada taxa de inscrição. 
DA DOCUMENTAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO
Art. 15° - Para efetivar a inscrição o candidato deverá apresentar a seguinte documentação: 
I - Formulário de Inscrição (ANEXO I) devidamente preenchido;
II- Comprovação de Títulos (ANEXO II), com cópia da documentação comprobatória; 
III- Termo de Compromisso (Anexo III), devidamente preenchido.
DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
Art. 16° – O candidato será classificado de acordo com a formação e/ou experiência  conforme comprovação de titulos 
apresentados no Anexo II, sendo que a soma dos títulos será utilizada para classificação critério de desempate, em 
ordem decrescente. 
Parágrafo Único – Se ocorrer empate na nota final terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 
Tenha maior pontuação na experiência comprovada em docência
Caso permaneça o empate, o critério será a maior idade; 
Art. 17° – Todos os candidatos habilitados serão considerados aprovados constituindo assim o banco de Assistentes 
de Alfabetização do Programa Mais Alfabetização da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
do município de Pérola – Paraná, que poderá ser convocado a qualquer momento, conforme a necessidade das 
unidades escolares.  
DO CRONOGRAMA
Art. 18° - Publicação do Edital: 11/04/2018
Período de inscrição: 12/04/2018 a 18/04/2018 
Publicação dos resultados preliminares: 20/04/2018 
Período para interposição de recursos: 23/04/2018 
Homologação do resultado final: 25/04/2018 
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19° - A inscrição dos candidatos neste processo seletivo implicará em conhecimento e aceitação das disposições 
deste Edital e normas específicas do Programa Mais Alfabetização, expedientes dos quais não poderão alegar 
desconhecimento.
Art. 20° - O candidato que, no ato da inscrição prestar declaração falsa ou inexata, ou apresentar documentos 
adulterados, terá sua inscrição cancelada.
Art. 21° – Não serão aceitos documentos após o ato da inscrição ou complementação de documentos.
Art. 22° - Os candidatos classificados, preenchidos os requisitos constantes deste Edital, assinarão o Termo de 
Compromisso que prestarão as atividades de Assistentes de Alfabetização, pelo prazo de 6 (seis) meses, período este 
que poderá ser alterado de acordo com normas e diretrizes (a serem) estabelecidas pelo FNDE/MEC.
Art. 23° - A quantidade de turmas de cada assistente de alfabetização dependerá do tipo de unidade escolar (vulnerável 
ou não vulnerável), do planejamento da escola para a atuação do Assistente de Alfabetização e da disponibilidade 
de tempo do assistente.
Art. 24° - Os candidatos selecionados deverão participar de uma formação inicial para desempenho de suas 
atribuições, em local e data a ser definido posteriormente, ocasião em que procederão à assinatura do Termo de 
Adesão e Compromisso.
Art. 25°-  O Assistente de Alfabetização poderá ser desligado a qualquer tempo, no caso de: não estar correspondendo 
as finalidade e objetivos do Programa; prática de atos de indisciplina, maus tratos desabonadores de conduta pessoal 
e profissional.
Art. 26°- Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria da Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de 
Pérola- Pr.

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO 
Nº DA INSCRIÇÃO: __________/2018	 DATA DA INSCRIÇÃO: _____/_____/2018
NOME DO CANDIDATO:	  
GRAU DE ESCOLARIDADE:	 
DATA DE NASCIMENTO:	 ____/____/______	 SEXO:        M - (     )          F - (     )
CARGO QUE DESEJA CONCORRER:	  
ENDEREÇO:	 	 Nº: 
BAIRRO:	  	 COMPLEMENTO:	  
TELEFONES: RESIDENCIAL: (      ) 	 CELULAR: (      )
E-MAIL:	  
ESTADO CIVIL:	 SOLTEIRO (     )      CASADO (     )      VIÚVO (     )      OUTROS (     )
ASSINATURA DO CANDIDATO
Via do Município

Nº DA INSCRIÇÃO: __________/2018	 DATA DA INSCRIÇÃO: _____/_____/2018
NOME DO CANDIDATO:	  
GRAU DE ESCOLARIDADE:	 
DATA DE NASCIMENTO:	 ____/____/______	 SEXO:        M - (     )          F - (     )
CARGO QUE DESEJA CONCORRER:	  
ENDEREÇO:	 	 Nº: 
BAIRRO:	  	 COMPLEMENTO:	  
TELEFONES: RESIDENCIAL: (      ) 	 CELULAR: (      )
E-MAIL:	  
ESTADO CIVIL:	 SOLTEIRO (     )      CASADO (     )      VIÚVO (     )      OUTROS (     )

ASSINATURA DO CANDIDATO
Via do Candidato

ANEXO II 
COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS
ASSISTENTE EM ALFABETIZAÇÃO – PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
FORMAÇÃO: MAGISTÉRIO (FORMAÇÃO DE DOCENTES, NÍVEL MÉDIO) OU LICENCIATURA PLENA EM 
PEDAGOGIA.
1 - Cursos	 Até o limite de 50 pontos	 Total
a) Pedagogia	- Diploma  	 10 pontos 
b) Curso de Especialização (na área da educação), em nível de pós-graduação lato sensu.	 - Certificados ou 
Certidão de conclusão.	 15 pontos 	
c) Formação de Docentes/Magistério.	 - Diploma.	 5 pontos 	
2 - Experiências Profissionais	Até o limite de 70 pontos	 Total
a) Experiência em atividade profissional em instituição pública ou privada (docência – Ensino Fundamental – anos 
iniciais).  	 - Contrato Particular: Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS).
- Contrato Público: Declaração, Certidão, Contrato ou outro documento emitido pelo setor competente. 	 1 0 
pontos por ano	
Total de pontos: _____________________

ANEXO III 
TERMO DE COMPROMISSO
Eu,____________________________________________________________________, ao ingressar no Programa 
Mais Alfabetização e atuar como Assistente de Alfabetização, comprometo-me a assumir com responsabilidade todas 
as atividades propostas no programa, durante sua execução, observando os seguintes critérios:
I - Tem como principal função a auxiliar o professor alfabetizador (regentes de turmas) nas atividades estabelecidas 
e planejadas pelo mesmo, de acordo com o Projeto Político Pedagógico da escola e orientações do diretor e equipe 
pedagógica da escola.
II- Realizar as formações indicadas pelo MEC.
III- Dar suporte ao professor Alfabetizador (professor regente) privilegiando as principais fragilidades dos alunos 
identificadas pelo resultado das avaliações externas, pela escola e pelo professor regente;
IV- Seguir o Plano de Ação definido pela escola, com o que cabe ao assistente de alfabetização e o que é próprio do 
professor alfabetizador (regente de turma).
V – Cumprir carga horária de acordo com as diretrizes e especificidades do Programa; 
VI – Auxiliar o professor alfabetizador nas atividades estabelecidas e planejadas por ele; 
VII – Acessar o sistema de monitoramento do Programa/CAEd digital, cadastrar as atividades pedagógicas 
desenvolvidas, para que o Professor ou o Coordenador da escola analisem e validem posteriormente; 
VIII – Cumprir com responsabilidade, pontualidade e assiduidade suas obrigações junto ao Programa. 
IX – Elaborar e apresentar à Equipe Pedagógica da escola, relatório dos conteúdos e atividades realizadas 
mensalmente. 
Pérola,____________de__________________de 2018.
ASSINATURA DO CANDIDATO (A)

municipio de pérola
Estado do Parana
DECRETO Nº. 87, de 11 de abril de 2018
Concede pensão a Sra. ALZIRA MARIA LOPES DE OLIVEIRA 
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o protocolizado sob nº 004/2018, nesta municipalidade,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 14/02/2018, pensão a que faz jus a Sra. ALZIRA MARIA LOPES DE OLIVEIRA, 
brasileira, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 5.494.792-5 SSP/PR e do CPF sob o nº. 793.568.429-
49, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac, nº. 530, no município de Pérola, Estado do Paraná, com a cota de 
100% (cem por cento), no valor de R$ 444,72 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e setenta e dois centavos), 
conforme demonstrativo de cálculo, que será pago no valor de R$ 954,00 (novecentos e cinquenta e quatro reais) 
mensais relativo ao salário mínimo vigente, de acordo com o art. 201, § 2º, da Constituição Federal de 1988, pelos 
direitos adquiridos, respectivamente, do ex-servidor ADÃO BORGES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 3.640.546-5 SSP/PR e CPF nº 046.436.079-04, falecido em 14/02/2018, nos termos Art. 40, § 7º, Inciso XI, e § 
8º, da Constituição Federal, com redação dada pela emenda Constitucional nº 41/2003.
Art. 2º A Revisão da pensão dar-se-á na forma da legislação especifica.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 14/02/2018.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 11 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola 

municipio de pérola
Estado do Parana
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 088/2018
Concede aposentaria à ELISETE DA SILVA BUOSI
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria da servidora ELISETE DA SILVA BUOSI,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/05/2018, à servidora ELISETE DA SILVA BUOSI, brasileira, casada, servidora 
pública municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR (A) - III, Nível III, Classe L, portadora da 
Cédula de Identidade RG sob nº. 4.238.025-3 SSP/PR e do CPF sob o nº. 535.431.811-49, Aposentadoria Especial – 
Professor Educação Infantil, Fundamental e Médio, com proventos mensais e integrais, com fundamento no artigo 6º 
da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 3.412,92 (três mil, quatrocentos 
e doze reais e noventa e dois centavos), conforme demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 01/05/2018, 
revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 11 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

municipio de pérola
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 19/2018.
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório para contratação 
do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, observada as disposições contidas na Lei 
Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar 
nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009, e demais legislações pertinentes, bem como as 
disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Aquisição de 01 (um) conjunto coletor de recicláveis caminhão novo/zero horas com recursos provenientes 
do convênio nº 512/2017, firmado entre o Instituto das Águas do Paraná, no âmbito do Programa de Coleta Seletiva e 
o Município de Pérola, Estado do Paraná.
SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 14h00min do dia 24/04/2018.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida Dona Pérola Byington, 
nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Estadual nº 15.608/2007, Lei 10.520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, e o Decreto Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, 
no link Processos Licitatórios. Mais informações: Fone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 08h30min às 
11h30min e das 13h00min às 17h00min. 
 Pérola/PR, 10 de abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

municipio de pérola
Estado do Parana
1ª ERRATA DE EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2018
  EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL-ME/EPP/MEI
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME/EPP/MEI LOCAIS E REGIONAIS
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados que foram feitas as seguintes 
alterações no Edital de Pregão Presencial nº 14/2018.
Onde se lê: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Exigências para classificação das propostas para o Lote 01(Pneus novos):
a) apresentar junto a proposta de cada item a certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro), obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior; 
Leia-se: ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
Exigências para classificação das propostas para o Lote 01(Pneus novos):
a) apresentar junto a proposta de cada item a certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia 
(Inmetro), obrigatória àqueles pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior; exceto para pneus, câmaras de ar 
e protetores de câmaras de ar de máquinas e tratores.
Tendo em vista que as alterações acima afetarão na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica estabelecido 
novo prazo para realização do certame para o dia 25/04/2018 às 14h:00min, permanecendo inalterados os demais 
dispositivos esposados no instrumento convocatório.
Pérola/PR., 10 de abril de 2018. 
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL nº 14/2018
O Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, torna público, que realizará no dia 25 de abril de 
2018, às 08h30min no anfiteatro Municipal, licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, tipo Maior lance 
ou oferta - Global, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO SERVIÇO DE AGENCIAMENTO E 
FORNECIMENTO PARCELADO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS, EM VIAGENS A SERVIÇO E EVENTOS 
ESPECÍFICOS, PARA SERVIDORES DO QUADRO PERMANENTE, CARGOS COMISSIONADOS E À DISPOSIÇÃO 
DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR, Informações sobre o presente edital 
poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-8000, no Departamento de Licitações, de 2ª à 6ª feira no horário de 
expediente na Av. Carlos Spanhol, 164, ou através do site http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 11 de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 10/04/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

235.953,35

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

264.033,52

0,00
0,00

439.328,29

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

235.953,35 0,00

0,00

0,00

703.361,81

0,00

939.315,16

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

699.332,82
0,00

0,00

703.361,81

0,00

0,00

0,00
0,00

939.315,16

VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo
(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria - Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Imóveis
Bens Móveis

Imobilizado
Demais Investimentos Permanentes
Propriedades para Investimento
Participações Avaliadas pelo Método de Custo
Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes
Investimentos
VPD Pagas Antecipadamente
Estoques
Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo
Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos Concedidos
Divida Ativa não Tributaria-Clientes
Divida Ativa Tributaria
Créditos Tributários a Receber
Clientes

Créditos a Longo Prazo
Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo
Provisões a Curto Prazo
Obrigações de Repartição a Outros Entes
Obrigações Fiscais a Curto Prazo
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido
Demais Obrigações a Longo Prazo
Provisões a Longo Prazo
Obrigações Fiscais a Longo Prazo
Fornecedores a Longo Prazo
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores
Resultados de Exercícios Anteriores
Resultado do Exercício

Resultados Acumulados
Demais Reservas
Reserva de Lucros
Ajustes de Avaliação Patrimonial
Reserva de Capital
Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

239.982,34

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00

260.004,53
439.328,29

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

699.332,82

0,00
0,00

0,00
0,00

699.332,82

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

638.888,65
0,00

0,00

60.444,17
699.332,82

699.332,82

Outros Resultados 0,00 0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 939.315,16 699.332,82 TOTAL 939.315,16 699.332,82

Juros e Encargos a Pagar
(-) Encargos Financeiros

0,00 0,00

(-) Encargos Financeiros
Juros e Encargos a Pagar

0,00 0,00

0,00 0,00
0,00 0,00

235.953,35

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO 0,00

939.315,16

0,00

703.361,81 699.332,82

0,00

0,00 0,00

699.332,82

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE IVATE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2017 DATA EMISSÃO: 10/04/2018

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,000,00
Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên. 0,000,00
Obrigações Contratuais 0,000,00
Outros Atos Potenciais do Passivo 0,000,00

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

0,000,00TOTAL TOTAL 0,000,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

235.953,3501 - Recursos Ordinários / Livres

TOTAL 235.953,35

Notas Explicativas
1 - A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL SE COMPORTOU DE FORMA REGULAR ATENDENDO AS NORMAS LEGAIS.

O ATIVO CIRCULANTE POSSUI UM SALDO DE 235.953,35 REFERENTE A COMPOSIÇÃO DE FUNDO PARA AMPLIAÇÃO DAS INSTALAÇÕES 
DA CÂMARA.
ASSIM SE ENCERRA ESTA NOTA NÃO RESTANDO OUTROS FATOS RELEVANTES EM QUE HAJA NECESSIDADE DE EMISSÃO DE DEMAIS 
NOTAS EXPLICATIVAS.

Controlador Interno
DIAMES DA SILVA DIAS

Contador
AMERICO FERNANDES LOPES

Presidente da Câmara
MISAEL ALVES DA SILVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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Decreto  nº 58/2018 de 05/04/2018

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 138.076,20 (cento e trinta e oito mil e setenta 
e seis reais e vinte centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.

O Prefeito Municipal de IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 717/2017 de 19/12/2017.

Decreta:

Suplementação
02 GOVERNO MUNICIPAL
02.001 GABINETE DO PREFEITO
02.001.04.122.0002.2.002. GOVERNO  MUNICIPAL - MANUT. DA ESTRUTURA FUNCIONAL, OTI

 5.000,00 492 - 3.3.90.33.00.00 3000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
03.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.F
03.001.04.129.0002.2.017. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE TRIBUTOS E FISCALIZAÇAO

 5.000,00 493 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04 SECR DA EDUCAÇÃO, ESPORTES, CULTURA E LAZER
04.001 COORDENAÇÃO GERAL S.E.E.C.L.
04.001.12.361.0006.2.104. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

 10.080,68 502 - 3.3.90.39.00.00 3103 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

04.001.12.361.0006.2.139. MANUTENÇÃO DA DIVISAO DO SECRETARIO DE EDUCAÇÃO
 5.000,00 503 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

04.003 COORDENAÇÃO GERAL DO ESPORTE, CULTURA E LAZER
04.003.13.392.0007.2.040. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE CULTURA

 5.000,00 495 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

04.003.27.812.0007.2.038. MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DA DIVISAO DE ESPORTE
 10.000,00 496 - 3.3.90.30.00.00 3000 MATERIAL DE CONSUMO

05 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S
05.002.10.301.0008.2.043. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BASICA

 5.000,00 497 - 3.3.90.36.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

07 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001 FUNDO MUNIC. DE ASSIST. SOCIAL - FMAS
07.001.08.243.0009.6.028. SERVICO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR TEMPORARIO - CASA LAR - P

 2.000,00 498 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

07.001.08.244.0009.2.101. CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS
 6.854,38 449 - 4.4.90.52.00.00 93940 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

09 SECR DA AGRIC E MEIO AMBIENTE
09.001 COORDENAÇÃO GERAL S.A.M.A.
09.001.18.541.0010.2.140. POLITICA MUNICIPAL DE RESIDUOS SOLIDOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
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 3.000,00 500 - 4.4.90.52.00.00 3000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

10 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
10.001.28.846.0000.3.070. DESPESAS COM DEVOLUÇÃO/RESTIUIÇÃO DE SALDOS DE CONVENIO

 26.125,46 491 - 3.3.30.93.00.00 33894 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

11 SECR DE SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001 SERV. PUBLICOS E RODOVIARIOS
11.001.15.452.0004.2.113. OBRAS,  SERVICOS URBANOS E RODOVIARIOS - MANUTENCAO DA E

 50.000,00 499 - 3.3.90.39.00.00 3000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.015,68 501 - 3.3.90.39.00.00 3504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Suplementação:  138.076,20

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos o 
Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com o Artigo 
43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:

 Fonte(s):
 3000 Recursos Ordinários (Livres) - Exerc. Anterios
 3103 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB - Exerc. Anterior
 3504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais Não Previdenciárias 

 33894 Projeto Recuperação de Trafegabilidade de Estradas Rurais
 93940 Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único -

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

UNIVALDO CAMPANER
PREFEITO

Edifício da Prefeitura Municipal de IVATÉ , em  05/04/2018.

SERGIO SABINO
Secretario de Fazenda
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

O Município de Nova Olímpia em cumprimento ao Art. 2º da Lei nº 9.452, de 20 de 

março de 1997, notifica aos Partidos Políticos, Sindicato dos Trabalhadores e as 

Entidades Empresariais com sede neste Município, que recebeu do Ministério Do 

Esporte recursos destinados à OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA DE VIAS 

URBANAS NA SEDE DO MUNIICPIO, conforme dados abaixo:  
 
 Contrato de Repasse:  1034741-77/2016– MINISTÉRIO DAS CIDADES 
 Processo: 534502/2016 

 Valor do Convênio: R$ 283.857,63 (Duzentos e oitenta e três mil, oitocentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e três centavos); 
 Repasse do MINISTÉRIO DAS CIDADES: R$ 245.850,00 (Duzentos e quarenta e 

cinco mil oitocentos e cinquenta reais); 
 Contrapartida do Município: R$ 38.007,63 (Trinta e oito mil sete reais e sessenta e 

três centavos). 
   

 
Nova Olímpia, 11 de abril de 2018. 

 
 
 
 
 

JOÃO BATISTA PACHECO 
Prefeito Municipal 

 
 

Prefeitura MuniciPal de nova oliMPia
Estado do Parana
RESUMO DE CONTRATOS/2018
·  Contrato de Fornecimento n.º 021/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: UVEL COMERCIAL DE VEÍCULOS LTDA
Objeto: fornecimento de Veículo novo descritos no Anexo I, conforme Termo de 
Adesão e o Plano de Ação  Deliberação nº 066/2017 – CEAS/PR, com recursos do 
Programa Incentivo Família Paranaense –IFP
Valor Total: R$ 59.300,00 (cinqüenta e nove mil e trezentos reais).
Data da Assinatura: 27 de março de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 008/2018

·  Contrato de Prestação  de Serviço n.º 022/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: S. G. B. ARBITRAGEM S/S LTDA-ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,  OU ENTIDADE ESPECIALIZADA EM 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL DE SALÃO, para atender 
a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer nas atividades esportivas 
previstas no período, conforme especificações contidas no Anexo I do presente 
CONTRATO (Anexo I, do Pregão n° 006/2018)
Valor Total: R$ 6.540,00 (seis mil e quinhentos e quarenta reais), para pagamento 
de acordo com o edital.
Data da Assinatura: 27 de março de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 006/2018

·  Contrato de Prestação  de Serviço n.º 023/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: A. M. DE OLIVEIRA DOMICIANO ESPORTES-ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA,  OU ENTIDADE ESPECIALIZADA EM 
ARBITRAGEM DE FUTEBOL DE CAMPO E FUTEBOL DE SALÃO, para atender 
a demanda da Secretaria de Turismo, Esporte e Lazer nas atividades esportivas 
previstas no período, conforme especificações contidas no Anexo I do presente 
CONTRATO (Anexo I, do Pregão n° 006/2018). 
Valor Total: R$ 8.540,00 (oito mil e quinhentos e quarenta reais), para pagamento de 
acordo com edital.
Data da Assinatura: 27 de março de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 006/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 024/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
Objeto: Fornecimento/entrega dos MATERIAIS E INSUMOS DE PRONTO 
SOCORRO   objeto   desta aquisição  será  feita  dentro de um período de  12 (doze) 
meses contado da assinatura do presente contrato, nos termos da proposta firmada 
pela empresa  vencedora/contratada, sempre que requisitado pela CONTRATANTE 
num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
Valor Total: R$ 173.800,83 (cento e setenta e três mil, oitocentos reais e oitenta e 
três centavos) a ser pago em  até 30 (trinta) dias após a  entrega  dos materiais 
requisitados pela CONTRATANTE.
Data da Assinatura: 03 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão presencial Nº. 009/2018

·  Contrato de Prestação de Serviço  n.º 025/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA EPP
Objeto: Fornecer diariamente via correio eletrônico ou website:o boletim de 
publicações em nome da CONTRATANTE, conforme detalhamento do ANEXO I.
Valor Total: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela prestação de serviços 
ora ajustada, a importância de R$ 4.021,92 (quatro mil, vinte e um reais e noventa e 
dois centavos)  mediante envio da Fatura de Prestação de Serviços e do respectivo 
boleto. 
Mensal R$ 335,16 (trezentos e trinta e cinco reais e dezesseis centavos).
Data da Assinatura: 23 de março de 2018.
Fundamentação: Dispensa de Licitação Nº. 011/2018

·  Contrato de  Fornecimento n.º 026/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: MUZACHI & SCHINCALHA LTDA ME
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia, para atendimento a demanda da 
Merenda Escolar das escolas municipais, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
Valor Total: R$ 80.740,08 (oitenta mil, setecentos e quarenta reais e oito centavos).
Data da Assinatura: 04 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 010/2018

·  Contrato de  Fornecimento n.º 027/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: PINHAL E GILAVERT LTDA - EPP
Objeto: Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia, para atendimento a demanda da 
Merenda Escolar das escolas municipais, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
Valor Total: R$ 71.950,00 (setenta e um mil, novecentos e cinqüenta reais) 
Data da Assinatura:  04 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 010/2018

·  Contrato de  Fornecimento n.º 028/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: ROSANGELA A. C. TURCI E CIA LTDA ME
Objeto:  Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia, para atendimento a demanda da 
Merenda Escolar das escolas municipais, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
Valor Total: R$ 58.413,00 (cinqüenta e oito mil, quatrocentos e treze reais).
Data da Assinatura: 04 de abril de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 010/2018

·  Contrato de Fornecimento n.º 029/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: V. B. DOS SANTOS MERCADO - ME
Objeto:  Contratação de Empresa(s) em regime de menor preço por lote para 
fornecimento parcelado de generos alimenticios, para a Secretaria de Educação, 
Cultura e Esporte do Município de Nova Olímpia, para atendimento a demanda da 
Merenda Escolar das escolas municipais, por um período de 1 (um) ano, podendo 
ser prorrogado.
Valor Total: R$ 32.650,00 (trinta e dois mil, seiscentos e cinqüenta reais)
Data da Assinatura: 04 abril de 2018.
Fundamentação: Pregão Presencial Nº. 010/2018

Contrato de Locação n.º 030/2018.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: JOSÉ ALEXANDRE TRENTINI
Objeto: Locação casa residencial em alvenaria situada  à  Rua Belo Horizonte, nº 223, 
Centro, com área construída em alvenaria  importa de  60,00 m2 da  Planta Oficial 
Urbana  da Cidade de Nova Olímpia – Pr. 
Valor Total: O  valor  da  locação  será  de  R$. 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), 
cujo pagamento será efetuado mensalmente à razão de R$. 600,00 (seiscentos reais) 
mensais, e com previsão de pagamento para todo dia 10 (dez)  do  mês  subseqüente  
ao  vencido.   
Data da Assinatura: 02 de abril de 2018.
Fundamentação: Dispensa de Licitação N°012/2018
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, 10 de abril de 2018
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

MuniciPio de Pérola
Estado do Parana
ATO DE APOSENTADORIA
DECRETO Nº. 89/2018
Concede aposentaria à JOSÉ CARLOS NERI
O Prefeito DARLAN SCALCO, DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, DO ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e considerando 
o processo de aposentadoria do servidor JOSÉ CARLOS NERI,
DECRETA
Art. 1º Fica concedida, a partir de 01/05/2018, ao servidor JOSÉ CARLOS NERI, 
brasileiro, divorciado, servidor público municipal de Pérola, ocupante do cargo efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS, Faixa I, Padrão N, portador da Cédula de Identidade 
RG sob nº. 3.428.069-0 SSP/PR e do CPF sob o nº. 408.051.829-34, Aposentadoria 
Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos mensais e integrais, 
com fundamento no artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 – Fórmula 85/95. 
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de R$ 
3.422,23 (três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), conforme 
demonstrativo de cálculo.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros 
a partir de 01/05/2018, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se e Publique-se.
Município de Pérola, Estado do Paraná, 11 de Abril de 2018.
DARLAN SCALCO
Prefeito
ANTONIO FAVERO
Diretor Presidente
Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 11/2017 – Pregão Presencial nº 04/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 04/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: V S COSTA & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.286.960/0001-83, estabelecida na Rua 
Francelho, nº 69, bairro Vila Nova, CEP 86.707-040, na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
04/2017, celebrado junto à empresa V S COSTA & CIA LTDA, pelo período 
de mais 12 (doze) meses, sem entretanto, aumento ou diminuição dos 
valores contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo da 
contratação realizada, para fins de implantação de registro de preços para 
aquisição de materiais médicos como eletrodos para desfibrilador 
pacientes adultos e infantis e baterias de lithium para uso em 
desfibriladores presentes nas ambulâncias do Consórcio Intermunicipal 
de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná, no atendimento pré 
hospitalar, estar se encerrando, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 11/2017, Pregão Presencial nº 04/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.   
Prazo de vigência – 12 (doze) meses – a partir de 27 de março de 2018. 
Umuarama/PR, 27 de março de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 20/2017 – Pregão Presencial nº 08/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 10/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: AUTO POSTO 3 CAVALOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.798.580/0001-68, estabelecida na 
Rua Manoel Ramires, nº 5.832, Rodovia, CEP 87.507-011, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
010/2017, celebrado junto à empresa AUTO POSTO 3 CAVALOS LTDA, no 
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento), sem entretanto, aumento 
ou diminuição dos valores contratuais acordados, tendo em vista o fato 
da quantidade adquirida estar se esgotando, e a total necessidade 
continuidade do fornecimento de combustíveis para a frota do CIUENP, o 
que fora feito no Processo Administrativo nº 020/2017, Pregão Presencial 
nº 008/2017, e se pretende realizar com a celebração do presente Termo 
Aditivo Contratual.             
Valor total do aditivo contratual - R$ 32.688,75 (trinta e dois mil, 
seiscentos e oitenta e oito reais e setenta e cinco centavos).  
Umuarama/PR, 11 de abril de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 21/2017 – Pregão Presencial nº 09/2017. 
Contrato de Fornecimento nº 09/2017 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LAbORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA - 
ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
75.515.478/0001-53, estabelecida na Rua Guadiana, nº 3.761, Centro, CEP 
87.501-020, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
009/2017, celebrado junto à empresa LAbORATÓRIO DE ANÁLISES 
CLÍNICAS SÃO MIGUEL LTDA - ME, no limite máximo de 25% (vinte e 
cinco por cento), sem entretanto, aumento ou diminuição dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista o fato da quantidade de exames 
labortoriais adquirida estar se esgotando, e a total necessidade 
continuidade de sua realização, o que fora feito no Processo 
Administrativo nº 021/2017, Pregão Presencial nº 009/2017, e se pretende 
realizar com a celebração do presente Termo Aditivo Contratual.               
Valor total do aditivo contratual - R$ 7.118,25 (sete mil, cento e dezoito 
reais e vinte e cinco centavos). 
Umuarama/PR, 11 de abril de 2018. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 
 
 

Prefeitura de sÃo Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
São Jorge do Patrocínio, 09  de abril   de 2018.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº.9.452/97 Notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período 09/04/2018  a 10/04/2018
DATA   RECURSO VALOR
10/04 /2018  FUNDEB  R$-   27.478,78
09/04 a 10/04/2018 SIMPLES NACIONAL R$-          57,27
09/04/2018  ICMS  R$- 120.795,29
10/04/2018  FPM  R$-  334.441,63
 JOSE CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 006/2017.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao 
Contrato Administrativo nº 169/2017.
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 13/04/2018 a 14/06/2018.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 13 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

EXTRATO D0 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 
76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA 
LTDA – EPP.
MODALIDADE: Tomada de Preço nº 007/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência de execução de obra, ao 
Contrato Administrativo nº 170/2017
PRAZO: 60 (sessenta) dias, a partir de 13/04/2018 a 14/06/2018
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 13 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTARIA N.º 127, DE 11 DE ABRIL DE 2018
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor de Divisão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir do dia 01 de abril de 2018, a Srª. ROBERTA MARIA RODRIGUES 
DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 7.530.045-0 – SSP-PR., e do 
CPF/MF nº 028.421.299-70, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 
Diretor da Divisão de  Ação Social, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-3, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PORTARIA N.º 128, DE 11 DE ABRIL DE 2018
Nomeia para ocupar o cargo de Assessor de Secretário.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear a partir do dia 12 de abril de 2018, a Srª. FRANCIELLY CAROLINE 
MANZANI, portadora da CI/RG n.º 8.718.746-2 – SSP-PR., e do CPF/MF nº 
059.736.049-93, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Assessor de 
Secretário, lotada na Secretaria de Assistência Social.
Art. 2º O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é correspondente ao Anexo 
I – símbolo CC-4, da Lei Complementar nº 042, de 26 de março de 2012, c/c Lei n.º 
1853 de 15 de abril de 2016.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de abril de 2018.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Parana
PORTARIA Nº 126, DE 11 DE ABRIL DE 2018
Exonera servidor em cargo de provimento em comissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe 
confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Exonerar a partir do dia 01 de abril de 2018, a Srª. ROBERTA MARIA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA DOS SANTOS, portadora da CI/RG n.º 7.530.045-0 – 
SSP-PR., e do CPF/MF n.º 028.421.299-70, ocupante do cargo de provimento em 
comissão de Assessor do Diretor de Divisão, lotada na Secretaria de Assistência 
Social.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de abril de 2018.     
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 2462/2018
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDOMIRO DA CRUZ, Diretor Divisão, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 
06 (seis) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), cada, que serão creditadas em 
Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, em varias cidades da Região, 
de 19 a 30 do mês de março de 2018.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 10 (dez) dias do 
mês de abril do ano de 2018.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º 1767/2018
DATA: 11 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 019/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
 Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa COOPELER COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO 
TERRITORIO ENTRE RIOS, o item 01, o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 019/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 019/2018 em favor da empresa 
COOPELER COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITORIO ENTRE RIOS, o item 01, que tem 
como objeto: Aquisição de Leite Pasteurizado Resfriado, Tipo B, destinados aos alunos da Escola Municipal 9 de Maio 
e ao Centro Municipal de Educação Infantil “O Bichinho da Maça”, do Município de Alto Paraíso conforme especificado 
no Anexo I deste edital. Os produtos serão retirados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de 
Educação, o prazo de entrega não excederá a 48 (quarenta e oito) horas.  
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 160/2018
SÚMULA: Concede Insalubridade ao Servidor Público.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder Adicional de Insalubridade ao servidor, JURACI BERNARDO FELIPE, portador da Cédula de 
Identidade RG nº. 6.783.917-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
lotado na SECRETARIA DE OBRAS PLANEJAMENTO URBANO E SERVIÇOS PÚBLICOS, com o percentual de 40% 
(quarenta por cento), sobre o salário mínimo vigente do País, a partir do dia 12 de abril de 2018.
Art. 2º -  Revogar o item 1 da Portaria 173/2006 DE 08 de agosto de 2006. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de abril de 2018.   
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 64/2016
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 016/2016.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 016/2016 DE 26 DE ABRIL DE 2016
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 404.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul,  na cidade de Altônia, Estado do Paraná,, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
50.429.810/0001-36, neste ato representada pela Sra. Yvone Maria Mascarenhas, portadora do RG nº 6864720 e do 
CPF nº. 019.906.318-43, residente na Rua Serafim Vieira de Almeida, 203, na cidade de São Carlos, Estado de São 
Paulo, resolvem firmar o presente 2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 064/2016 para entrega do 
objeto da Licitação DISPENSA  nº. 016/2016, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo ao contrato nº 064/2016, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 (doze) meses para 
continuidade na prestação dos serviços contratados (LOCAÇÃO E PROCESSAMENTO DE DOSIMETROS DE 
MEDIÇÃO DE RADIAÇÃO IONIZANTE DOS FUNCIONÁRIOS DA EQUIPE DE RAIO-X DO HOSPITAL MUNICIPAL), 
com base no Art. 57 §2º inciso I da Lei nº. 8.666/93, passando a mesma a vigorar de 01 de maio de 2018 á 30 de 
abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO REAJUSTE
Conforme previsto na Cláusula Décima Primeira do contrato inicial firmado em 09/01/2013, os valores para o ano de 
2018 ficam reajustados 4,56% (onze vírgula trinta por cento) com base na variação do INPC, ocorrida nos últimos 
12 (doze) meses.
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido um valor total de R$ 1.417,20 (hum mil quatrocentos e dezessete 
reais e vinte centavos), para o pagamento dos serviços nos próximos 12 (doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 16 de abril  de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante	 ............................................................................................
SAPRA LANDAUER SERVIÇO DE ASSESSORIA E PROTEÇÃO RADIOLOGICA LTDA
Yvone Maria Mascarenhas 
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:                                                                      

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 012/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 047/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. – CNPJ: 03.964.493/0001-78
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, COM COMPROVADA CAPACIDADE TÉCNICA E 
EXPERIÊNCIA, PARA PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA EDUCACIONAL NA FORMAÇÃO CONTINUADA 
DOS PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, conforme 
ANEXO I – Memorial Descritivo.
 VALOR TOTAL: R$ 19.600,00 (DEZENOVE MIL E SEISCENTOS REAIS).
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL 
JOÃO BATISTA DA COSTA 
GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA. – CNPJ: 03.964.493/0001-78
11/04/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR
Rua Espírito Santo nº 861 – centro - Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87565-000 - Cafezal do Sul-PR
REPUBLICADO  POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 005/2018, DE 27 DE MARÇO DE 2018
EMENTA: APROVA O RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO - RAG 2017- DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL/PR.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, no uso das prerrogativas conferidas pela 
Lei Federal nº8.080, de 19/09/90, Lei Federal nº 8.142, de 28/12/90, em sua reunião realizada no dia 27 de Março 
de 2018.
Considerando as prerrogativas e atribuições estabelecidas pela Lei Complementar nº141, de 13/01/2012;
Considerando o § 4º do art. 33, da Lei Federal nº8.080, de 19/09/90, Lei Orgânica da Saúde.
Considerando a Instrução Normativa 140/2018 do TCE/PR de 22/03/2018 que dispõe sobre o escopo de análise da 
prestação de contas municipal do exercício de 2017.
R E S O L V E: 
Art. 1º - APROVAR Relatório Anual de Gestão – RAG referente ao exercício de 2017, da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 27 de Março de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
RESOLUÇÃO Nº 006/2018, DE 27 DE MARÇO DE 2018
EMENTA: APROVA PLANO DE AÇÃO EM VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL/PR.
O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e 
atribuições conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, em sua reunião realizada no dia 27 de Março 
de 2018,
R E S O L V E: 
Art. 1º - APROVAR o Plano de Ação em Vigilância Sanitária do Município de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 27 de Março de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAFEZAL DO SUL-PR
Rua Espírito Santo nº 861 – centro - Fone (44) 3655-1174 – CEP: 87565-000 - Cafezal do Sul-PR
RESOLUÇÃO Nº 004/2018, DE 27 de FEVEREIRO DE 2018
EMENTA: “APROVA O RELATÓRIO DO 3º QUADRIMESTRE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CAFEZAL DO SUL-PR.”
O Conselho Municipal de Saúde de Cafezal do Sul-PR, no uso de suas competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei nº. 366/2005, de 07 de outubro de 2005, e CONSIDERANDO:
1.	 A Reunião realizada no Auditório da Prefeitura Municipal, no dia 27 de Fevereiro de 2018; 
2.	 A regularidade no cumprimento das ações de saúde; 
3.	 A correta aplicação dos recursos da saúde no município,
RESOLVE: 
Art. 1º - Aprovar o Relatório do 3º Quadrimestre de 2017 da Secretaria Municipal de Saúde de Cafezal do Sul/PR.
Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Cafezal do Sul-PR, 27 de Fevereiro de 2018.
CRISTIANE DE LIMA DO NASCIMENTO RAMOS 
Presidente do CMS
 

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 39/2018 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 25/2018 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento 
de materiais de consumo diversos e equipamentos, referente ao IOAF – Incentivo à Organização da Assistência 
Farmacêutica. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: PREGÃO Nº 12/2018 
DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO	DOTAÇÃO COMPLETA	 NATUREZA	  VALOR 	 RED
Material Consumo	 05.001.103011500.2.022	 3390300000	 10.977,00	 69
Equip. e Materiais	 05.001.103011500.2.022	 4490520000	 14.343.85	 84
R$ 25.203,27(vinte e cinco mil duzentos e três reais e vinte e sete centavos).
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA.      Data: 
09 de Abril de 2018.

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 085/2018, DE 10 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e 
cinco mil reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
10.002.15.451.1301.3.001.4.4.90.51.00.00.	 3000	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 25.000,00 
TOTAL	 25.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do superávit financeiro 
apurado no exercício anterior para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
3000	 Recursos Livres	25.000,00
TOTAL	 25.000,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal e anexos 
da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de cafezal do sul
Estado do Parana
DECRETO N° 084/2018, DE 10 DE ABRIL DE 2018
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 860/2017, de 26 de dezembro de 2017,
DECRETA:
Art. 1º – Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2018, no valor de R$ 491.700,00 
(quatrocentos e noventa e um mil setecentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
Programática	Fonte	 Descrição	 Valor
10.002.15.451.1301.3.001.4.4.90.51.00.00.	 808	 OBRAS E INSTALAÇÕES	 245.850,00 
10.002.15.451.1301.3.001.4.4.90.51.00.00.	 809	 OBRAS E INSTALAÇÕES	  245.850,00 
TOTAL	 491.700,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos do excesso pela tendência 
de arrecadação para as fontes:
Fonte	 Descrição	 Valor
808	 PAV ASFALTICA - Convênio 847110/2017	 245.850,00
809	 PAV ASFALTICA - Convênio 844754/2017	 245.850,00
TOTAL	 491.700,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 10 dias do mês de abril de 2018.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
DECRETO N. º1768/2018
DATA: 11 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do processo licitatório, Modalidade Pregão, n. º 008/2018
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Pregoeiro, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa VALDIR DE SOUZA BARROS, o item 01, o resultado do processo 
licitatório, modalidade Pregão, n. º 008/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório, modalidade Pregão, n. º 008/2018 em favor da empresa 
VALDIR DE SOUZA BARROS, o item 01, que tem como objeto: Aquisição e Instalação de Forro PVC Branco, 
objetivando suprir as necessidades de todas as secretarias do Município de Alto Paraíso, conforme relação constante 
no Anexo I.
Art. 3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO nº 022/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 009/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:  C. PEREIRA GONÇALVES E CIA LTDA 
OBJETO: O CREDENCIADO prestará serviços na área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da 
família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, 
para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V, para a 
Saúde   de ALTO PARAÍSO.
VALOR: de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 de janeiro de 2019.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AV. ITALO ORCELLI, 595 - FONE/FAX (044) 3655-1225 CEP 87.565-000 - Cafezal do Sul - Pr
E-mail = camcafezal@yahoo.com.br
EXTRATO DO CONTRATO N.º 001/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 01/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2018
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL e a empresa: PRÓ AGRÍCOLA
IPORÃ LTDA
OBJETO: Contrato de prestação de serviços de instalação de padrão de energia trifásico na
Câmara Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Dispensa N.º 001/2018
DOT. ORÇAMENTÁRIA: 01.001.01.031.0311.2001-33903916
VALOR: R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos e reais)
DATA DE ASSINATURA: 01/03/2018
VIGÊNCIA: 30/06/2018
ASSINAM: ELITON ALEX DA SILVA – Contratante e GERSON MINORU NAKASHIMA –
Contratado.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha
Estado do Parana
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N.º 001/2018
OBJETO: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CADASTRO DE PRODUTORES RURAIS PARA FORNECIMENTO DE 
PRODUTOS PARA A ALIMENTAÇÃO DA MERENDA ESCOLAR.
O Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação Municipal 
designado através da Portaria n.º 014/2018, de 08 de Janeiro de 2018, torna público aos interessados, que promoverá 
a CHAMADA PÚBLICA, tendo por objeto o “CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICA NA ÁREA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR”, em conformidade com o disposto no Edital e seus anexos.
Local e Data do Credenciamento, para Realização da Chamada Pública: O credenciamento será até dia 30 de Abril 
de 2018 até 10:00 hs (dez horas), e o início da sessão dar-se-á ás 10:30 hs (dez e trinta minutos), nas dependências 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito na Rua 25 de Julho, 1814, Centro, Fone: (44) 3675-1122, no 
Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná.
Retirada do Edital: A cópia do Edital, estarão a disposição dos interessados de segunda à sexta feira, no horário das 
08:00 hs às 11:30 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, na sala da Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha - PR, sito Rua 25 de Julho, 1814, Centro, telefone (44) 3675-1122, podendo também ser solicitado pelo e-mail 
jhow@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha - PR, 11 de Abril de 2018.
MARLI SCHWENGBER
Presidente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 105/2.018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Vera Lucia da Silva 
Fusieger - Zeladora- cargo de provimento efetivo, com acréscimo de 1/3 sob o seu salário, a ser usufruída no período 
de: 10 de abril  de 2018 à 29  de abril de 2018 – período aquisitivo: 2015/2016.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 10 de abril de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
PORTARIA N º 104/2018
EMENTA: Dispõe sobre Concessão de Licença Sem Vencimento para Tratar de Interesses Particulares o(a) Servidor 
(a) Municipal  e, dá outras providências, 
PREÂMBULO: Eu Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha,  Estado do Paraná, no uso e gozo 
de minhas atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei 
Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO a previsão legal no Estatuto dos Servidores – Regime Jurídico Único, da Licença Sem Vencimento 
por 02 (dois) anos  para Tratar de Interesses Particulares e, do Estatuto Próprio do Quadro de Servidores Efetivos 
Municipais, bem como, o contido em requerimento endereçado a Divisão de Recursos Humanos, e que de acordo com 
o levantamento realizado, preenche os requisitos necessários ara a fruição de tal direito,
Resolvo:
Art. lº Por este ato, tornar público que foi concedido(a) a(o) Servidor(a) Público(a), JOEILDA DA SILVA – ZELADORA 
– cargo de provimento efetivo, LICENÇA SEM VENCIMENTO POR 02 ANOS PARA TRATAR DE INTERESSES 
PARTICULARES, a ser concedido(a)  a partir de 14 de março de 2018. 
A Licença mencionada  no caput se dá com fulcro legal no artigo 157 e seguintes, da Lei Municipal nº 1.371/1998.
Art. 2º Fica notificado (a)  publicamente o(a) Servidor(a), de que, a aludida Licença poderá ser interrompida a qualquer 
tempo, no interesse do serviço.
Art. 3º Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias, com efeitos 
retroativos a 14 de março de 2018.
Cumpra-se – publique-se – registre-se e arquive-se.  
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 06 de abril de 2018.                                                                                                 
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal			    

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 
014/2017, FIRMANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA EMERSON 
AURELIANO DA ROCHA 01800745982 MEI.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ n.º 75.377.200/0001-67, com sede 
a R. 25 de Julho, 1814, neste Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal Sr. ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, solteiro, advogado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7/SSP-PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado na Rua J. K., Município de Cidade 
Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa EMERSON 
AURELIANO DA ROCHA 01800745982 MEI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CMPJ/MF sob n.º 
27.117.062/0001-34, e cadastrado pela Inscrição Municipal n.º 500890-0, devidamente instalada a Rua Juazeiro, 00, 
Quadra 10 Lote 09, Vila Rural Fiorenço Barea, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento 
representada por EMERSON AURELIANO DA ROCHA, brasileiro, maior, educador físico, portador da cédula de 
identidade civil RG n.º 5.181.273-5 SSP/PR, inscrito pelo CPF n.º 018.007.459-82, CREF n.º 024990-G/PR, residente 
e domiciliado no Município de Cidade Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADO, considerando o § 1ª, art. 
65, da lei n.º 8666/93, considerando a necessidade dos serviços de Educador Físico, para atender as necessidades 
do Fundo Municipal de Saúde deste Município, em especial ao Projeto NASF, resolvem pelo presente instrumento 
ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebram o presente instrumento conforme estipulado 
nas cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a clausula 2 (segunda) do Contrato original n.º 035/2017, 
que vem prorrogar a vigência contratual até a data de 11 de Abril de 2019.
CLÁUSULA SEGUNDA
As partes resolvem, além disso, alterar a cláusula 4 (quarta) do contrato original, acrescentando 12 (doze) parcelas 
mensais de R$ 3.322,20 (três mil trezentos e vinte e dois reais e vinte centavos), perfazendo o valor contratual de R$ 
79.902,25 (setenta e nove mil novecentos e dois reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 11 de 
Abril de 2017.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 10 de Abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE	
EMERSON AURELIANO DA ROCHA 
REPRESENTANTE LEGAL
CONTRATADO
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 106/2.018
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público (a) Municipal, Ideval Santos Ferrarini 
– Chefe de Gabinete- Cargo de Provimento em Comissão, nomeado de acordo com o Ato Administrativo – Decreto 
nº 112/2015 devidamente publicado, férias estas a  ser usufruída no período de: 12 de abril  de 2018 à 17  de abril de 
2018 – 06  (seis) dias– período aquisitivo: 2015/2016.
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 11 de abril de 2018.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

ERRATA
Informamos que na edição nº 11.233, do dia 07 de abril de 2018 na página B7, do caderno de Publicações Legais, 
do Jornal Umuarama Ilustrado foi publicado erroneamente o cabeçalho do Aviso de Licitação/Pregão Presencial nº 
17/2018 como sendo da Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio. Deve-se ler corretamente como sendo da 
Prefeitura Municipal de Pérola.
A Direção. 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ANDREIS DISTRIBUIDORA DE AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO. Torna público que recebeu do IAP - Instituto 
Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Instalação nº 20.683 válida até 26/05/2018 para Depósito de areia 
e cascalho, instalado na localidade de Lote nº 13-A-1 Margem do Rio Xambrê, Zona Rural no município de Iporã/PR.

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ANDREIS DISTRIBUIDORA DE AGREGADOS PARA CONSTRUÇÃO. 
Torna público que irá requerer ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, a Renovação da Licença de Instalação para 
depósito de areia e cascalho, instalado no Lote nº13-A-1 Margem do Rio Xambrê, Zona Rural – Município de Iporã/PR.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA PRÉVIA
A LBX Construção Civil Ltda. CNPJ 12.009.120/0001-39, torna público que requereu a Licença Prévia - LP, junto ao 
Instituto Ambiental do Paraná - IAP, para o empreendimento Residencial Vertical Terra de Santa Cruz, localizado na 
Avenida Vitória, s/n, Zona V, no município de Umuarama-PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 120/2018
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: CHAMULERA & KAIEL ADVOGADOS ASSOCIADOS
SEDE: Curitiba/PR
O objeto da presente contratação, refere-se a contratação de serviços jurídicos que englobe acompanhamento técnico 
junto ao Tribunal de Justiça para interposição de Recurso de Agravo de Instrumento e demais manifestações até o 
trânsito em julgado na Ação Civil Pública n°0001213-56.2018.816.0077.
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, com redação dada pela 
Lei Federal nº. 8.883/94, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa 
por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. 
Civil Brasileiro.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 7.990,00 (Sete Mil, Novecentos e Noventa Reais) 
Data da assinatura do contrato: 03/04/2018
Vigência do contrato: 31/12/2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
ERRATA PUBLICAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, comunica que foi publicada no Jornal Umuarama 
Ilustrado com data do dia 03 de Abril de 2018, página C3, Referente a Homologação do Processo de Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2017, sendo que ficam retificadas as exigências abaixo:
Aonde se lê: 
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA	           R$: 117.000,00 
	 Cento e dezessete  mil reais
Correto lê-se: 
USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA	       R$: 114.000,00 
	 Cento e quatorze mil reais
Cruzeiro do Oeste, 10 de Abril de 2018.
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO 
Autoridade Competente

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 154
De 10 de Abril de 2018
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE PARA A SERVIDORA LILIANE ANDREA DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Artigo 77, da Lei Municipal n.º 021, de 16/11/98-Estatuto dos Servidores, e,
CONSIDERANDO O requerimento da servidora e atestado médico, datado de 10/04/2018,
RESOLVE:
CONCEDER, Licença Maternidade (120 dias), para a servidora LILIANE ANDREA DA SILVA, CPF-nº-021.947.259-97 
e RG-n.º-6.227.192-2-SSP/PR, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde , no período de 10/04/2018 à 
07/08/2018.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito. (10/04/2018).
João Jorge Sossai
 Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 152
De 09 de Abril de 2018
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais), totalizando um valor de R$ 
60,00 (Sessenta reais) ao servidor abaixo designado;
I – JANDELSON APARECIDO ALVES, matricula nº. 1634, ocupante do cargo de motorista/40 hs, lotado na 
Manutenção da Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguinte dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
09/04/2018	 05:00/ 17:30hrs	 Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Nove dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (09/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.: 153
De 10 de Abril de 2018.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 02 (duas) diárias de viagem, sendo 2 valor de R$- 60,00 (sessenta  reais) cada, totalizando um 
total de R$ 120,00 (Cento e vinte reais) ao servidor abaixo designado;
I – RAFAEL SEGALA GUIMARÃES, matricula nº. 1760, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida no seguintes dia, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
11/04/2018 e 12/04/2018	 05:00 as 17:30 E 05:00 as 17:30hrs Cascavel – Paraná Conduzir pacientes para 
tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos Dez dias do mês de Abril do ano de dois mil e dezoito (10/04/2018).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇAO DE ÔNIBUS Nº. 13/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 14/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Tomada de preço 02/2018
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): ICAVEL VEÍCULOS LTDA - CNPJ nº. 84.938.430/0002-20
OBJETO: O objeto do presente contrato diz respeito a Aquisição de 1 (um) ônibus, zero quilômetro para utilização 
da Divisão de Saúde e vigilância Sanitária  do município de Esperança Nova  - PR – Conforme programa APSUS- 
Resolução SESA 1201/2017. Ônibus marca Volkswagen, modelo 17-230 OD, ano/modelo 2017/2018 com carroceria 
MASCARELLO ROMA M2.
PRAZO DE ENTREGA: ATÉ 60 (sessenta) dias.
VALOR: R$ 458.800,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e oitocentos reais).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório do 
ônibus e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2018
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses contados a partir de sua assinatura.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE alto paraiso
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO nº 021/2018
PROCESSO INEXIGIBILIDADE 010/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO:   IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ
OBJETO: Contratação de Serviços de Publicação de Atos oficiais e demais Matérias Oficiais Obrigatórias e de 
Interesse do Município no Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná, pelo período de 12 (doze) meses. 
VALOR: de até R$15.000,00 (quinze mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28 de Março de 2019.
FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PREFEITURA MUNICIPAL DE icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE RESCISÃO  
RESCISÃO  DO CONTRATO 004/2015
CONCURSO PÚBLICO Nº003/2014, em provimento de Emprego Público
CONTRATANTE :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
CONTRATADA:    MARCELA MACHRY DO CARMO
FUNÇÃO:     DENTISTA   
DATA DA RESCISÃO:   30/03/2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 027/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2299/2017 e artigo 18 da Lei Municipal 2275/2017 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2299/2017 e artigo 18 da Lei Municipal 2275/2017 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2017, no montante de R$ 401.721,12 (quatrocentos e um mil, setecentos e vinte e um reais e doze 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
 	  	 06	 SECRETARIA DE SAÚDE	  
 	  	 06.02	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE	  
Ft	 Fc	 1030212422042	 Manutenção do Hospital Municipal	  
370	 2727	 4.4.90.52	 Equipamentos e material permanente	 45.296,65
		  07	 SEC. ED., CULTURA, LAZER E ESPORTE	
		  07.01	 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS. FUNDAMENTAL	
Ft	 Fc	 1236112483048	Construção, reforma e ampl. das unidades escolares	  
133	 2728	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 112.674,47
		  09	 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.	
		  09.02	 DIV. DE AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOVAVEIS	
Ft	 Fc	 2060612592059	 Manut. da div. de agr. pec. meio amb. e rec renov.	  
882	 2729	 4.4.90.52	 Equipamentos e material permanente	 243.750,00
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2017 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor de R$ 401.721,12 (quatrocentos e um mil, setecentos e vinte e um reais e doze centavos).
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2275/2017 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2299/2017.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 11 de abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cidade Gaúcha
Estado do Paraná
DECRETO Nº 028/2018
Ementa: Abre crédito suplementar por transposição de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 1º da Lei 
2275/2017 e artigo 7º, § 1º da Lei 2299/2017 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 1º da Lei Municipal 2299/2017 e artigo 20, § 1º da Lei Municipal 
2275/2017, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transposição de dotação no montante de 
R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
		  09	 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.	  
		  09.02	DIV. DE AGR. PEC. M. AMB. REC. RENOVAVEIS	  
Ft	 Fc	 2060612592059	 Manut. da div. de agr. pec. meio amb. e rec renov.	  
000	 2322	 4.4.90.52	 Equipamentos e material permanente	 26.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
 	  	 09	 SEC. DE IND. COM. AGR. PEC. M. AMB. REC. REN.	  
 	  	 09.01	DIVISÃO DE INFRA EST. DO PARQUE INDUSTRIAL	  
Ft	 Fc	 2266112582058	 Manutenção da infra estrutura do parque industrial	  
000	 2217	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 10.000,00
		  09.02	DIVISÃO DE AGR., PEC., M. AMB. E REC. RENOVAVEIS	
Ft	 Fc	 1854112602060	 Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública	
000	 2275	 4.4.90.61	 Aquisição de imóveis	 6.000,00
Ft	 Fc	 2060612612061	 Fomentação agrícola/pastoril a pequenos produtores	
000	 2353	 4.4.90.51	 Obras e instalações	 10.000,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 11 de abril de 2018.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
DECRETO Nº 170/2018
Súmula: Nomeia os membros do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico criado pela Lei Nº 021/2007.
O Prefeito do Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais; considerando a 
mudança de diversos membros das entidades representativas do Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico.
DECRETA: 
Art. 1º - O Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico fica constituído com os seguintes membros, em 
conformidade com a Lei Municipal 021/2007, Art.27.
PRESIDENTE: THIAGO ZIROLDO 
Representante da Secretaria da Indústria e Comércio
Thiago Ziroldo		  Titular
Cristiane Peyerl Brabo		                       Suplente	
Representante da Associação comercial
Adilson Miotti                                                    Titular	
José Célio de Oliveira                                                                                            Suplente			 
Representante da Procuradoria
Jackson Joaquim de Paula Leite		  Titular
Pricila Benante Borges Dias			   Suplente
Representante da Secretaria Municipal da Fazenda
Marcos Gonçalves Ribeiro			   Titular
Rosangela Regina Covre Carminatti		  Suplente
Representante da Secretaria Municipal Planejamento
José Ronaldo Ferreira Fernandes			    Titular   
Eliane Correia de Silva				    Suplente	
Representante da Secretaria da Agricultura
Edelcio Del Quiqui				    Titular
Hélio Carvalho Ribeiro				    Suplente
Representante do Sindicato Rural Patronal
Shoiti Yoshioka				    Titular
Jair Fernandes de lima				    Suplente
Representante do Sindicato dos trabalhadores Rurais 
Enezor Guarnieri.				    Titular
Wellington Kogien.				    Suplente
Representante da Loja Maçônica
Percival Pretti.				     Titular
Roberto Reginaldo Cerqueira Leite.			   Suplente
Representante do Rotary Clube
Carlos Roberto Pereira	 .			    Titular
Luiz Roberto Matias. 				            Suplente
Representante do Lions Clube
Osmar Francisco de Jesus. 				    Titular
Edson Pinto de Abreu.				    Suplente
Representante da OAB
Luiz Fernando Cavalcanti Cabral			   Titular
Joao de Lurdes Braga.				    Suplente
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto nº 039/2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 10 (DEZ) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
Estado do Paraná
LEI  Nº 012/2018
SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR MEDIANTE DOAÇÃO, AO LEGISLATIVO 
MUNICIPAL, IMÓVEL URBANO NECESSÁRIO À SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI
Art. 1º – Fica desafetado de sua destinação pública atual, e o Poder Executivo autorizado a alienar mediante doação 
ao Poder Legislativo Municipal, imóvel de sua propriedade,  lote “Data de terras sob nº 02, da Quadra nº B1, antiga 
Faixa da RRFSA – Bairro Centro, medindo 1.821,71 m2 objeto da matrićula nº 19.349 do Cartório de Registro de 
Imóveis  2º Ofício da Comarca de Cruzeiro do Oeste, para o fim de ser utilizado como Sede da  Câmara Municipal 
de Cruzeiro do Oeste - PR. 
Parágrafo único – O imóvel está avaliado pela Comissão de Avaliação nomeada pelo Decreto 035/2018 publicado em 
08 de fevereiro de 2018, cujo laudo de avaliação foi publicado em 27 de fevereiro de 2018, no valor de  R$ 800.000,00 
(oitocentos mil reais).
Art. 2º- O imóvel objeto da doação reverterá ao patrimônio do Poder Executivo, incluídas todas as benfeitorias, sem 
qualquer ônus para o doador, se o donatário der a ele destino diverso do previsto no artigo anterior, a qualquer tempo. 
Parágrafo único - É vedado ao Poder Legislativo vender, doar, trocar, locar ou por qualquer forma de alienação 
transferir a terceiro a área doada. 
Art. 4º - As despesas com lavratura e registro da escritura de doação, bem como pelos encargos dela decorrentes é 
de responsabilidade do Donatário. 
Art. 5º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS 
DO MÊS DE ABRIL DE 2018.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE esperança nova
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO Nº. 12/2018.
NÚMERO DO PROCESSO LICITATÓRIO: n° 12/2018
LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Presencial n° 07/2018
FUNDAMENTO LEGAL:Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE: Município de Esperança Nova/PR – CNPJ nº. 01.612.269/0001-91. 
CONTRATADO (A): CHIAPETTI & CIA LTDA
CNPJ nº.76.283.779/0001-61
OBJETO: È o fornecimento do seguinte equipamento: de 01 (UM) Caminhão “conjunto coletor de recicláveis”, novo, 
zero km, para coleta de resíduos recicláveis e/ou orgânicos, através do Convênio nº 193/2017 – Instituto das Águas 
do Paraná. Caminhão VW 11.180. Coletor Germani GER 1000
VALOR: R$ 289.500,00 (duzentos e oitenta e nove mil e quinhentos reais)
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias úteis após o recebimento do 
caminhão conjunto coletor de reciclável e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento fornecido e 
documentos pertinentes. 
DATA DA ASSINATURA: 10/04/2018
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 120 (cento e vinte) dias contados a partir de sua assinatura, 
podendo por interesse da administração ser prorrogada.
Valdir Hidalgo Martinez
PREFEITO MUNICIPAL



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, quinta-feira, 12 de abril DE 2018Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c1

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
DECRETO Nº. 011/2018
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2018.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JOSÉ CARLOS BARALDI, Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio/PR, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.151, de 02 de fevereiro de 2018,
DECRETA: 
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 8,37 (oito reais e trinta e sete 
centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte	 347 – Programa de Qualificação de Ações de Vigilância em Saúde – Vigia SUS / Equipamentos
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde 
Atividade	 10.302.0044.1.035 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para Melhoramento de 
Unidades de Saúde
El. Despesa (1482)	 4.4.90.52 – Equipamento e Material Permanente.....................................R$ 8,37
TOTAL GERAL........................................................................................................................R$ 8,37
Art. 2º. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º., deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na Referida Fonte provocado por Rendimento de Aplicação Financeira, no valor 
de R$ 8,37 (oito reais e trinta e sete centavos). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 09 de março 
de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Parana
DECRETO Nº 29/2018
Abre Crédito Especial por Excesso de Arrecadação no Orçamento Geral do Município no Exercício de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATRICÍNIO – ESTADO DO PARANÁ, Senhor JOSÉ CARLOS 
BARALDI, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.151, de 02 de fevereiro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Especial por excesso de Arrecadação no corrente exercício financeiro, no valor de R$ 24,97 (vinte e quatro reais e 
noventa e sete centavos), destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias:
Fonte 	 353 – PROGRAMA ESTADUAL DE QUALIFICAÇÃO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS DE SAUDE-PQCMS
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.00441.035–Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ Melhoramento de 
Unidades de Saúde.
El.Despesa (1485)	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente................R$ 11,25
Fonte 	 500 – INVESTIMENTO NA REDE DE SERVIÇOS DE SAUDE
Órgão	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.302.00441.035–Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos p/ Melhoramento de 
Unidades de Saúde.
El.Despesa (1484)	4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente................R$ 13,72
TOTAL GERAL..................................................................................................R$ 24,97
Art. 2º Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Especial, constante do art. 1º, deste Decreto, fica 
utilizado o Excesso de Arrecadação na referida fonte provocado por Rendimento de Aplicação Financeira, no valor de 
R$ 24,97 (vinte e quatro reais e noventa e sete centavos). 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº. 28, de 10 de abril de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 11 de abril de 2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 –       
 
A Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, torna público que fará realizar, às 
09:00 horas do dia 29 de maio do ano de 2018, na Av. Tancredo de Almeida 
Neves n° 442 em Tapejara , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime 
de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem 
reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Ruas da sede  Pavimentação em TST 33.979,94 m² 240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@tapejara.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone 44-3677.1222. 
 
                                             Tapejara/Pr, 10 de abril de 2018. 

 
                                              JOSÉ ALEXANDRE SOAVE 
                                          Presidente da Comissão Permanente 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira

Estado do Paraná
LEI N°800/2018
SÚMULA: Concede permissão de uso de bem público municipal.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, nos termos do art. 195, §3º da Lei Orgânica Municipal, 
permissão de uso em caráter precário à empresa R. L. BAREA ME, inscrita no CNPJ sob o nº 11.555.610/0001-78, 
para que possa utilizar uma sala da BIBLIOTECA CIDADÃ, localizada na Av. Porto Alegre, quadra 1-A, lote, imóvel 
municipal registrado na matrícula de nº 16.551.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Abril de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°801/2018
SÚMULA: Concede permissão de uso de bem público municipal.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, nos termos do art. 195, §3º da Lei Orgânica Municipal, 
permissão de uso em, caráter precário à empresa SISPE SISTEMA PROFISSIONALIZANTE DE ENSINO - LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº 10.471.947/0001-34, para que possa utilizar uma sala da Escola Municipal Campos Sales, 
localizada na Rua Paranaguá, nº 1.118, imóvel municipal registrado na matrícula de nº 17.656.
Art. 2°. A utilização de sala de aula cedida, em hipótese algum poderá prejudicar o regular funcionamento da Instituição 
Pública de ensino que funciona no local, nem poderá ser utilizada quando houver atividades escolares que dependam 
da utilização da sala cedida. 
Art. 3º. Caberá à direção escolar da Instituição Pública de Ensino designar qual das salas será cedida e a adequação 
dos horários de uso.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Abril de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°802/2018
SÚMULA: Concede permissão de uso de bem público municipal.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, nos termos do art. 195, §3º da Lei Orgânica Municipal, 
permissão de uso em, caráter precário à empresa V.A.B. URBANO - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13.582.074/0001-
25, para que possa utilizar uma sala da Escola Municipal Campos Sales, localizada na Rua Paranaguá, nº 1.118, 
imóvel municipal registrado na matrícula de nº 17.656.
Art. 2°. A utilização de sala de aula cedida, em hipótese algum poderá prejudicar o regular funcionamento da Instituição 
Pública de ensino que funciona no local, nem poderá ser utilizada quando houver atividades escolares que dependam 
da utilização da sala cedida. 
Art. 3º. Caberá à direção escolar da Instituição Pública de Ensino designar qual das salas será cedida e a adequação 
dos horários de uso.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Abril de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°803/2018
SÚMULA: Concede permissão de uso de bem público municipal.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo a conceder, nos termos do art. 195, §3º da Lei Orgânica Municipal, 
permissão de uso em, caráter precário à empresa UNIÃO MARINGAENSE DE ENSINO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 05.885.457/0001-44, para que possa utilizar uma sala da Escola Municipal Campos Sales, localizada na Rua 
Paranaguá, nº 1.118, imóvel municipal registrado na matrícula de nº 17.656.
Art. 2°. A utilização de sala de aula cedida, em hipótese algum poderá prejudicar o regular funcionamento da Instituição 
Pública de ensino que funciona no local, nem poderá ser utilizada quando houver atividades escolares que dependam 
da utilização da sala cedida. 
Art. 3º. Caberá à direção escolar da Instituição Pública de Ensino designar qual das salas será cedida e a adequação 
dos horários de uso.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Abril de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapira
Estado do Paraná
LEI N°804/2018
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a realizar financiamento junto ao Sistema de Ações nos Municípios do Estado 
do Paraná – SFM, oferecer garantias e dá outras providências.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE: 
L E I:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar e garantir financiamento na linha de crédito junto 
Sistema  de Ações nos Municípios do Estado do Paraná – SFM até o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
observadas as disponibilidades legais em vigor para contratação de operações de crédito, as normas e as condições 
específicas e aprovadas pelo SFM.
Parágrafo único. Os recursos resultantes da operação de crédito serão obrigatoriamente utilizados para o financiamento 
de obras no Parque Industrial do Município, conforme projetos que serão encaminhados ao Paranacidade.
Art. 2º. Para garantia do principal e encargos da operação de crédito, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e irretratável, a modo pro solvendo, as receitas a que se referem 
os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b”, e parágrafo 3º da Constituição Federal, ou outros recursos que, com idêntica 
finalidade, venham a substituí-los.
§1º Na hipótese de insuficiência dos recursos previstos no caput, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
vincular, mediante prévia aceitação do Credor, outros recursos para assegurar o pagamento das obrigações 
financeiras decorrentes do contrato celebrado.
§2º. Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a promover o empenho e consignação das despesas nos montantes 
necessários à amortização da dívida nos prazos contratualmente estipulados, para cada um dos exercícios financeiros 
em que se efetuar as amortizações de principal, juros e encargos da dívida, até o seu pagamento final.
Art. 3º. Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão consignados como receita no 
orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 4º. O Poder Executivo Municipal incluirá, na Lei Orçamentária Anual e no Plano Plurianual em vigor, na categoria 
econômica de Despesas de Capital, os recursos necessários aos investimentos a serem realizados com os recursos 
provenientes do BNDES e com os recursos próprios de contrapartida, quando for o caso, no montante mínimo 
necessário à realização do projeto e das despesas relativas à amortização do principal, juros e demais encargos 
decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei, observado o disposto no parágrafo único do art. 20 da Lei 
nº 4.320, de 17.03.1964, com abertura de programa especial de trabalho.
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Abril de dois mil e dezoito.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº 234/2018
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito Municipal Sr. ALTAIR DONIZETE DE 
PÁDUA que, no uso de suas atribuições legais e nos termos do artigo 37, incisos  I, II, III e IX da Constituição 
Federal e sob a Comissão Organizadora e Fiscalizadora do Concurso Público, nomeada pelo decreto nº 2542/2015 
de 04/05/2015
TORNA PÚBLICO
I – A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados em CONCURSO PÚBLICO  – EDITAL DE 
ABERTURA nº 149/2015 de 25/05/2015 e homologado pelo Edital de Concurso Público nº 162/2015 de 08/10/2015.
CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
CLASSIF.	 NOME
9	 ALCENIA MAY
10	 SIDNEI DIAS MONTEIRO JUNIOR
CARGO: DENTISTA I
CLASSIF.	 NOME
12	 CLEBER ALEXANDRE LEMANSKI DE MOURA
II – O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de publicação, obrigatoriamente munido de todos os documentos 
comprobatórios para o cargo, conforme requisitos no item 17.5 do EDITAL DE ABERTURA  nº 149/2015 de 25/05/2015.
III – O candidato aprovado e convocado deverá  comparecer na Prefeitura Municipal de Terra Roxa – PR no prazo de 
30 (trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
IV – O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação, será considerado como 
desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado, de acordo com item 17.2 do EDITAL DE 
ABERTURA Nº 149/2015 de 25/05/2015.
Prefeitura do Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 11 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

 TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 003/2018
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO 
DE XAMBRÊ E O PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ENTIDADE 
MANTENEDORA DA CASA LAR DE ALTO PARAISO, COM VISTAS AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE ALTO 
PARAISO – PR
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa 
jurídica de direito público interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, 
na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, 
neste ato representado pelo prefeito municipal, WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO 
FILHO, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Av. México, 85 
na Cidade de Xambrê, Estado do Paraná, portador do RG 1.723.475-7/SESP-PR e 
do CPF 300.696.969-34,  doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro 
lado, a o e Entidade  PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica 
de direito privado, sociedade civil, sem fins lucrativos, com finalidade filantrópica, 
entidade que se destina a atividade de associação de defesa de direitos sociais; 
atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; mantenedora 
da Casa Lar de Alto Paraiso, inscrita no CNPJ nº 01.827.715/0001-85, com sede à 
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900 – Alto Paraíso - PR., doravante denominada 
ENTIDADE, neste ato representado por a sua Presidente Senhor Vanderlan Pedro 
Lisboa, brasileiro,  portador da Cédula de Identidade Civil RG nº4.957.398-7 SSP-
PR, e do CPF nº nº 607.560.559-20, residente e domiciliada na Praça José Ilton de 
Oliveira, 1147, Centro nesta Cidade de Alto Paraiso – Pr, CEP- 87.528-000, com 
fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público nº. 003/2018, e Art. 31 e 
32, da Lei Federal nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 20/17, de acordo com as 
Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Colaboração objetivando o desenvolvimento de projeto com o objetivo 
de atendimento de desenvolvimento de atividades de manutenção e funcionamento 
da Casa Lar de Alto Paraíso, destinado ao acolhimento de crianças de 00 (zero) a 
18 (dezoito) anos de idade incompletos, ambos os sexos do município de Xambrê. 
Sendo o atendimento por tempo determinado pelo Ministério Público, no sentido de 
encaminhamento da criança para um núcleo familiar, seja ela de origem adotiva ou 
não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a 
Lei 8.069/90 (ECA), que necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo 
com o Plano de Trabalho e anexo I.
Parágrafo 1º - A ENTIDADE atenderá 08 (oito) crianças de 00 (zero) a 18 (dezoito) 
anos de idade incompleto, devendo relacionar mensalmente as substituições que 
porventura tenha feito no período de vigência desta colaboração, referenciando no 
Centro de Referência de Assistência Social - CRAS – a gestão das vagas. 
Parágrafo 2º - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Assistência 
Social, o direito de encaminhar e validar 08 (oito) crianças de 00 (zero) a 18 (dezoito) 
anos de idade incompleto -  conforme objeto de colaboração para atendimento na 
ENTIDADE, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no parágrafo 
primeiro. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar à ENTIDADE o repasse total para custeio do objeto desta Colaboração, 
o valor de R$ 110.499,97 (cento dez mil quatrocentos noventa nove reais e noventa 
sete centavos), podendo ser efetuados conforme estabelecido no plano de trabalho,  
através do depósito bancário na conta corrente nº Conta Corrente 13450-3 - AG. 
2119-9, utilizada pela ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante 
apresentação dos comprovantes, referentes às despesas efetuadas; 
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços 
prestados pela ENTIDADE em decorrência desta Colaboração, bem como apoiar 
tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto desta Colaboração; 
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para 
o exato cumprimento das obrigações decorrentes desta Colaboração, sempre 
que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas dos 
recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na 
conta bancária específica da parceria. 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
I – Executar o serviço sócio-assistencial a que se refere à Cláusula Primeira, 
conforme Plano de Trabalho;
II – Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com 
as diretrizes técnicas e operacionais definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo 
Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a política nacional 
de Assistência Social vigente; 
III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos 
serviços assistenciais, sem discriminação de qualquer natureza; 
IV – Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e 
compatíveis com o atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, 
com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;
V – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO 
na prestação dos serviços objeto desta Colaboração, conforme estabelecido na 
cláusula primeira;
VI – Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5º dia útil do mês subsequente, 
por meio do relatório circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando 
que os recursos financeiros recebidos foram aplicados nas ações previstas no Plano 
de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os atendidos; 
VII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente 
Colaboração; 
VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como 
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos órgãos 
fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos 
recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 
IX – Assegurar ao MUNICÍPIO através da Comissão de Monitoramento e Avaliação 
da SMAS e ao Conselho Municipal de Assistência Social as condições necessárias 
ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos 
resultados dos serviços objeto desta Colaboração;
X – Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, 
CRF, Certidão Conjunta da Divida Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
atualizadas; 
XI – Apresentar mensalmente até o 5º dia útil do mês Relatório Circunstanciado 
do atendimento oferecido, conforme roteiro fornecido pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social; 
XII – Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados 
pela Secretaria de Municipal de Assistência Social, com vistas a contribuir com o 
planejamento do atendimento no âmbito municipal;
XIII – Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XIV – No ato da assinatura da Colaboração, de lista com nome e número da Carteira 
de Identidade e Previdência Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados 
para executar o contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, 
bem como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, 
de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida 
relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituição ou a 
inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração, observando-se 
a mesma exigência de identificação, com nome e numero da Carteira de Identidade 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado substituto ou incluso;
XV – Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para 
o pagamento de cada parcela mensal do preço colaborado, exceto quando 
efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a inclusão 
de novo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma 
prevista no inciso anterior; 
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei 
Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades ou metas a serem 
atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas 
e de atividades a serem executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que 
se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios utilizados para tanto; 
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a 
aferição do cumprimento das metas; 
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, devendo existir 
elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, tabelas 
de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer 
outras fontes de informação disponíveis ao público; 
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração 
pública; 
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos 
previdenciários e trabalhistas das pessoas envolvidas diretamente na consecução 
do objeto, durante o período de vigência proposto; 
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível 
com os gastos das etapas vinculadas às metas do cronograma físico; 
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de 
realização das etapas vinculadas às metas e com o período de vigência da parceria, 
não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que dificulte a verificação 
física do cumprimento do objeto; 
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável 
pela parceria. 
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação 
do Plano de Trabalho, sendo vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento 
da Secretaria de Municipal Assistência Social, apreciar a solicitação e manifestar-se 
a respeito no prazo máximo de trinta dias. 
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria: 
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável; 
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da 
sociedade civil, devidamente aprovado pela administração pública parceira. 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA 
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, 
de 31/07/2014, fica designado o servidor Alex Pacheco Palma, assistente social 
registrado no CRESS sob o nº 9988, Gestor da presente parceria. 
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, 
de 31/07/2014, a Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto 
Municipal nº 20/2017, realizará o monitoramento e avaliação da presente parceria. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada 
à Secretaria de Municipal de Assistência Social, que deliberará quanto à implicação 
de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os 
colaboradores. 
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
Esta Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com término 
previsto para 31 de dezembro de 2018, podendo ser prorrogado até o limite de 60 
(sessenta) meses, após manifestação por escrito do titular da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMAS 
(Conselho Municipal Assistência Social). Em caso de prorrogação, será indicado 
nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela 
da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual 
legislação. 
CLAUSULA NONA – DO VALOR 
O valor total estimado da presente Colaboração é de R$110.499,97 (cento dez mil 
quatrocentos noventa nove reais e noventa sete centavos) onerando a seguinte 
rubrica orçamentária: 

Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana

09.002.08.243.1701.2033- Manutenção Atividade Menor e Adolescente
3.3.50.43 – Subvenção Social
1415- Demais Entidade do Terceiro Setor
00 – Recurso Ordinário Livre
Parágrafo 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após 
a publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês. 
Parágrafo 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e 
aprovação da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica 
condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, 
nos termos estabelecidos na clausula oitava. 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 
A ENTIDADE apresentará à Comissão Mista de Supervisão Técnica e Administrativa 
de Convênios prestação de contas, parcial e anual, de acordo com as instruções da 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania e as normativas vigentes do Tribunal 
de Contas do Estado: 
I) Prestação de contas mensal: até o 5º dia útil do mês subsequente ao do repasse, 
devendo conter a documentação comprovadora (via original e uma cópia) da 
aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme descrito no Plano de 
Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades 
desenvolvidas; extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do 
recurso e rentabilidade do período; relatório de receita e de despesas; certidão 
negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) – (CNDT) e 
FGTS (CRF), relação nominal das crianças atendidos. 
II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício 
subsequente, nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná e Município (prestação de contas do recurso total recebido no 
exercício, incluindo rentabilidade). Eventuais saldos não utilizados deverão ser 
restituídos aos cofres municipais até 31 de dezembro do exercício a que se refere 
o repasse.
III) Apresentada a prestação de contas parcial e anual, a Comissão Mista de 
Supervisão Técnica e Administrativa de Convênios emitirá parecer: 
a) Técnico, quanto á execução física e atingimento dos objetivos da Colaboração. 
b) Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos da Colaboração. 
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração. 
Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração, bem como de 
aquisição de bens permanentes. 
Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta 
Cláusula, ou a sua não aprovação pela Comissão Mista de Supervisão Técnica e 
Administrativa de Convênios, importará na suspensão das liberações subsequentes 
até a correção das impropriedades ocorridas. Fica estabelecida a responsabilidade 
exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e 
financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de 
custeio, de investimento e de pessoal;
XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo 
pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos 
ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de colaboração ou 
de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da 
administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto 
da parceria ou restrição à sua execução. 
CLAUSULA ONZE – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA 
COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo 
da Secretaria de Municipal de Assistência Social, órgão municipal responsável pela 
execução Política de Assistência Social e do Conselho Municipal de Assistência 
Social. 
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das 
entidades públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de 
Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às informações referentes 
aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos 
locais de execução do objeto. 
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil 
inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços 
com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos 
servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 
recursos públicos, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros 
contábeis da empresa contratada, nos termos desta Lei, salvo quando o contrato 
obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante. 
CLAUSULA DOZE – DA RESTITUIÇÃO 
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores 
repassados pelo MUNICÍPIO, atualizados pelos índices de remuneração das 
cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas seguintes 
hipóteses: A inexecução do objeto desta Colaboração; Não apresentação do relatório 
de execução físico financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos 
recursos financeiros em finalidade diversa da estabelecida. 
CLAUSULA TREZE – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento 
de suas Cláusulas e condições executórias, bem como por denúncia precedida de 
notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou 
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações 
assumidas até a data do efetivo desfazimento. 
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá 
a ENTIDADE apresentar ao MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até aquela data, bem 
como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes 
das aplicações financeiras. 
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de 
fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; Parágrafo 3º - Na ocorrência 
de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa 
que apresente funcionalidade; 
CLAUSULA QUATORZE – DAS ALTERAÇÕES 
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de 
acréscimo ou redução do número de atendidos, bem como para prorrogação do 
prazo de vigência ou suplementação de seu valor. 
CLAUSULA QUINZE – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato 
no órgão de imprensa oficial do MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da 
data de sua assinatura. 
CLAUSULA DEZESSEIS – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões resultantes 
da execução desta Colaboração. Fica também estipulada a obrigatoriedade da 
prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-Geral 
da União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta ou 
indireta, nos termos do art. 11 da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto 
de 2001; 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o 
presente termo de Colaboração em 03 (três) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo assinadas. 
Xambrê, 06 de abril de 2018. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Vanderlan Pedro Lisboa
Presidente
TESTEMUNHAS: 
Nome legível: Alex Pacheco Palma
Assinatura: __________________________
RG: 10.043.867-4	
Nome legível: Andrea Sefrian Martins
Assinatura: ____________________________
RG:7.686.028-9

Anexo I
Tipo de Parceria a ser celebrada: Termo de colaboração.
Do Serviço:
Tipo de serviço: Serviço de Acolhimento Institucional para crianças e adolescente.
Descrição: Oferecer acolhimento provisório e excepcional para crianças e 
adolescente de ambos os sexos, inclusive criança com deficiência, em situação de 
risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis encontram-se 
temporariamente impossibilitado  de cumprir sua função de cuidado e proteção. As 
unidades devem oferecer ambiente acolhedor, estar inseridas  na comunidade e ter 
aspecto semelhante ao de uma residência, sem distanciar-se excessivamente, do 
ponto de vista geográfico e sócio econômico, da comunidade de origem das crianças 
acolhidos. O atendimento prestado deve ser personalizado, em pequenos grupos e 
favorecer o convívio familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos 
e serviços disponíveis na comunidade local. O acolhimento será feito até que seja  
possível o retorno à família de origem ou extensa ou colocação em família substituta. 
Para elaboração do plano as entidade deverão observar as seguintes referências 
técnicas: orientações Técnicas: Indicação de dados cadastrais – descrição do 
projeto – período de execução – identificação do objeto – justificativa – número 
de pessoas atingidas – especificação das metas – apresentação de cronograma 
execução e desembolso - 
Esse serviço está vinculado ao CREAS e mantém relação direta com a equipe 
técnica deste centro, que deverá operar referência e a contra-referência com a rede 
de serviços sócio assistenciais da proteção social básica e especial e como Poder 
Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, outras Organizações de Defesa 
de Direitos e demais políticas públicas, no intuito de estruturar uma rede efetiva de 
proteção social. Para garantir o comando único e a gestão estatal, a equipe técnica 
do CREAS é responsável pelo acompanhamento da prestação do serviço devendo 
ter assegurado em suas atribuições:
-A realização de reuniões mensais de coordenação técnica de monitoramento e 
avaliação com as executoras do serviço;
O acesso aos relatórios, prontuários e Plano Individual de Atendimento- PIA dos 
casos atendidos;
A proposição de estudos de caso sem conjunto com a executora, principalmente 
aqueles com maior dificuldade de adesão à proposta de trabalho;
- A articulação com Sistema de Garantia de Direitos;
Objetivo Geral: Acolher e garantir proteção integral as crianças e adolescente em 
situação de risco pessoal e social e de abandono.
Objetivo Específicos:
-Reduzir a ocorrência risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram 
esta modalidade de atendimento;
-Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, salvo determinação judicial 
em contrário;
-Possibilitar a convivência comunitária;
-Construir o Plano Individual de Atendimento – PIA em conjunto (família, criança e 
ou adolescente);
-Promover acesso á rede sócio-assistencial, aos demais órgãos de Sistema de 
Garantia de Direitos e ás demais políticas públicas para garantir mantença da 
criança;
Funcionamento: Ininterrupto, 24 horas diárias.
Prazo De Vigência: terá vigência de abril á Dezembro/2018, podendo ser prorrogado 
por até 60 (sessenta) meses.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2018
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 
25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE , COM 
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA 
DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de CBUQ – 
concreto betuminoso usinado a quente, emulsão asfaltica  e rejeito asfaltico, que 
serão utilizados na recuperação da malha viária, em serviços de tapa buraco, 
pavimentação e conservação de ruas e avenidas,  deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 02/05/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 02/05/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 09 DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2018
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta 
LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado  de EPI’s – 
equipamentos de proteção individual – Calçados de Segurança, e Uniformes 
(camisetas), para atender as necessidades das Secretarias de Agricultura e Meio  
Ambiente, Secretaria de Serviços Públicos, Secretaria de Serviços Rodoviários, 
Secretaria de Obras, Secretaria de Defesa Social (UMUTRANS), Secretaria de 
Administração, ACESF – Administração de Cemitérios  e Serviços Funerários e Fundo 
Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 03/05/2018 – 
HORÁRIO: DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS.
DATA DA ABERTURA: 03/05/2018 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006 
e as Leis Complementares nº 123/06 , 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 10  DE ABRIL DE 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATO
Contrato de Compra n° 088/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A L R LOPES – EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS – ME    
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos (multimídia), para o Centro 
de Eventos de Umuarama, com recursos oriundos do Convênio 800829/2014 - 
Siconv, processo nº 2613.1018660-53/2014, celebrado entre o Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$8.255,00 (oito mil duzentos e cinqüenta e cinco reais).
Vigência: 04/04/2018 a 04/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 032/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.014/2018, em 02 de 
abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de abril de 2018, 
edição nº. 11.230, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Prestação de Serviços n° 084/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MARCOS ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS – ME       
Objeto: Contratação de empresa locadora de sistema gerenciador de competições, 
para atender as necessidades da Secretaria de Esporte e Lazer, deste Município. 
Valor Total: R$ 3.105,00 (três mil cento e cinco reais).
Vigência: 28/03/2018 a 28/03/2021.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação 
dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.

Contrato de Prestação de Serviços n° 098/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ELETROSINAL TECNOLOGIA – EIRELI EPP        
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
captação de imagens através de avanço de sinal vermelho e parada sobre a faixa de 
pedestres, com OCR, para atender as necessidades da Diretoria de Trânsito, deste 
Município.
Valor Total: R$ 1.344,00 (um mil trezentos e quarenta e quatro reais).
Vigência: 05/04/2018 a 05/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 005/2018, ratificado em 04 de abril 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 05 de abril de 2018, edição 
nº. 11.231, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
8.883/94, bem como alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 090/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: FRAW DISTRIBUIDORA – EIRELI – EPP         
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos (cozinha industrial, 
multimídia, mobiliário para escritório, mobiliário para ambulatório e fraldário), para o 
Centro de Eventos de Umuarama, com recursos oriundos do Convênio 800829/2014 - 
Siconv, processo nº 2613.1018660-53/2014, celebrado entre o Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 24.582,30 (vinte quatro mil quinhentos e oitenta e um reais e trinta 
centavos).
Vigência: 04/04/2018 a 04/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 032/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.014/2018, em 02 de 
abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de abril de 2018, 
edição nº. 11.230, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 102/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE 
UMUARAMA – PR         
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 
– PNAE.
Valor Total: R$ 402.764,00 (quatrocentos e dois mil setecentos e sessenta e quatro 
reais).
Vigência: 07/04/2018 a 07/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo 
administrativo Inexigibilidade de Licitação n° 006/2018, ratificado no dia 06 de outubro 
de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 11 de outubro de 2018, edição 
nº. 11.090, e conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2018, homologada no dia 
28 de agosto de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 29 de agosto de 
2018, edição nº 11.056, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada 
pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.

Contrato de Compra n° 093/2018 - PMU
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: MAXXIFER COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA – EPP         
Objeto: Aquisição de equipamentos e materiais diversos (ferramentas), para o Centro 
de Eventos de Umuarama, com recursos oriundos do Convênio 800829/2014 - 
Siconv, processo nº 2613.1018660-53/2014, celebrado entre o Ministério do Turismo, 
representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Umuarama.
Valor Total: R$ 69.780,00 (sessenta e nove mil setecentos e oitenta reais).
Vigência: 04/04/2018 a 04/04/2019.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 032/2018 - PMU, homologado pela Portaria n° 1.014/2018, em 02 de 
abril de 2018, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 04 de abril de 2018, 
edição nº. 11.230, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela 
Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama/PR, 11 de Abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 14/2018
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA O 
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
UMUARAMA
Inscrição	 Nome 	 Pontuação	 Classificação
033	 Priscilla Motta	 80,00	 1º
022	 Hélia Rosa Spier	 70,00	 2º
039	 Dagmar Alexandra Siuti	 60,50	 3º
052	 Mylena Oliveira dos Santos	 60,50	 4º
009	 Carla Fernanda Oliveira da Silva	 50,50	 5º
051	 Maria Salete Pupin	 50,00	 6º
057	 Aparecida Salete Flávio dos Santos	 50,00	 7º
025	 Eder Cabral	 50,00	 8º
021	 Silvia Priscila Menegassi	 50,00	 9º
047	 Milene Almeida Silva	 50,00	 10º
032	 Elaine Katiane Silva	 50,00	 11º
011	 Regiane Rebelo	 50,00	 12º
001	 Onaide Corrêa de Souza	 40,00	 13º
038	 Leonilda Kazuko Utiyama Carvalho da Silva	 30,50	 14º
027	 Vanessa Veiga de Oliveira	 30,50	 15º
053	 Jaqueline Sampaio	 30,50	 16º
046	 Luanna Aparecida Chireia	 30,50	 17º
043	 Mylena Venciguerra da silva	 30,50	 18º
010	 Thays Rafaela Magalhães Brito	 30,50	 19º
055	 Maira Teixeira dos Santos	 30,50	 20º
058	 Itamar Luiz Pereira Junior	 30,00	 21º
059	 Evelyn Francelise de Oliveira	 20,68	 22º
006	 Ana Paula da Silva Brito	 20,50	 23º
061	 Gabriela Giacomassi Lima	 20,25	 24º
050	 Marley Vioto	 20,00	 25º
026	 Nézia Faria Lemes Bernardo	 20,00	 26º
028	 Glória Regina Cardoso Siqueira	 20,00	 27º
048	 Sonia de Oliveira dos Santos	 20,00	 28º
056	 Cristina Bacarin da Silva	 20,00	 29º
037	 Joelma dos Santos de Oliveira	 20,00	 30º
040	 Lucimar Alves de Oliveira	 20,00	 31º
017	 Aleksandra Fernandes Rodrigues	 20,00	 32º
013	 Fernanda Antunes de Oliveira Barbosa	 20,00	 33º
030	 Jaqueline do Nascimento Tozzini Gimenes	 20,00	 34º
062	 Julliana Tibery Inácio de Oliveira	 20,00	 35º
041	 Débora Festa Rosa	 20,00	 36º
029	 Vanessa Aparecida de Souza	 20,00	 37º
008	 Larissa Lago do Nascimento Lutz	 20,00	 38º
016	 Carine Barbosa de Oliveira	 20,00	 39º
004	 Wendy Espanholo	 20,00	 40º
031	 Renata Garcia Lemes Bonfim	 20,00	 41º
007	 Emellyn Thaisa Correia de Farias	 20,00	 42º
045	 Jessica Amanda Merci de Souza Severo	 20,00	 43º
049	 Milaine Bruno de Souza	 20,00	 44º
018	 Maria Aparecida dos Santos Franchini	 10,50	 45º
054	 Carine dos Santos Garcez	 10,50	 46º
019	 Soleni Garcia dos Santos	 10,00	 47º
005	 Rosana Florenço	 10,00	 48º
014	 Mariana Keila Silva Ferreira	 10,00	 49º
042	 Daniella Santos da Silva	 10,00	 50º
023	 Eloisa Pereira de Souza	 10,00	 51º
024	 Isabela Pereira de Souza	 10,00	 52º
034	 Ana Paula Oviedo dos Santos	 10,00	 53º
* A convocação do Assistente de Alfabetização, sem data prevista, será feita por 
ordem de classificação, por contato telefônico, e considerará o  número de turmas 
da rede municipal de Ensino. A divulgação dos convocados e local de atuação, após 
processo de escolha, será feita posteriormente no Jornal Umuarama Ilustrado.

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 14/2018
PROCESSO DE SELEÇÃO DE ASSISTENTE DE ALFABETIZAÇÃO PARA O 
PROGRAMA MAIS ALFABETIZAÇÃO
DISTRITO DE SANTA ELIZA
Inscrição	 Nome 	 Pontuação	 Classificação
002	 Rosemeire Barbosa Pereira	 50,00	 1º
012	 Fabiana Felix de Araujo Oliveira	 50,00	 2º
* A convocação do Assistente de Alfabetização, sem data prevista, será feita por 
ordem de classificação, por contato telefônico, e considerará o  número de turmas 
da rede municipal de Ensino. A divulgação dos convocados e local de atuação, após 
processo de escolha, será feita posteriormente no Jornal Umuarama Ilustrado.

DISTRITO DE SERRA DOS DOURADOS

Inscrição	 Nome 	 Pontuação	 Classificação
044	 Vânia da Silva Galves Bonfim	 50,00	 1º
015	 Samara Moscardini de Oliveira	 20,00	 2º
020	 Gabrielle Caroline Elias	 20,00	 3º
* A convocação do Assistente de Alfabetização, sem data prevista, será feita por 
ordem de classificação, por contato telefônico, e considerará o  número de turmas 
da rede municipal de Ensino. A divulgação dos convocados e local de atuação, após 
processo de escolha, será feita posteriormente no Jornal Umuarama Ilustrado.

DISTRITO DE LOVAT

Inscrição	 Nome 	 Pontuação	 Classificação
060	 Daniely Alves Silva	 30,50	 1º
035	 Jaine Nascimento dos Santos	 10,50	 2º
036	 Luciane Soares dos Santos Thomaz	 10,00	 3º
* A convocação do Assistente de Alfabetização, sem data prevista, será feita por 
ordem de classificação, por contato telefônico, e considerará o  número de turmas 
da rede municipal de Ensino. A divulgação dos convocados e local de atuação, após 
processo de escolha, será feita posteriormente no Jornal Umuarama Ilustrado.
Maria Clory Zanferrari        
Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de prestação de serviço nº. 033/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de consultas especializadas de endocrinologia pediátrica, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público 
n° 004/2018.
Valor: valor total anual de até R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
016/2018, ratificado em 02 de abril de 2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 03 de abril de 2018, edição nº 11.229, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.

Contrato de prestação de serviço nº. 038/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: PAIVA E BARCARO – SERVIÇOS MEDICOS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação 
de serviços de exames especializados de Eletroencefalograma em vigília e sono 
espontâneo, Eletroencefalograma em sono induzido, aos usuários do Sistema Único 
de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 004/2018.
Valor: valor total anual de até R$ 33.300,00 (trinta e três mil e trezentos reais)
Vigência: 01/07/2018 a 30/06/2019.	
Fundamentação: O presente contrato é decorrente no Processo de Inexigibilidade nº 
021/2018, ratificado em 02 de abril de 2018, publicado no jornal Umuarama Ilustrado 
no dia 03 de abril de 2018, edição nº 11.229, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações.
Umuarama, 11 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 146/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ZUKOVSKI & BILAQUI LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o reajuste referente ao 
reequilíbrio econômico financeiro, conforme anexo I, passando o valor unitário do item 
61  e 62 – Papel higiênico, de R$ 24,60  (vinte e quatro reais e sessenta centavos), 
para R$ 28,10 (vinte e oito reais e dez centavos), perfazendo o valor deste termo 
em R$ 1.771,00 (hum mil setecentos e setenta e um reais), passando e alterando o 
valor total deste contrato de R$ 50.432,10 (cinqüenta mil quatrocentos e trinta e dois 
reais e dez centavos) para até R$ 52.203,10 (cinqüenta e dois mil e duzentos e três 
reais e dez centavos).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.122.0002.2.159. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 11 - F: 303 
70.001.10.301.0024.2.145. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 63 - F: 303 
70.001.10.301.0024.2.145. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 64 - F: 342 
70.001.10.301.0024.2.145. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 199 - F: 494
70.001.10.303.0026.2.146. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 119 - F: 303 
70.001.10.304.0027.2.098. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 142 - F: 303 
70.001.10.304.0027.2.098. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 220 - F: 494 
70.001.10.305.0027.2.196. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 227 - F: 494 
70.001.10.304.0027.2.098. - ED: 3.3.90.30.00.00 - D: 189 - F: 388
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 003 ao Contrato N° 079/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLÍNICA DE OLHOS MENINO JESUS S/S LTDA - ME 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 25.000,00 (vinte 
cinco mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 300.000,00 (trezentos 
mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.

Termo Aditivo 001 ao Contrato N° 062/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 
de junho de 2019.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 81.540,00 (oitenta e 
um mil quinhentos e quarenta reais), perfazendo o valor total deste termo.
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:211 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 29/03/2018.
Umuarama, 11 de abril de 2018.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 1.010/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor WILSON 
MIRANDA DE FREITAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 26 de fevereiro de 2018, o Adicional de Qualificação 
Funcional ao servidor WILSON MIRANDA DE FREITAS, portador da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.701.861-1-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 031.923.959-40, 
nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo 
de carreira de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria de Educação, 
passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com 
base nos artigos 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos 
termos do Processo n.º 2107/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.                      
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de março de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.113/2018
Conceder Gratificação por Função à servidora ANDREIA FERNANDA BALAN DA 
SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Concede à servidora ANDREIA FERNANDA BALAN DA SILVA, portadora da 
Cédula da Identidade RG n.º 6.542.277-8-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 004.942.479-32, 
nomeada em 16 de junho de 2015, ocupante do cargo de carreira de Enfermeira, pelo 
regime Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função – GF-
01, no percentual de 86,90% (oitenta e seis vírgula noventa por cento), para responder 
como Coordenadora da Vigilância Epidemiológica, a partir de 1º de abril de 2018. 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 1.114/2018
Altera a Portaria n.º 411 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu Gratificação por 
Função ao servidor RAFAEL AMARO SILVERIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 411 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu 
Gratificação por Função ao servidor RAFAEL AMARO SILVERIO, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor RAFAEL AMARO SILVERIO, portador da Cédula 
da Identidade RG n.° 8.830.933-2-SSP-PR, inscrito no CPF n.º 041.684.189-95, 
admitido em 02 de julho de 2009, ocupante da função de emprego público de Agente 
de Controle e Combate a Endemias, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal 
de Saúde, Gratificação por Função - GF-01, no percentual de 86,90% (oitenta e 
seis vírgula noventa por cento), para responder como Coordenador da Vigilância 
Ambiental, a partir de 01 de abril de 2018.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS até 25/05/2018.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAQ0309 279350R000000204 22/03/2018 55412
AAS1350 279350R000000042 21/03/2018 55412
ABJ3652 279350R000000005 21/03/2018 55412
ABJ3652 279350R000000111 21/03/2018 55412
ABJ3652 279350R000000072 21/03/2018 55412
ABJ3652 279350R000000006 21/03/2018 55412
ABY5840 279350R000000090 21/03/2018 55412
ABY5840 279350R000000089 21/03/2018 55412
ABY5840 279350R000000091 21/03/2018 55412
ACG3916 279350R000000110 21/03/2018 55412
ACG6346 279350R000000193 22/03/2018 55412
ACN1288 279350R000000224 22/03/2018 55412
AEA5031 279350R000000088 21/03/2018 55412
AEL2532 279350R000000187 22/03/2018 55412
AEL3182 279350R000000003 21/03/2018 55412
AEL3182 279350R000000172 22/03/2018 55412
AET2186 279350R000000151 22/03/2018 55412
AFD2128 279350R000000028 21/03/2018 55412
AFI7379 279350R000000206 22/03/2018 55412
AFO5389 279350R000000197 22/03/2018 55412
AFR0304 279350R000000017 21/03/2018 55412
AFZ6026 279350R000000164 22/03/2018 55412
AGA3643 279350R000000071 21/03/2018 55412
AGD7580 279350R000000018 21/03/2018 55412
AGJ1757 279350R000000014 21/03/2018 55412
AGK0247 279350R000000121 21/03/2018 55412
AGN5749 279350R000000145 22/03/2018 55412
AGZ7975 279350R000000128 22/03/2018 55412
AGZ8809 279350R000000063 21/03/2018 55412
AHF7334 279350R000000176 22/03/2018 55412
AHM7326 279350R000000153 22/03/2018 55412
AHN4262 279350R000000112 21/03/2018 55412
AHP0536 279350R000000036 21/03/2018 55412
AHX6447 279350R000000120 21/03/2018 55412
AIH4616 279350R000000084 21/03/2018 55412
AIO8931 279350R000000108 21/03/2018 55412
AIZ0333 279350R000000179 22/03/2018 55412
AJK7128 279350R000000031 21/03/2018 55412
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AJL9555 279350R000000115 21/03/2018 55412
AJN3199 279350R000000213 22/03/2018 55412
AJN9489 279350R000000134 22/03/2018 55412
AJU4307 279350R000000208 22/03/2018 55412
AJY0355 279350R000000159 22/03/2018 55412
AJZ5304 279350R000000218 22/03/2018 55412
AKA1728 279350R000000202 22/03/2018 55412
AKJ0020 279350R000000211 22/03/2018 55412
AKP5745 279350R000000100 21/03/2018 55412
AKV6896 279350R000000093 21/03/2018 55412
AKV6896 279350R000000085 21/03/2018 55412
AKV6896 279350R000000067 21/03/2018 55412
AKX4371 279350R000000148 22/03/2018 55412
ALY8015 279350R000000104 21/03/2018 55412
ALZ6752 279350R000000222 22/03/2018 55412
AMC5702 279350R000000102 21/03/2018 55412
AMN1596 279350R000000190 22/03/2018 55412
AMN5640 279350R000000217 22/03/2018 55412
AMQ5476 279350R000000177 22/03/2018 55412
AMQ5476 279350R000000047 21/03/2018 55412
AMT9797 279350R000000056 21/03/2018 55412
AMT9797 279350R000000081 21/03/2018 55412
AMX4637 279350R000000207 22/03/2018 55412
AMX6876 279350R000000024 21/03/2018 55412
AMY9555 279350R000000065 21/03/2018 55412
ANG7297 279350R000000200 22/03/2018 55412
ANI3849 279350R000000158 22/03/2018 55412
ANI5917 279350R000000184 22/03/2018 55412
ANP9075 279350R000000130 22/03/2018 55412
ANR5367 279350R000000064 21/03/2018 55412
ANR5367 279350R000000219 22/03/2018 55412
ANS5864 279350R000000015 21/03/2018 55412
AOA0855 279350R000000019 21/03/2018 55412
AOA3981 279350R000000030 21/03/2018 55412
AOD6817 279350R000000032 21/03/2018 55412
AOE2336 279350R000000069 21/03/2018 55412
AOF9570 279350R000000021 21/03/2018 55412
AOG8632 279350R000000173 22/03/2018 55412
AOI1542 279350R000000123 21/03/2018 55412
AOK6279 279350R000000059 21/03/2018 55412
AON3036 279350R000000180 22/03/2018 55412
AON7416 279350R000000157 22/03/2018 55412
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AOQ8292 279350R000000183 22/03/2018 55412
AOQ8292 279350R000000168 22/03/2018 55412
APC1206 279350R000000077 21/03/2018 55412
APD5577 279350R000000191 22/03/2018 55412
APG9395 279350R000000103 21/03/2018 55412
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Estado do Paraná

MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **
11/04/2018

Pág. 1/1

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1518/2018 de 10/04/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 127.352,34 (cento e 
vinte e sete mil trezentos e cinqüenta e dois reais e trinta e quatro centavos), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.301.0054.2.014. Manutenção da Saude Publica

MATERIAL DE CONSUMO  50.000,00 439 - 3.3.90.30.00.00 1494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 40.965,96 440 - 3.3.90.39.00.00 1494

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.090. Manutenção IGD/SUAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.386,38 199 - 3.3.90.39.00.00 31933

09.022.08.244.0062.2.093. Manutenção do PAIF/CRAS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 6.000,00 217 - 3.3.90.39.00.00 31934

09.022.08.244.0062.2.094. Manutenção do SCFV

MATERIAL DE CONSUMO  13.500,00 222 - 3.3.90.30.00.00 31934

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 13.500,00 224 - 3.3.90.39.00.00 31934

Total Suplementação:  127.352,34
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 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 90.965,96Receita:1.7.1.8.03.11.01.10000000 Fonte: 1494
 33.000,00Receita:1.7.1.8.04.11.02.03000000 Fonte: 1000

 3.386,38Receita:1.7.1.8.04.11.04.02000000 Fonte: 1000
 127.352,34Total da Receita:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de abril de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1517/2018 de 10/04/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 10.300,00 (dez mil 
trezentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 772/2017 de 12/12/2017.

Suplementação

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.090. Manutenção IGD/SUAS

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.900,00 486 - 3.3.90.14.00.00 31933

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.400,00 199 - 3.3.90.39.00.00 31933

09.022.08.244.0062.2.092. Manutenção do IGD/ Programa Bolsa Familia

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 487 - 3.3.90.14.00.00 31940

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  2.000,00 209 - 4.4.90.52.00.00 31940

Total Suplementação:  10.300,00

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
09.022.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviço Social
09.022.08.244.0062.2.090. Manutenção IGD/SUAS

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.900,00 196 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.400,00 198 - 3.3.90.36.00.00 31933

09.022.08.244.0062.2.092. Manutenção do IGD/ Programa Bolsa Familia

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL  3.000,00 204 - 3.3.90.14.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 2.000,00 207 - 3.3.90.36.00.00 31940

Total Redução:  10.300,00
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  10 de abril de 2018.

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
26/04/2018, às 10:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 026/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS PARA EVENTOS A SEREM 
PROMOVIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, no valor máximo de R$ 350.700,00 (trezentos e cinquenta 
mil e setecentos reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente 
Edital, poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida 
Presidente Costa e Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 
3645-1122, ramal 245 ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/04/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE terra roxa
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 11373/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). CARLOS ALBERTO ALVES, aprovado(a) em Concurso Público 
Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). CARLOS ALBERTO ALVES, portador(a) da CI/RG nº 3.518.187 SSP/SC, no cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais – Função I, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 
149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 02 
de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de abril de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 05 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
       Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11374/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). PAULA CRISTINA DE LIMA DE OLIVEIRA, aprovado(a) em 
Concurso Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). PAULA CRISTINA DE LIMA DE OLIVEIRA, portador(a) da CI/RG nº 9.077.233-3 SSP/
PR, no cargo de Professora, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de abril de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 05 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 11385/2018							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). REBECA ALMEIDA FERRARESE, aprovado(a) em Concurso 
Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). REBECA ALMEIDA FERRARESE, portador(a) da CI/RG nº 10.691.110-0 SSP/PR, no 
cargo de Enfermeira Padrão, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – Edital nº 149/2015 de 
25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir de 02 de abril de 2018.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 02 de abril de 2018.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 05 de abril de 2018.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
       Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de xambrê
Estado do Parana
TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº  002/2018
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE XAMBRÊ E O PROVOPAR 
MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ENTIDADE MANTENEDORA DA CASA LAR DE ALTO PARAISO, COM VISTAS AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE ALTO PARAISO – PR
Pelo presente Termo de Colaboração, de um lado o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público 
interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
76.247.360/0001-54, neste ato representado pelo prefeito municipal, WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO, 
brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado na Av. México, 85 na Cidade de Xambrê, Estado do Paraná, 
portador do RG 1.723.475-7/SESP-PR e do CPF 300.696.969-34,  doravante designado simplesmente MUNICÍPIO, 
e de outro lado, a o e Entidade  PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica de direito privado, 
sociedade civil, sem fins lucrativos, com finalidade filantrópica, entidade que se destina a atividade de associação 
de defesa de direitos sociais; atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte; mantenedora da 
Casa Lar de Alto Paraiso, inscrita no CNPJ nº 01.827.715/0001-85, com sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos, 
900 – Alto Paraíso - PR., doravante denominada ENTIDADE, neste ato representado por a sua Presidente Senhor 
Vanderlan Pedro Lisboa, brasileiro,  portador da Cédula de Identidade Civil RG nº4.957.398-7 SSP-PR, e do CPF nº nº 
607.560.559-20, residente e domiciliada na Praça José Ilton de Oliveira, 1147, Centro nesta Cidade de Alto Paraiso – 
Pr, CEP- 87.528-000,  com fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público nº. 002/2018, e Art. 31 e 32, da Lei 
Federal nº 13019/14 e Decreto Municipal nº 20/17, de acordo com as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Colaboração objetivando o desenvolvimento de projeto com o objetivo de atendimento de desenvolvimento 
de atividades de acolhimento provisório e excepcional para idosos de ambos os sexos do Município de Xambrê, 
em situação de risco pessoal, social e de abandono que necessitem de atividades de Assistência Social, de acordo 
com o Plano de Trabalho e anexo I, em conformidade com a resolução da equipe técnica em consonância com a Lei 
10741/2003(Estatuto do Idoso).
Parágrafo 1º - A ENTIDADE atenderá os idosos, devendo relacionar mensalmente as substituições que porventura 
tenha feito no período de vigência desta colaboração, referenciando no Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS – a gestão das vagas. 
Parágrafo 2º - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da Secretaria de Assistência Social, o direito de encaminhar 
e validar até 015 (quinze) (idosos - público conforme objeto de colaboração nº 01/2017) para atendimento na 
ENTIDADE, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no parágrafo primeiro. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
I – Efetuar à ENTIDADE o repasse para custeio do objeto desta Colaboração, no valor total de 110.499,97 (cento 
dez mil quatrocentos noventa nove reais e noventa sete centavos) podendo ser feito conforme estabelecido no plano 
de trabalho, através do depósito bancário na conta corrente nº Ag 2119-9 – Conta Corrente 14.683-8, utilizada pela 
ENTIDADE para execução da presente Colaboração, mediante apresentação dos comprovantes, referentes às 
despesas efetuadas; 
II - Supervisionar, acompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os serviços prestados pela ENTIDADE em 
decorrência desta Colaboração, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na execução das atividades objeto 
desta Colaboração; 
III - Assinalar prazo para que a ENTIDADE adote providências necessárias para o exato cumprimento das obrigações 
decorrentes desta Colaboração, sempre que verificada alguma irregularidade, sem prejuízo da retenção das parcelas 
dos recursos financeiros, até o saneamento das impropriedades ocorrentes.
Parágrafo Único: É obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na conta bancária específica da 
parceria. 
CLAUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE
I – Executar o serviço sócio-assistencial a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
II – Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais 
definidas pelo MUNICÍPIO e aprovados pelo Conselho Municipal de Assistência Social, em consonância com a política 
nacional de Assistência Social vigente; 
III – Proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos serviços assistenciais, sem 
discriminação de qualquer natureza; 
IV – Manter recursos humanos e materiais e equipamentos sociais adequados e compatíveis com o atendimento dos 
serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;
V – Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍPIO na prestação dos serviços objeto desta 
Colaboração, conforme estabelecido na cláusula primeira;
VI – Apresentar, mensalmente, ao MUNICÍPIO, até o 5º dia útil do mês subsequente, por meio do relatório 
circunstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos financeiros recebidos foram aplicados 
nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e documentos de todos os atendidos; 
VII – Prestar contas ao MUNICÍPIO, conforme cláusula oitava da presente Colaboração; 
VIII – Manter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nominal dos beneficiários das 
ações colaboradas à disposição dos órgãos fiscalizadores, e ainda, manter registros contábeis específicos relativos 
aos recebimentos de recursos oriundos da presente Colaboração; 
IX – Assegurar ao MUNICÍPIO através da Comissão de Monitoramento e Avaliação da SMAS e ao Conselho Municipal 
de Assistência Social as condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação da 
execução e dos resultados dos serviços objeto desta Colaboração;
X – Apresentar mensalmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidão Conjunta da Divida 
Ativa, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas; 
XI – Apresentar mensalmente até o 5º dia útil do mês Relatório Circunstanciado do atendimento oferecido, conforme 
roteiro fornecido pela Secretaria Municipal de Assistência Social; 
XII – Atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no âmbito municipal;
XIII – Apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária;
XIV – No ato da assinatura da Colaboração, de lista com nome e número da Carteira de Identidade e Previdência 
Social de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato, mediante prévio registro com 
base na legislação trabalhista, bem como, declaração firmada por seu representante legal, sob as penas da lei, 
de que nenhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na referida relação, trabalharão na execução 
da Colaboração, exceto se a substituição ou a inclusão de um deles for previamente comunicada à Administração, 
observando-se a mesma exigência de identificação, com nome e numero da Carteira de Identidade e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social do empregado substituto ou incluso;
XV – Declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada parcela mensal do 
preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sido substituído ou houver a inclusão de 
novo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá identifica-lo na forma prevista no inciso anterior; 
CLÁUSULA QUARTA – DO PLANO DE TRABALHO 
O Plano de Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artigo 22 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, 
contendo:
I - diagnóstico da realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa 
realidade e as atividades ou metas a serem atingidas;
II - descrição pormenorizada de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretende realizar ou obter, bem como quais serão os 
meios utilizados para tanto; 
III - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas; 
IV - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados para a aferição do cumprimento das 
metas; 
V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indicativos da mensuração desses custos, tais como: 
cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de 
informação disponíveis ao público; 
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública; 
VII - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenciários e trabalhistas das pessoas 
envolvidas diretamente na consecução do objeto, durante o período de vigência proposto; 
VIII - valores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível com os gastos das etapas 
vinculadas às metas do cronograma físico; 
IX - modo e periodicidade das prestações de contas, compatíveis com o período de realização das etapas vinculadas 
às metas e com o período de vigência da parceria, não se admitindo periodicidade superior a 1 (um) ano ou que 
dificulte a verificação física do cumprimento do objeto; 
X - prazos de análise da prestação de contas pela administração pública responsável pela parceria. 
Parágrafo 1º - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do Plano de Trabalho, sendo 
vedada a mudança de objeto. Caberá ao Monitoramento da Secretaria de Municipal Assistência Social, apreciar a 
solicitação e manifestar-se a respeito no prazo máximo de trinta dias. 
Parágrafo 2º - Constarão como anexos do instrumento de parceria: 
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável; 
II - o regulamento de compras e contratações adotado pela organização da sociedade civil, devidamente aprovado 
pela administração pública parceira. 
CLÁUSULA QUINTA – DO GESTOR DA PARCERIA 
Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, fica designado o 
servidor Alex Pacheco Palma, assistente social registrado no CRESS sob o nº 9988, Gestor da presente parceria. 
CLÁUSULA SEXTA – DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
Em cumprimento do disposto na alínea “h” do artigo 35 da Lei Ordinária nº 13.019, de 31/07/2014, a Comissão de 
Monitoramento e Avaliação, designada pelo Decreto Municipal nº 20/2017, realizará o monitoramento e avaliação da 
presente parceria. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS IRREGULARIDADES
Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboração será oficiada à Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, que deliberará quanto à implicação de suspensão e demais providencias cabíveis.
Parágrafo Único: Os casos omissos serão solucionados de comum acordo entre os colaboradores. 
CLAUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
Esta Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previsto para 31 de dezembro de 2018, 
podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, após manifestação por escrito do titular da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, posterior ao parecer da equipe técnica e anuência do CMAS (Conselho Municipal 
Assistência Social). Em caso de prorrogação, será indicado nos termos aditivos, os créditos e empenhos para sua 
cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro, em consonância com a atual legislação. 
CLAUSULA NONA – DO VALOR 	
O valor total estimado da presente Colaboração é de R$110.499,97 (cento dez mil quatrocentos noventa nove reais e 
noventa sete centavos) onerando a seguinte rubrica orçamentária: 
09.003.08.244.1702.2025 - – Manutenção Atividade Assistência Social
3.3.50.43 – Subvenção Social
1414 – Demais Entidade do Terceiro Setor Prom. Assist. Social
000 – Recurso Ordinário Livre
Parágrafo 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até o quinto dia útil e após a publicação do Termo de 
Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente repassadas no quinto dia útil de cada mês. 
Parágrafo 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da prestação de contas 
da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado à apresentação e aprovação da segunda e, assim 
sucessivamente, nos termos estabelecidos na clausula oitava. 
CLAUSULA DÉCIMA – DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 
A ENTIDADE prestará contas ao MUNICÍPIO, da seguinte forma: 
A ENTIDADE apresentará à Comissão Mista de Supervisão Técnica e Administrativa de Convênios prestação de 
contas, parcial e anual, de acordo com as instruções da Secretaria de Assistência Social e Cidadania e as normativas 
vigentes do Tribunal de Contas do Estado: 
I) Prestação de contas mensal: até o 5º dia útil do mês subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação 
comprovadora (via original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, conforme descrito no 
Plano de Trabalho, devidamente acompanhado de relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos 
bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de receita e de 
despesas; certidão negativa de regularidade de situação junto à Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), 
relação nominal dos idosos atendidos. 
II) Prestação de contas anual: deverá ser apresentada até 31 de Janeiro do exercício subsequente, nos moldes das 
instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e Município (prestação de contas do recurso total 
recebido no exercício, incluindo rentabilidade). Eventuais saldos não utilizados deverão ser restituídos aos cofres 
municipais até 31 de dezembro do exercício a que se refere o repasse.
III) Apresentada a prestação de contas parcial e anual, a Comissão Mista de Supervisão Técnica e Administrativa de 
Convênios emitirá parecer: 
a) Técnico, quanto á execução física e atingimento dos objetivos da Colaboração. 
b) Financeiro, quanto à correta e regular aplicação dos recursos da Colaboração. 
Parágrafo 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou 
posterior à vigência da Colaboração. 
Parágrafo 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas decorrentes de multas, juros, taxas 
ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração, bem como de 
aquisição de bens permanentes. 
Parágrafo 3º - A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta Cláusula, ou a sua não aprovação 
pela Comissão Mista de Supervisão Técnica e Administrativa de Convênios, importará na suspensão das liberações 
subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. Fica estabelecida a responsabilidade exclusiva da 
organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no 
que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
XX - a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de 
colaboração ou de fomento, não se caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública 
pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução. 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DA COLABORAÇÃO.
O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste ficarão sob encargo da Secretaria de Municipal de 
Assistência Social, órgão municipal responsável pela execução Política de Assistência Social e do Conselho Municipal 
de Assistência Social. 
Parágrafo 1º - Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras 
dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos documentos, às 
informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados pela lei vigente, bem como aos locais 
de execução do objeto. 
Parágrafo 2º - Fica estabelecida a obrigação de a organização da sociedade civil inserir cláusula, no contrato que 
celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre 
acesso dos servidores ou empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, 
bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, nos termos desta 
Lei, salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESTITUIÇÃO 
A ENTIDADE compromete-se a restituir no prazo de 30 (trinta) dias os valores repassados pelo MUNICÍPIO, 
atualizados pelos índices de remuneração das cadernetas de poupança, a partir da data de seu recebimento, nas 
seguintes hipóteses: A inexecução do objeto desta Colaboração; Não apresentação do relatório de execução físico 
financeira; e prestação de contas no prazo exigido; Utilização dos recursos financeiros em finalidade diversa da 
estabelecida. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 
A presente Colaboração poderá ser rescindida por infração legal ou descumprimento de suas Cláusulas e condições 
executórias, bem como por denúncia precedida de notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse 
unilateral ou consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas até a data 
do efetivo desfazimento. 
Parágrafo 1º - Quando da denúncia, rescisão ou extinção da Colaboração, caberá a ENTIDADE apresentar ao 
MUNICÍPIO no prazo de 10 (dez) dias, documentação comprobatória do cumprimento das obrigações assumidas até 
aquela data, bem como devolução dos saldos financeiros remanescentes, inclusive dos provenientes das aplicações 
financeiras. 
Parágrafo 2º - É prerrogativa MUNICÍPIO, assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto 
colaborado, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 
Parágrafo 3º - Na ocorrência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativo poderá ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade; 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 
Esta Colaboração poderá ser aditado, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou redução do número 
de atendidos, bem como para prorrogação do prazo de vigência ou suplementação de seu valor. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
A eficácia desta Colaboração fica condicionada a publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial do 
MUNICÍPIO, no prazo de 20 (vinte) dias a contar da data de sua assinatura. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Xambrê para dirimir quaisquer questões resultantes da execução desta Colaboração. 
Fica também estipulada a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com a participação da 
Advocacia-Geral da União, em caso de os partícipes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos 
termos do art. 11 da Medida Provisória no 2.180-35, de 24 de agosto de 2001; 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo de Colaboração em 03 
(três) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
Xambrê, Pr 06 de abril de 2018. 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO 
Vanderlan Pedro Lisboa
Presidente
TESTEMUNHAS: 
Nome legível: Alex Pacheco Palma
Assinatura: __________________________
RG: 10.043.867-4	
Nome legível: Andrea Sefrian Martins
Assinatura: ____________________________
RG:7.686.028-9

Anexo I
Tipo de Parceria a ser celebrada: Termo de colaboração.
Do Serviço:
Tipo de serviço: Serviço de Acolhimento Institucional para idosos.
Descrição: Oferecer acolhimento provisório e excepcional para idosos de ambos os sexos, inclusive  idosos com 
deficiência, em situação de risco pessoal, social e de abandono, cujas famílias ou responsáveis encontram-
se temporariamente impossibilitado  de cumprir sua função de cuidado e proteção. As unidades devem oferecer 
ambiente acolhedor, estar inseridas  na comunidade e ter aspecto semelhante ao de uma residência , sem distanciar-
se excessivamente, do ponto de vista geográfico e sócio econômico, da comunidade de origem dos idosos acolhidos. 
O atendimento prestado deve ser personalizado, em pequenos grupos e favorecer o convívio  familiar e comunitário, 
bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade local. O acolhimento será feito até 
que seja possível o retorno à família de origem ou extensa ou colocação em família substituta. 
Para elaboração do plano as entidade deverão observar as seguintes referências técnicas: orientações Técnicas: 
Indicação de dados cadastrais – descrição do projeto – período de execução – identificação do objeto – justificativa 
– número de pessoas atingidas – especificação das metas – apresentação de cronograma execução e desembolso - 
Esse serviço está vinculado ao CREAS e mantém relação direta com a equipe técnica deste centro, que deverá operar 
referência e a contra-referência com a rede de serviços sócio assistenciais da proteção social básica e especial e 
como Poder Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública, outras Organizações de Defesa de Direitos e demais 
políticas públicas, no intuito de estruturar uma rede efetiva de proteção social. Para garantir o comando único e a 
gestão estatal, a equipe técnica do CREAS é responsável pelo acompanhamento da prestação do serviço devendo 
ter assegurado em suas atribuições:
-A realização de reuniões mensais de coordenação técnica de monitoramento e avaliação com as executoras do 
serviço;
O acesso aos relatórios, prontuários e Plano Individual de Atendimento- PIA dos casos atendidos;
A proposição de estudos de caso sem conjunto com a executora, principalmente aqueles com maior dificuldade de 
adesão à proposta de trabalho;
- A articulação com Sistema de Garantia de Direitos;
Objetivo Geral: Acolher e garantir proteção integral ao idoso em situação de risco pessoal e social e de abandono.
Objetivo Específicos:
-Reduzir a ocorrência risco, seu agravamento ou sua reincidência, que demandaram esta modalidade de atendimento;
-Buscar restabelecer vínculos familiares e comunitários, salvo determinação judicial em contrário;
-Possibilitara convivência comunitária;
-Construir o Plano Individual de Atendimento – PIA em conjunto (família, criança, e ou adolescente);
-Promover acesso á rede sócio-assistencial, aos demais órgãos de Sistema de Garantia de Direitos e ás demais 
políticas públicas para garantir mantença do idoso;
Funcionamento: Ininterrupto, 24 horas diárias.
Prazo De Vigência: terá vigência de abril á Dezembro/2018, podendo ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 027/2018
REGISTRO DE PREÇOS
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS,  EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E/OU 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL
O Município de Terra Roxa, Estado do Paraná, em cumprimento a Lei nº 8.666/93, torna público a realização no dia 
26/04/2018, às 14:00 horas, na sala de licitações, da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, a abertura do edital de 
Pregão Presencial nº 027/2018, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO, EVENTUAL E FUTURA DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO (SOM FIXO) E ILUMINAÇÃO DE EVENTOS 
A SEREM PROMOVIDOS PELO MUNICÍPIO, no valor máximo de R$ 105.900,00 (cento e cinco mil e novecentos 
reais), de acordo com especificações no Edital. Maiores informações bem como cópia do presente Edital, poderão ser 
obtidas junto ao Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, sito a Avenida Presidente Costa e 
Silva, nº 95, em horário comercial das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:00 horas, telefone (44) 3645-1122, ramal 245 
ou pelo e-mail: licitacao@terraroxa.pr.gov.br.
Terra Roxa, 11/04/2018.
ROBERTO LUIZ JACOBY
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002 DO CONTRATO Nº 03/2018, DO PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 142/2017, TOMADA DE PREÇO PARA OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
Nº 007/2017.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: VILLARES CONSTRUTORA E METALURGICA LTDA - EPP.
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por objeto Aumento de Meta Física em R$ 19.886,04 
(dezenove mil oitocentos e oitenta e seis reais e quatro centavos), com vulcro no art. 57, § 1o, IV 
da Lei nº 8.666/93 e conforme Cláusula Terceira do Contrato Original.
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PADUA. Pela Contratada: ROSENI 
MARQUES BARBOSA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 21/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO 27/2018
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, 
VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 
15.608/07 e o do art. 30 do Decreto Municipal nº 016/06, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima 
descrita, que tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO MANUAL, COM DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS, DAS CAIXAS DE ‘BOCA 
DE LOBO’ LOCALIZADAS NO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA 02230325906
CNPJ/CPF: 18.033.531/0001-46
Item	 Descrição	 Marca	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total
1	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA MANUAL DE CAIXA DE BOCA DE LOBO LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, COM DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS.
CARLINHOS LIMPEZA 2.700,00 R$ 35,50 R$ 95.850,00
Valor Total Homologado - R$ 95.850,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 11 de abril de 2018. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS até 28/05/2018, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA9746 279350T000002231 21/02/2018 54521 R$ 195,23
AAK1983 279350B000134506 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AAV1113 279350B000134404 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AAY0088 279350B000134391 13/01/2018 55412 R$ 195,23
ABE3100 279350B000134531 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ABJ3550 279350B000134576 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ABW8592 279350B000134435 15/01/2018 55412 R$ 195,23
ABY2529 279350A000058587 30/01/2018 54521 R$ 195,23
ABY3641 279350B000134523 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ADH9955 279350B000134587 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ADZ8351 279350B000134592 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AFN6785 279350B000134532 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AGP6617 279350B000134546 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AIE2736 279350B000134613 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AIG1174 279350B000134568 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AII0364 279350B000134606 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AII0364 279350B000134536 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AIK4321 279350B000134542 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AIW2773 279350B000134534 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AJP5259 279350B000134398 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AKC1870 279350B000134610 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AKJ0020 279350B000134540 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AKK8482 279350B000134530 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AKP5745 279350B000134514 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ALA5439 279350B000134571 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ALR3097 279350B000134512 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ALX5763 279350B000134541 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AMC1271 279350B000134626 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ4632 279350B000134570 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AMJ6404 279350B000134390 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AMN1575 279350B000134621 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AMZ8977 279350B000134617 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ANA0536 279350B000134582 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ANG4096 279350B000134607 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ANQ1549 279350B000134605 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ANZ2601 279350B000134598 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ANZ8529 279350B000134415 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AOB3438 279350B000134579 17/01/2018 55412 R$ 195,23
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AOC7708 279350B000134608 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350B000134558 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350B000134545 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AOM6952 279350B000134529 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AOO1617 279350B000134407 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AOY5520 279350B000134402 13/01/2018 55412 R$ 195,23
APL4591 279350B000134615 17/01/2018 55412 R$ 195,23
APO6580 279350B000134504 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AQA4729 279350B000134552 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AQQ3320 279350B000134596 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AQR0156 279350B000134611 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AQT4291 279350B000134612 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AQV5570 279350B000134535 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AQX6662 279350B000134599 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AQY9262 279350B000134416 13/01/2018 55412 R$ 195,23
ARA7413 279350B000134510 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ARA7413 279350B000134591 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ARG4306 279350B000134543 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ARM0352 279350B000134507 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ARP4213 279350B000134503 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ASD6419 279350B000134555 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ASK0156 279350B000134519 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ASN5902 279350B000134527 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ASR0418 279350B000134547 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ASR6376 279350B000134622 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ASX1457 279350B000134603 17/01/2018 55412 R$ 195,23
ATK8412 279350B000134509 16/01/2018 55412 R$ 195,23
ATT4314 279350B000134383 13/01/2018 55412 R$ 195,23
ATT4314 279350B000134379 13/01/2018 55412 R$ 195,23
ATV3996 279350B000134600 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AUH4507 279350A000058585 30/01/2018 54600 R$ 130,16
AUM0639 279350B000134549 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AVI8508 279350B000134585 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AVV7433 279350B000134625 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AVZ0962 279350B000134414 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AVZ8984 279350B000134588 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AWC3552 279350B000134378 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AWE3345 279350B000134563 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AWQ2250 279350NIC0014188 07/04/2018 50020 R$ 195,23
AWY2556 279350B000134502 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AXB6734 279350T000002232 21/02/2018 76331 R$ 293,47
AXE3191 279350B000134586 17/01/2018 55412 R$ 195,23
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AXH4243 279350B000134405 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AXJ7192 279350B000134620 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AYC7078 279350B000134382 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AYK4622 279350B000134618 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AYM7499 279350B000134573 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AYY3121 279350B000134562 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AZD7348 279350B000134559 16/01/2018 55412 R$ 195,23
AZJ7388 279350B000134572 17/01/2018 55412 R$ 195,23
AZT2144 279350B000134395 13/01/2018 55412 R$ 195,23
AZT6815 279350B000134525 16/01/2018 55412 R$ 195,23
BAK7840 279350B000134564 16/01/2018 55412 R$ 195,23
BAL8462 279350B000134401 13/01/2018 55412 R$ 195,23
BAV9885 279350B000134533 16/01/2018 55412 R$ 195,23
BBD6744 279350B000134522 16/01/2018 55412 R$ 195,23
BBD7794 279350B000134624 17/01/2018 55412 R$ 195,23
BBI3124 279350B000134410 13/01/2018 55412 R$ 195,23
BBN9129 279350B000134581 17/01/2018 55412 R$ 195,23
BDV3801 279350B000134583 17/01/2018 55412 R$ 195,23
BJB1119 279350B000134400 13/01/2018 55412 R$ 195,23
BPA6411 279350B000134539 16/01/2018 55412 R$ 195,23
CKK8661 279350B000134518 16/01/2018 55412 R$ 195,23
COH9279 279350B000134601 17/01/2018 55412 R$ 195,23
CPF6132 279350B000134565 16/01/2018 55412 R$ 195,23
CRY6705 279350A000058303 27/01/2018 55250 R$ 130,16
CYK7269 279350B000134609 17/01/2018 55412 R$ 195,23
CYK7269 279350B000134595 17/01/2018 55412 R$ 195,23
CZD0117 279350B000134537 16/01/2018 55412 R$ 195,23
CZD0117 279350B000134554 16/01/2018 55412 R$ 195,23
CZX5159 279350B000134553 16/01/2018 55412 R$ 195,23
DAI8957 279350B000134412 13/01/2018 55412 R$ 195,23

DDW8757 279350B000134516 16/01/2018 55412 R$ 195,23
DHV0306 279350B000134515 16/01/2018 55412 R$ 195,23
DJB1336 279350B000134594 17/01/2018 55412 R$ 195,23
DJB1336 279350B000134614 17/01/2018 55412 R$ 195,23
DLJ1702 279350B000134597 17/01/2018 55412 R$ 195,23
DMY9698 279350B000134389 13/01/2018 55412 R$ 195,23
DOG6516 279350A000058586 30/01/2018 54600 R$ 130,16
DSF7927 279350B000134388 13/01/2018 55412 R$ 195,23
DUY9711 279350B000134528 16/01/2018 55412 R$ 195,23
DZY1170 279350B000134500 16/01/2018 55412 R$ 195,23
EDE0828 279350B000134556 16/01/2018 55412 R$ 195,23
EPF0996 279350B000134551 16/01/2018 55412 R$ 195,23
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EPX0376 279350B000134544 16/01/2018 55412 R$ 195,23
EUQ3034 279350B000134577 17/01/2018 55412 R$ 195,23
EVL1944 279350B000134385 13/01/2018 55412 R$ 195,23
FIU1537 279350B000134396 13/01/2018 55412 R$ 195,23
FOI9739 279350B000134411 13/01/2018 55412 R$ 195,23
GVT9829 279350B000134566 17/01/2018 55412 R$ 195,23
HOK4034 279350B000134604 17/01/2018 55412 R$ 195,23
HRY1304 279350B000134557 16/01/2018 55412 R$ 195,23
HSJ0854 279350B000134623 17/01/2018 55412 R$ 195,23
HSO4418 279350B000134569 17/01/2018 55412 R$ 195,23
HSY5298 279350B000134593 17/01/2018 55412 R$ 195,23
IEG1216 279350B000134408 13/01/2018 55412 R$ 195,23
IXL1008 279350B000134567 17/01/2018 55412 R$ 195,23
JAH7474 279350B000134575 17/01/2018 55412 R$ 195,23
JVO4161 279350B000134381 13/01/2018 55412 R$ 195,23
JYP4364 279350B000134394 13/01/2018 55412 R$ 195,23
KBX7918 279350B000134560 16/01/2018 55412 R$ 195,23
LCM4278 279350B000134580 17/01/2018 55412 R$ 195,23
LQC5795 279350B000134517 16/01/2018 55412 R$ 195,23
MBP7577 279350B000134511 16/01/2018 55412 R$ 195,23
MBY1704 279350B000134548 16/01/2018 55412 R$ 195,23
MFI3159 279350B000134619 17/01/2018 55412 R$ 195,23
MLE8677 279350B000134521 16/01/2018 55412 R$ 195,23
MQS2033 279350B000134393 13/01/2018 55412 R$ 195,23
MVP3121 279350B000134550 16/01/2018 55412 R$ 195,23
NEC6398 279350B000134508 16/01/2018 55412 R$ 195,23
NEG5763 279350B000134616 17/01/2018 55412 R$ 195,23
OOI6966 279350B000134399 13/01/2018 55412 R$ 195,23
QMU5410 279350B000134513 16/01/2018 55412 R$ 195,23
QNC6040 279350B000134403 13/01/2018 55412 R$ 195,23
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PREFEITURA MUNICIPAL DE umuarama
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.115/2018
Altera a Portaria n.º 413 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu Gratificação por Função ao servidor LUIZIM ROSA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 413 de 21 de fevereiro de 2017, que concedeu Gratificação por Função ao servidor LUIZIM 
ROSA, passando a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º. Concede ao servidor LUIZIM ROSA, portador da Cédula da Identidade RG n.º 3.750.328-2-SSP-PR, inscrito 
no CPF n.º 474.419.769-87, admitido em 01 de agosto de 2000, ocupante da função de emprego público de Agente de 
Saneamento, pelo regime CLT, lotado no Fundo Municipal de Saúde, Gratificação por Função - GF-01, no percentual 
de 86,90% (oitenta e seis vírgula noventa por cento), para responder como Coordenador da Vigilância Sanitária, a 
partir de 01 de abril de 2018.” 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 003/2018 – PMU 
 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA - ESTADO DO PARANÁ torna público 
que fará realizar, às 09:00 horas do dia 18 de maio do ano de 2018, na sede da 
Prefeitura Municipal de Umuarama, situada na Av. Rio Branco n° 3717 - 
Centro Cívico em Umuarama , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 
Local do  objeto 

 
Objeto 

 

Quantidade e 
unidade de 

medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Vias urbanas da Sede Recape em CBUQ 53.991,86   m² 270 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@umuarama.pr.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3621-4141 - ramais 127 e 129. 
 
                                             Umuarama, 10 de abril de 2018. 

 
                                              CELSO LUIZ POZZOBOM 
                                                    Prefeito Municipal 
 
 

 
Prefeitura Municipal de umuarama

Estado do Parana
PORTARIA Nº 1.121/2018
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora FRANCIELLE DA SILVA 
VENANCIO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 06 de fevereiro de 2018, o percentual de 5% (cinco por cento) de 
Adicional de Qualificação Funcional a servidora FRANCIELLE DA SILVA VENANCIO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.054.918-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 063.964.979-30, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 
106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1338/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.122/2018
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANA PAULA DA SILVA 
PORTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 06 de fevereiro de 2018, o percentual de 5% (cinco por cento) 
de Adicional de Qualificação Funcional a servidora ANA PAULA DA SILVA PORTO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.062.016-2-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 063.759.659-50, 
nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de 
Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com base no artigo 
106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do processo n.º 1339/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.123/2018
Concede Percentual de Adicional de Qualificação Funcional a servidora GISELE DE SOUZA 
FERREIRA DE FARIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a contar de 06 de fevereiro de 2018, o percentual de 5% (cinco por cento) 
de Adicional de Qualificação Funcional a servidora GISELE DE SOUZA FERREIRA DE FARIA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.451.373-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
074.883.349-81, nomeada em 03 de fevereiro de 2016, pelo regime Estatutário, para ocupar o 
cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com base no artigo 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do 
processo n.º 1378/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.124/2018
Concede promoção por conhecimento à servidora APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento APARECIDA PATRICIA MOREIRA SILVA, portadora da 
Cédula de Identidade RG. n.º 13.641.796-7-SSP-PR, inscrita no CPF nº 051.028.569-44, nomeada 
em 06 de abril de 2015, para ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Enfermagem, pelo regime 
Estatutário, lotada no Fundo Municipal de Saúde, passando do item “b”, Classe “B”, para o item “c”, 
Classe “C”, com base no artigo 7.º e seus parágrafos, e inciso I do artigo 8.º da Lei Complementar 
n.º 188 de 19.11.2007, nos termos do Processo n.º 4185/2018, a contar de 09 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.125/2018
Promove por conhecimento SARAH RODRIGUES FAVARO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Promover por conhecimento SARAH RODRIGUES FAVARO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 12.893.149-0-SESP-PR e inscrita no CPF n.º 089.617.569-31, nomeada em 03 
de maio de 2016, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando do inciso “II” - nível “B”, para 
o inciso “III” - Nível “C”, nos termos do Processo n.º 605/2018, conforme artigo nº 11º e 48º, da Lei 
Complementar 346 de 15.03.2013, a contar de 19 de janeiro de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.126/2018
Conceder Licença Prêmio por Assiduidade à servidora OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora OLDEY ALTINO DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade 
RG nº 4.304.596-2-SSP/PR, inscrita no CPF n.º 792.696.219-87, nomeada em 16 de março de 
2009, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professora de Educação Infantil, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade 
referente ao período aquisitivo de 2009/2014, de acordo com a Lei Complementar n.º 169 de 19 
de outubro de 2006, nos termos do Processo n.º 3379/2014, com fruição no período de 02 de maio 
de 2018 a 01 de agosto de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.127/2018
Altera o Percentual de Adicional de Qualificação Funcional ao servidor FABIO MASSAMITSU 
SAKATA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Altera a contar de 19 de fevereiro de 2018, o Adicional de Qualificação Funcional ao servidor 
FABIO MASSAMITSU SAKATA, portador da Cédula de Identidade RG. n.º 4.993.899-3-SSP-PR, 
inscrito no CPF n.º 003.496.889-07, nomeado em 10 de fevereiro de 2012, pelo regime Estatutário, 
para ocupar o cargo de carreira de Professor de Educação Física, lotado na Secretaria de 
Educação, passando o percentual de 10% (dez por cento) para 15% (quinze por cento), com base 
nos artigos 106 da Lei Complementar n.º 346 de 15 de março de 2013, nos termos do Processo 
n.º 1791/2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
PORTARIA N.º 161/2018
SÚMULA: Concede Adicional Estímulo.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e com base nos 
dispositivos legais.
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder nos termos do Art. 83, inciso III, da Lei Complementar nº. 008/94, alterada pela Lei Complementar 
019/2009, a cota de 15% (quinze por cento), a título de ADICIONAL ESTÍMULO, a servidora ANGÉLICA APARECIDA 
FLORESTI DA SILVA, portador da Carteira de Identidade RG nº 12.507.071-0, sobre o nível de seus vencimentos, a 
partir de 11 de abril de 2018.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 (onze) dias do mês de 
abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 052/2018
Pregão Presencial– nº 035/2018
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o 
seguinte:
OBJETO: “Aquisição de produtos alimentícios e de Panificação Diversos, a fim de 
dar continuidade ao atendimento da Padaria Municipal. Os produtos serão retirados 
de acordo com a necessidade do Município, seguindo as condições particulares 
deste Edital.”
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014 e Lei Complementar Municipal nº 077/2017, a presente 
licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente 
gozam de prioridade de contratação, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das 
peculiaridades locais e regionais, com vistas a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DE ABERTURA: 26/04/2017 – 08h30m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto 
Municipal nº 1566/2017 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser 
apreciado e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 
13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.
altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do 
mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO Nº 1769/2018
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando as disposições da Lei Municipal Nº. 441, de 15 (quinze) de dezembro de 2017, publicada no Diário 
Oficial do Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 16 de dezembro de 2017.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor de 
R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco  reais), mediante a inclusão de rubrica de despesas da dotações orçamentárias:         
0500	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0501	 GABINETE DO SECRETARIO DE REC. HUMANOS  
041280003.2.098000	 Manutencao do Gabinete do Secretario de Recursos Humanos
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 1578	 410,00
0500	 SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS
0502	 DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS
041280003.2.009000	 Manutencao das Atividades de Recursos Humanos
3.3.90.14.00.00.00	 DIARIAS - PESSOAL CIVIL	 1596	 475,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 2º. Para cobertura dos Créditos autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal reduzirá a seguinte dotação 
do orçamento vigente:
0700	 SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
0702	 DIVISAO DE EDUCACAO
123610007.2.030000	 Manutencao do Transporte Escolar
3.1.90.13.00.00.00	 OBRIGAÇÕES PATRONAIS	 2807	 885,00
Fonte de Recursos	 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 11 (onze) dias do mês de abril de 2018.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
 DECRETO N.º 1770/2018
DATA: 11 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA 
LTDA - ME, o resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 013/2018, em favor da empresa 
RADIOCLINICA DIAGNOSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA - ME, que tem  como objeto: O presente 
processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a realização de licitação pelo Município, processo exarado no 
termo de Credenciamento nº 001/2018, para contratação de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento 
geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de urgência e emergência serviços de saúde complementar 
e demais especialidades medicas, para preenchimento dos referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o 
termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de alto paraiso
Estado do Parana
DECRETO N.º 1771/2018
DATA: 11 de Abril de 2018.
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo de Inexigibilidade de Licitação n° 014/2018.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa M. ARANTES MARQUES CLINICA LTDA, o resultado do processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° 014/2018.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado de Inexigibilidade de Licitação n° 014/2018, em favor da empresa M. ARANTES 
MARQUES CLINICA LTDA, que tem  como objeto: O presente processo de inexigibilidade tem por objetivo dispensar a 
realização de licitação pelo Município, processo exarado no termo de Credenciamento nº 001/2018, para contratação 
de Pessoa Jurídica da área da saúde para atendimento geral, ESF, Estratégia saúde da família, atendimento de 
urgência e emergência serviços de saúde complementar e demais especialidades medicas, para preenchimento dos 
referidos cargos para o exercício de 2018, conforme o termo descritivo Anexo V.
Art.3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 11 dias do mês de Abril de 2018.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 055//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 018/2018 de 22 de março de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 018/2018 de 22 de março de 2018, que tinha como objeto 
o Fornecimento de Materiais Permanentes (academias da Terceira Idade), Conforme convenio nº 853603/2017 do 
min. dos Esportes.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: STRONGFER INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PRODUTOS EIRELI - EPP, no lote 01, com valor total de R$ 62.980,00 (sessenta e dois mil novecentos e oitenta 
reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 056//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 020/2018 de 26 de março de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 020/2018 de 26 de março de 2018, que tinha como objeto 
a Contratação EXCLUSIVA DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para Prestação de Serviços 
de pintor, para preparação e pintura Interna e externa do Paço Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência à proposta da empresa: A I VIANNI - ME, no lote 01, com valor total 
de R$ 14.495,00 (quatorze mil quatrocentos e noventa e cinco reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
DECRETO Nº 057//2018
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 022/2018 de 26 de março de 2018 e dá 
outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 003/2018 de 03 de janeiro de 2018, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 022/2018 de 26 de março de 2018, que tinha como objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Prestação de Serviços de Nutricionista, para elaboração e acompanhamento 
de cardápio balanceado oferecidos aos alunos da rede municipal de Ensino e também a pacientes internados no 
hospital municipal de Altônia,PR.
Art. 2º - Declara como vencedoras da concorrência às propostas das empresas: F. FURLAN – NUTRIÇÃO - ME, no 
lote 01, com valor total de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais); L. GIROTO SAMPAIO & CIA LTDA - ME, 
no lote 02, com valor total de R$ 11.880,00 (onze mil oitocentos e oitenta reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 de abril de 2018.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO EDITAL DE TP Nº 02 /2018
EMISSÃO DO EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 2/2018: 11 de abril de 2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 063/2018
DATA DO PROTOCOLO: ATÉ DIA 11/05/18 ÀS 17:00 HORAS
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA: 14/05/18 ÀS 09:00 HORAS
LOCAL DE ABERTURA: SEDE DA PREFEITURA.
ENDEREÇO: RUA RUI BARBOSA, 815 – CENTRO – ALTÔNIA – PR
OBJETO: Contratação de Empresa ou instituição especializada, devidamente inscrita no CRA, para planejamento, 
organização realização e processamento de Concurso Público.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO - SERVIÇOS
VALOR MÁXIMO: R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais)
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (,desde que fornecido 
pelo licitante) do inteiro teor do presente edital,  aos licitantes que comparecerem na  Prefeitura Municipal de Altônia,  
mediante o pagamento fixado no valor  de R$-30,00 –( trinta reais ),  comprovado por meio de  depósito  bancário 
no Banco do Brasil Agência 1427-3 C/C nº 10.583-X. Os Anexos do Edital só serão fornecidos em mídia Digital. Os 
interessados poderão obter melhores informações no Departamento de Licitações desta Prefeitura, durante o período 
normal de expediente, até o dia da abertura do Certame, através  do E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br,  Poderão  
participar da presente licitação: Empresa do ramo, ou cooperativas de Serviços, que preencham as condições exigidas 
do respectivo Edital, e que tenha feito VISITA TÉCNICA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, no mínimo 03 dias 
antes da abertura da Licitação, cujo documento deve estar no envelope de habilitação
ALTÔNIA-PR, 11/04/18
SONIA APARECIDA DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 010/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 048/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP – CNPJ: 81.099.491/0001-71
OBJETO:   CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DOS VALORES LÍQUIDOS DA FOLHA 
SALARIAL E OUTRAS INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL 
     
MOACIR NIEHUES
COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO VALE DO PIQUIRI ABCD – SICREDI VALE DO 
PIQUIRI ABCD PR/SP 
11/04/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL - PR
 EXTRATO CONTRATUAL PL 010/2018
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 049/2018
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILANDIA DO SUL 
BANCO BRADESCO S.A. – CNPJ: 60.746.948/0001-12
OBJETO:   CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS, AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO 
BRASIL, COM VISTAS À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAGAMENTO DOS VALORES LÍQUIDOS DA FOLHA 
SALARIAL E OUTRAS INDENIZAÇÕES A SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS, PENSIONISTAS E ESTAGIÁRIOS DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
 FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993 e alterações posteriores.
MARCIO JULIANO MARCOLINO                       
PREFEITO MUNICIPAL 
JAINEVON DE MOURA - UELINTON MAZINI
BANCO BRADESCO S.A. 
11/04/2018
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 26/18 
PREGÃO: 13/18
OBJETO: Contratação de empresa para compra de CBUQ,  Concreto Betuminoso Usinado e Quente.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 25 de Abril  de 2018, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
23 de Março de 2018
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

RESUMO DE CONTRATO
Contrato de prestação de serviços nº 022/2018.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: RUFFO - ASSESSORIA EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E EMPRESARIAL LTDA - ME
Objeto: Contratação de empresa ou instituição especializada para a prestação de serviços de planejamento, 
organização, realização e processamento de resultados, e o acompanhamento e instrução de eventuais recursos 
impetrados, referentes à realização de concurso público destinado ao preenchimento de vagas remanescentes e 
criação de cadastro de reserva (CR), para emprego público do Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA Amerios 
12ª R S.
Valor: R$ 30.990,00 (trinta mil, novecentos e noventa reais).
Prazo: início em 10 de abril de 2018 e término em 09 de outubro de 2018
Fundamentação: Tomada de Preços nº 001/2018
Umuarama, 11 de abril de 2018.
NILSON MANDUCA
Coordenador do CISA

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2018
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S., torna público que 
se encontra aberta, nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para a disponibilização de médico especialista em 
infectologia pediátrica para prestação de serviços (consultas, diagnósticos e acompanhamento) 
no ambulatório de infectologia pediátrica, para atendimento nas dependências do CISA - 
Amerios 12ª R.S., conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este 
Edital como Anexo I. Será declarada vencedora do certame a empresa que apresentar o 
menor preço.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
DATA DA ABERTURA: 25/04/2018 – HORÁRIO: 13:30 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e o Ato Administrativo n.º 050/2009.
Serão fornecidas cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos aos licitantes 
que solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo 
total de cópias, fixado em R$ 10,00 (dez reais) comprovado por meio de depósito bancário na 
conta corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa Econômica Federal, Umuarama – PR, ou 
gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA ANGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE N.º (44) 3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 11 DE ABRIL DE 2018.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente
NILSON MANDUCA
Coordenador

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2018.
O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CISA/AMERIOS 12ª R.S, torna público que se encontra aberta, 
nesta unidade, para conhecimento a quem possa interessar, LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Aquisição de água mineral, não gasosa, com entregas parceladas, pelo período de um ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme especificações constantes do folheto descritivo que integra este Edital como 
Anexo I. Será declarada vencedora do certame, a empresa que apresentar o menor preço por lote.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: – 26/04/2018 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Ato Administrativo nº 050/2009.
Será fornecido aos interessados cópias do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
solicitarem na divisão de licitação e contratos do CISA, mediante o pagamento do custo total de cópias, fixado em R$ 
10,00 (dez reais) comprovado por meio  de depósito bancário na conta-corrente nº. 2236-0 – Agência 0570 – Caixa 
Econômica Federal, Umuarama – PR, ou gratuitamente por meio da tecnologia da informática quando possível. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA ÂNGELO MOREIRA DA FONSECA, 866, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3623-2728 - RAMAL 7721.
UMUARAMA, 11 DE ABRIL DE 2018.
LUÍS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente 
NILSON MANDUCA
Coordenador

Prefeitura Municipal de francisco alves
Estado do Parana
PORTARIA Nº 060 DE 11 DE ABRIL DE 2018.
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias e dão outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Conceder e autorizar em consonância com a Lei Municipal 847/2013 de 21 de outubro de 2013, o pagamento 
de duas (02), diárias correspondentes aos dias 12 e 13 de abril de 2018. Nas respectivas datas o Executivo desta 
municipalidade, o Sr. ALIRIO JOSÉ MISTURA, portador de Céd. De Ident. RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF/MF sob n.º 710.227.089-53, realizará viagem à Curitiba, visando visita a Secretaria de Estado de  
Infraestrutura – SEIL e Secretaria de Estado da Saúde e Secretaria de Estado da Educação, para tratar de assuntos 
de interesse desta municipalidade.  
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos onze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e dezoito. 
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1.118/2018
Exonera a pedido LEONARDO AMARAL GOMES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido LEONARDO AMARAL GOMES, portador da Cédula de Identidade RG nº 
12.784.582-4-SESP-PR, inscrito no CPF nº 063.318.129-38, nomeado em 01 de abril de 2017, ocupante do cargo 
em comissão de Assessor Especial II, símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 
06 de abril de 2018, ficando revogadas as Portarias nº 793 de 19 de abril de 2017 e 1.160 de 06 de junho de 2017.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.119/2018
Nomeia KETHYNER RENATA RAMOS LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 13.697.265-0-SESP-
PR, inscrita no CPF n.º 107.074.859-59, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-04, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 09 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 1.120/2018
Designa a servidora KETHYNER RENATA RAMOS LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
13.697.265-0-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 107.074.859-59, nomeada em 09 de abril de 2018, ocupante do cargo 
em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar 
serviço no Fundo de Previdência Municipal de Umuarama, sem ônus para o mesmo, a contar de 09 de abril de 2018.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de abril de 2018.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de umuarama
Estado do Parana

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 074/2018
Concorrência Pública nº 003/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, CNPJ n° 05.863.476/0001-70
Objeto do Contrato: contratação de empresa do ramo para execução de reforma do Ginásio Municipal de Esportes 
Professor Robinson Reis no município de Guaíra, com recurso de reprogramação da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
contrato de repasse OGU ME 790613/2013-Operação 1008756-71.
Valor Total: R$ 75.196,13 (setenta e cinco mil, cento e noventa e seis reais e treze centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de abril de 2018 e término em 10 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 11 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 075/2018
Concorrência Pública nº 003/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP, CNPJ n° 13.627.549/0001-52
Objeto do Contrato: contratação de empresa do ramo para execução de reforma do Ginásio Municipal de Esportes 
Professor Robinson Reis no município de Guaíra, com recurso de reprogramação da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, 
contrato de repasse OGU ME 790613/2013-Operação 1008756-71.
Valor Total: R$ 155.916,30 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezesseis reais e trinta centavos).
Prazo de Vigência: início em 11 de abril de 2018 e término em 10 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 11 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2018

PORTARIA Nº 122/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de 
Concorrência Pública nº 003/2018 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pela Comissão de Licitação sobre propostas apresentadas ao edital de 
Concorrência Pública nº 003/2018, que tem como objeto a contratação de empresa do ramo para execução de reforma 
do Ginásio Municipal de Esportes Professor Robinson Reis no município de Guaíra, com recurso de reprogramação 
da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, contrato de repasse OGU ME 790613/2013-Operação 1008756-71. As empresas:
VILLARES CONSTRUTORA E METALÚRGICA - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ N° 05.863.476/0001-70, vencedora 
do lote 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 75.196,13 (setenta e cinco mil, cento e noventa e seis reais e 
treze centavos);
CONSTRUTORA POSSAMAI LTDA - EPP, inscrita no CNPJ N° 13.627.549/0001-52, vencedora do lote 2 da licitação, 
com valor total máximo de R$ 155.916,30 (cento e cinquenta e cinco mil, novecentos e dezesseis reais e trinta 
centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 11 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO / Prefeito

Prefeitura Municipal de icaraima
Estado do Parana
CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE N.º 002/2018
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes Vissoto, n.º 810, torna público 
que realizará no local e data abaixo, CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, para 
contratação abaixo descriminada:
OBJETO: Chamamento Público para credenciamento de pessoa jurídica na área médica, visando disponibilizar 
médicos (Médico Especialista Nutrólogo, Médico Clinico Geral, Dentista, Psicólogo, Fisioterapeuta, Farmacêutico, 
Nutricionista e Ortopedista) para atuar em atividades inerentes ao Setor de Saúde, e prestação de serviços de 
plantões médicos no Pronto Socorro do Município de Icaraíma conforme a demanda, de acordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e demais anexos do Edital.
PERÍODO PARA CREDENCIAMENTO: Ate 31/12/2018
O edital na integra será disponibilizado para consulta, ou para aquisição em cópias impressas ou cópias em mídia 
digital (Pen Drive, CD, desde que fornecido pelo licitante), na Sala da Secretaria de Planejamento, na Prefeitura 
Municipal, sito Avenida Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 h às 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para download, através do endereço: 
http://icaraima.pr.gov.br/site.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, 09 de Abril de 2018.
JOÃO GILSON PRADO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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Prefeitura Municipal de cruzeiro do oeste
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 34/2018
REF. CONTRATO Nº 91/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ALESSANDRA 
APARECIDA BARBOSA, pessoa física inscrito no CPF sob nº904.007.399-68 , com sede na RUA JOAO ORMINDO 
DE REZENDE, 0 - CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  91/2017
Cruzeiro do Oeste, 13 de março de 2017.                   
ALESSANDRA APARECIDA BARBOSA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 35/2018
REF. CONTRATO Nº 95/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a  ANDRESSA LOPES 
FURTADO, pessoa física inscrito no CPF sob nº 090.643.839-01, com sede na RUA SIQUEIRA CAMPOS, 366 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: CONJUNTO IGUAÇU, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  95/2017.
Cruzeiro do Oeste,13 de março de 2017.                  
ANDRESSA LOPES FURTADO
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 36/2018
REF. CONTRATO Nº 88/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a DOUGLAS CONCEICAO 
BAIA, pessoa física inscrito no CPFsob nº 104.003.369-52, com sede na RUA JOAO ORMINDO DE REZENDE, 0 - 
CEP: 87400000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  88/2017
Cruzeiro do Oeste,13 de março de 2017 .                  
DOUGLAS CONCEICAO BAIA
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 37/2018
REF. CONTRATO Nº 89/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a  KESIA GABRIELA DA SILVA 
ALVARO, pessoa física inscrito no CPF sob nº 106.209.809-90, com sede na DONALDSON DUARTE CORDEIRO, 
585 - CEP: 87400000, doravante denominado CONTRATADO, , tem entre si justo e acertado na melhor forma de 
direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  89/2017
Cruzeiro do Oeste, 13 de março de 2018.                  
KESIA GABRIELA DA SILVA ALVARO
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
   Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 38/2018
REF. CONTRATO Nº 94/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, LIGIA CAROLINA TONIAL 
BONOMO, pessoa física inscrito no CPF sob nº588.194.369-49, com sede na RUA 3 CORAÇÕES, 2373 - CEP: 
87502200 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na melhor forma 
de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  94/2017
Cruzeiro do Oeste, 13 de março de 2018.                   
LIGIA CAROLINA TONIAL BONOMO
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 38/2018
REF. CONTRATO Nº 93/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, nesta 
cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a MARIA EUNICE RIBEIRO, 
pessoa física inscrita no  CPF sob nº 030.444.959-89, doravante denominado CONTRATADO,  tem entre si justo e 
acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  93/2017
Cruzeiro do Oeste,13 de março de 2017.                   
MARIA EUNICE RIBEIRO
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 40/2018
REF. CONTRATO Nº 92/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa ROBERTO 
DIQUIQUE JUNIOR, pessoa física inscrito no CPF sob nº 032.691.779-92 , com sede na RUA GOIANA , 581 - CEP: 
87400000 - BAIRRO: JARDIM ALVORADA, doravante denominado CONTRATADO, tem entre si justo e acertado na 
melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula  Primeira O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de profissionais habilitados para atender aos 
Programas Sociais do município, na área de Instrutor de Baterias, Instrutor de Violão, Atividades Recreativas, Instrutor 
de Teclado,  Instrutor de Bordado e  Crochê, Instrutor de Tênis de Mesa, Instrutor de Pintura em tecido e Instrutor de 
Ballet Clássico, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Ação Social - Divisão 
de Assistência Social., da(o) Pregão 14/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 14/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente 
o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 91/2017, a contar do dia 13 de março de 2018 com vencimento em  12 de março de 2019, para 
dar continuidade nos serviços prestados, conforme solicitação e justificativa constante em memorando 2018001240.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
14/2017, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  92/2017.
Cruzeiro do Oeste, 13 de março de 2018.                   
ROBERTO DIQUIQUE JUNIOR
Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO ADITIVO Nº 44/2018
Contrato Nº 78/2015
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34, residente e domiciliado, 
nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa SYSMAR 
INFORMATICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 00.850.753/0001-96, com sede na 
TRAV. CONRADO BONIFÁCIO, 51 - CEP: 86990000 - BAIRRO: CENTRO, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(ª) WALTER HARUYOSHI NAKASHIMA, portador da cédula identidade RG. nº  
SSP/Paraná, e do CPF nº. 443.041.299-53, RUA PROF ODETE RIBAROLI G CASTRO, 96 - CEP: 87047170 - 
BAIRRO: JD. LIBERDADE, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contrato, mediante 
as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa especializada em sofwares 
como forma de suporte nas áreas de contabilidade publica, recursos humanos, compra e licitações, controle interno, 
frotas, portal da transparência, almoxarifado e patrimônio, destinado ao setor de contabilidade. Órgão solicitante 
secretaria Municipal de Finanças.., da(o) Tomada de preços 6/2015, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, 
nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade 
Tomada de preços nº 6/2015, na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, reajustar ao valor do 
contrato 78/2015 referente a Tomada de Preços nº 6/2015 o percentual de 16,65%, referente á Variação do Índice 
IGPM-M-Ind. Geral de Preço de Mercado entre o período de 24/03/2015 á 30/01/2018, atualizando o valor mensal 
atual de R$8.000,00(oito mil reais), passando a R$9.332,66(nove mil trezentos e trinta e dois reais e sessenta e 
seis centavos), acrescer ao sub modulo do Departamento de Recursos Humanos, o valor de R$667,34(seiscentos e 
sessenta e sete reais e trinta e quatro centavos) para atender a demanda do Departamento com relação a emissão 
de holerites on line.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Tomada 
de preços n°6/2015, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº  78/2015.
Cruzeiro do Oeste, 22 de março de 2018.
SYSMAR INFORMATICA LTDA
   Contratada
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
ADITIVO CONTRATUAL Nº 026/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 086/2017, do Edital de Pregão Presencial 
nº 040/2017	
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: F. C. SOBRAL ARTIGOS DO VESTUARIO – ME, CNPJ Nº 15.148.472/0001-63
Objeto do Contrato: aquisição de móveis, equipamentos, eletrônicos, uniformes, utensílios domésticos, 
materiais esportivos, jogos, mamadeiras e outros, a serem utilizados na execução do Programa de 
Erradicação do Trabalho Infantil, Casa Lar, Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e 
demais programas executados pela Secretaria Municipal de Ação Social e Secretaria de Educação, desse 
Município.
Objetivo do Aditivo: Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor 
da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 
20.810,50 (vinte mil, oitocentos e dez reais e cinquenta centavos).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 5.159,71 (cinco mil, 
cento e cinquenta e nove reais e setenta e um centavos), que corresponde ao percentual de 25% do valor 
total da Ata de Registro de Preços nº 086/2017 e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens do lote 4.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços.
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 027/2018
Extrato do Sétimo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 182/2013, do Edital de Tomada 
de Preços nº 006/2013.	
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: SL SOUZA PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA.
Objeto do Contrato - Contratação de Agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços 
de estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, intermediação, supervisão 
da execução externa, produção, distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, 
veiculação, controle, acompanhamento de campanhas, peças publicitárias institucionais, de publicidade 
legal, de identidade visual, com o objetivo de promover a venda de bens ou serviços de qualquer natureza, 
difundir ideias e informar o público em geral.
Objetivo do Aditivo – O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 182/2013.
Prorrogação do Prazo de Vigência Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços acima citado por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 04 de julho de 2018.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 028/2018
Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 406/2017, do Edital de Pregão Presencial 
nº 171/2017	
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA – ME, CNPJ Nº 09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
técnicos de manejo de árvores no Município de Guaíra - PR, com veículo apropriado para carga e transporte 
dos materiais / “resíduos”, para fins de manutenção de ruas, avenidas, praças, escolas e demais locais de 
responsabilidade dessa administração.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de valor da Ata de Registro 
de Preços, decorrente de alteração de meta física, cujo valor total máximo é de R$ 61.875,00 (sessenta e 
um mil, oitocentos e setenta e cinco reais).
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ R$ 6.534,00 (seis 
mil, quinhentos e trinta e quatro reais), que corresponde ao percentual de 10,6% do valor total da Ata de 
Registro de Preços nº 406/2017 e refere-se ao acréscimo de quantidade nos itens 1 e 2 do lote 1.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2018.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 029/2018
Extrato do Primeiro Termo Aditivo Contrato de Prestação de Serviços nº 050/2017, do Edital de Pregão 
Presencial nº 035/2017	
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: ELEVADORES OTIS LTDA, CNPJ Nº 29.739.737/0008-89
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada em manutenção de elevador, para a prestação 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva do elevador marca OTIS, instalado no Paço Municipal, 
situado na Av. Cel. Otávio Tosta, nº 126 – Centro, no Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do Contrato 
de Prestação de Serviços.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços por mais 12 (doze) meses, ou seja, de 03 de abril de 2018 até 02 de abril de 2019
Do valor: A Contratante pagará à Contratada, pelo período aditado, o valor total máximo de R$ 6.048,82 
(seis mil, quarenta e oito reais e oitenta e dois centavos).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços inicial.
Guaíra, Paraná, 02 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 098/2018
Pregão Presencial nº 038/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LETRA FISIOLABOR LTDA - ME, CNPJ n° 15.056.433/0001-36
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de manequim básico para Treinamento em Ressuscitação 
Cardiopulmonar (RCP) - adulto e infantil, que serão utilizados no projeto Bombeiro na Escola – Formação 
de Auxiliar Bombeiro Mirim, para atender a rede educacional do Município de Guaíra – Paraná.
Valor Total: R$ 1.209,00 (mil, duzentos e nove reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 03 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 04 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 099/2018
Pregão Eletrônico nº 033/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LUCAS PAULINI BADUINO - ME, CNPJ n° 26.343.456/0001-48
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de gêneros alimentícios (pães), a serem utilizados na 
alimentação dos alunos do programa de Erradicação do Trabalho Infantil, crianças e adolescentes 
abrigados na Casa Lar de Guaíra, dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como 
aos usuários do CRAS/CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência Social e demais 
Programas executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
Valor Total: R$ 22.900,05 (vinte e dois mil, novecentos reais e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 03 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 04 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2018
Pregão Eletrônico nº 033/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, CNPJ n° 05.288.665/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de gêneros alimentícios e outros, a serem utilizados 
na alimentação dos alunos do programa de Erradicação do Trabalho Infantil, crianças e adolescentes 
abrigados na Casa Lar de Guaíra, dos Grupos de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como 
aos usuários do CRAS/CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência Social e demais 
Programas executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, deste Município.
Valor Total: R$ 349.860,00 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 03 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 04 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2018
Pregão Presencial nº 027/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ n° 77.310.928/0001-05
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de veículo, o qual será utilizado pela Secretaria de Saúde-
Diretoria de Vigilância em Saúde, no transporte da Equipe de Endemias em combate aos criadouros do 
Mosquito da Dengue (Aedes Aegypti) e/ou outros trabalhos realizados em campo.
Valor Total: R$ 81.018,60 (oitenta e um mil, dezoito reais e sessenta centavos).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 04 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 05 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 05 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2018
Pregão Presencial nº 039/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME, CNPJ n° 09.499.292/0001-23
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para roçadas grama/capim,  
empreitada global, incluindo mão de obra, máquinas de poda e veículo apropriado para carga e transporte 
do material resíduos, para fins de roçada e manutenção de terrenos a serem indicados pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FAZENDA /DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO, decorrente de futuras notificação e sanções 
conforme legislação vigente, localizados na zona urbana do município de Guaíra, Distrito de Dr. Oliveira 
Castro, Comunidade de Bela Vista do Oeste, Comunidade Rural de Maracaju dos Gaúchos, Cruzeirinho e 
demais localidades rurais deste município.
Valor Total: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 05 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2018
Pregão Presencial nº 042/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, CNPJ n° 
11.186.884/0001-37
Objeto da Ata de Registro de Preços: aquisição de implemento agrícola de 01 (um) distribuidor de dejeto 
líquido, a ser utilizado em serviços deste Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 05 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2018
Pregão Presencial nº 043/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA 00946769923, CNPJ n° 21.803.865/0001-66
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços elétricos os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas 
de responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 05 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2018
Pregão Presencial nº 044/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS, CNPJ n° 27.488.194/0001-72
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no ramo de prestação de 
serviços hidráulicos os quais serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações 
físicas de responsabilidade do Município de Guaíra/PR.
Valor Total: R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais).
Prazo de Vigência: início na data de assinatura e término em 05 de abril de 2019.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 071/2018
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 024/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987, CNPJ Nº 24.901.768/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987, inscrita no 
CNPJ nº 24.901.768/0001-02, que será responsável pela prestação de serviços de reforma e manutenção 
de toldo, na Escola Irmã Maria Leônia, neste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 2.900,00 (dois mil e novecentos reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 05 de abril de 2018 e término em 05 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 05 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 05 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 072/2018
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 025/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987, CNPJ Nº 24.901.768/0001-02
Objeto do Contrato: Contratação da empresa PLINIO ALBERTO PEDROSO 33304297987, inscrita no 
CNPJ nº 24.901.768/0001-02, que será responsável pela prestação de serviços de tapeçaria automotiva e 
confecção de 49 capas para bancos de veículos, sob medida, em Courvin Automotivo, na cor cinza, para 
veículos da Secretaria Municipal de Saúde, deste município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 7.987,00 (sete mil, novecentos e oitenta e sete reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 06 de abril de 2018 e término em 06 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 06 de abril de 2018.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA Nº 073/2018
DA DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 026/2018
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Contratada: AÇO IDEAL LTDA, CNPJ Nº 02.900.679/0001-09
Objeto do Contrato: Contratação da empresa AÇO IDEAL LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de materiais para revestimento que serão utilizados na perfuração de 02 poços artesianos neste Município 
de Guaíra, Paraná (COMUNIDADE OLIVEIRA CASTRO e COMUNIDADE MARACAJU DOS GAÚCHOS). 
Valor Total: R$ 7.990,00 (sete mil, novecentos e noventa reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início em 10 de abril de 2018 e término em 10 de outubro de 
2018.
Data de Assinatura: 06 de abril de 2018.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, 10 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de guaira
Estado do Parana
PORTARIA Nº 110/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 033/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Eletrônico nº 033/2018, que tem como objeto 
o registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios e outros, a serem 
utilizados na alimentação dos alunos do programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil, crianças e adolescentes abrigados na Casa Lar de Guaíra, dos Grupos 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, bem como aos usuários do CRAS/
CREAS - Centro de Referência Especializada da Assistência Social e demais 
Programas executados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, deste 
Município. As empresas:
LUCAS PAULINI BADUINO - ME, inscrita no CNPJ N° 26.343.456/0001-48, 
vencedora do Lote 04 da licitação, com valor total máximo de R$ 22.900,05 (vinte 
e dois mil, novecentos reais e cinco centavos);
NELSON PEREIRA DE SALES – EPP, inscrita no CNPJ N° 05.288.665/0001-66, 
vencedora dos Lotes 1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 
349.860,00 (trezentos e quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 038/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 038/2018, que tem como objeto 
o registro de preços para a aquisição de manequim básico para Treinamento em 
Ressuscitação Cardiopulmonar (RCP) - adulto e infantil, que serão utilizados no 
projeto Bombeiro na Escola – Formação de Auxiliar Bombeiro Mirim, para atender 
a rede educacional do Município de Guaíra – Paraná. A empresa:
LETRA FISIOLABOR LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 15.056.433/0001-36, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 1.209,00 (mil, 
duzentos e nove reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 04 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 112/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 027/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 027/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a aquisição de veículo, o qual será utilizado pela Secretaria 
de Saúde-Diretoria de Vigilância em Saúde, no transporte da Equipe de Endemias 
em combate aos criadouros do Mosquito da Dengue (Aedes Aegypti) e/ou outros 
trabalhos realizados em campo. A empresa:
RIEDI COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ N° 77.310.928/0001-
05, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 81.018,60 (oitenta 
e um mil, dezoito reais e sessenta centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 05 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 114/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 039/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 039/2018, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada para roçadas 
grama/capim,  empreitada global, incluindo mão de obra, máquinas de poda e 
veículo apropriado para carga e transporte do material resíduos, para fins de roçada 
e manutenção de terrenos a serem indicados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FAZENDA /DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO, decorrente de futuras notificação e 
sanções conforme legislação vigente, localizados na zona urbana do município 
de Guaíra, Distrito de Dr. Oliveira Castro, Comunidade de Bela Vista do Oeste, 
Comunidade Rural de Maracaju dos Gaúchos, Cruzeirinho e demais localidades 
rurais deste município. A empresa:
LURDES S. SILVA & OLIVEIRA LTDA - ME, inscrita no CNPJ N° 09.499.292/0001-
23, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 36.000,00 (trinta 
e seis mil reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 115/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 042/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 042/2018, que tem como objeto o 
registro de preços para a aquisição de implemento agrícola de 01 (um) distribuidor 
de dejeto líquido, a ser utilizado em serviços deste Município de Guaíra/PR. A 
empresa:
SCHONS INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA - ME, inscrita 
no CNPJ N° 11.186.884/0001-37, vencedora global da licitação, com valor total 
máximo de R$ 27.900,00 (vinte e sete mil e novecentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 116/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 043/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 043/2018, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços elétricos os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do Município de 
Guaíra/PR. A empresa:
ROSANE DE ARAÚJO DA SILVA 00946769923, inscrita no CNPJ N° 
21.803.865/0001-66, vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 
55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 119/2018
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 044/2018 - MUNICÍPIO DE 
GUAÍRA / PR.                                                   
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre propostas 
apresentadas ao edital de Pregão Presencial nº 044/2018, que tem como objeto 
o registro de preços para a contratação de empresa especializada no ramo de 
prestação de serviços hidráulicos os quais serão empregados na manutenção 
preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade do Município de 
Guaíra/PR. A empresa:
A. APARECIDO PEREIRA - SERVIÇOS, inscrita no CNPJ N° 27.488.194/0001-72, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 55.200,00 (cinquenta 
e cinco mil e duzentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 06 de abril de 2018.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 120/2018
Ementa: Declara REVOGADO o processo Licitatório na modalidade de Edital de 
Pregão Presencial nº 035/2018 – Município de Guaíra – Estado do Paraná. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,	     
R E S O L V E:
Art. 1º - Declarar REVOGADO o processo licitatório na modalidade de Pregão 
Presencial nº 035/2018, que tem como objeto o registro de preços para a 
contratação de empresa do ramo para o fornecimento de suplementos nutricionais 
e dietas enterais, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste 
município, conforme parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, com 
fulcro no artigo 49, da Lei Federal nº 8.666/93.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 09 de abril de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
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